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1.3.1 A Secretaria de Trabalho - STRAB, por 
meio da Subsecretaria de Inspeção do 
Trabalho - SIT, é o órgão de âmbito nacional 
competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho para: 
a) formular e propor as diretrizes, as 
normas de atuação e supervisionar as 
atividades da área de segurança e saúde do 
trabalhador; 
b) promover a Campanha Nacional de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho - 
CANPAT; 
c) coordenar e fiscalizar o Programa de 
Alimentação do Trabalhador - PAT; 
d) promover a fiscalização do cumprimento 
dos preceitos legais e regulamentares 
sobre segurança e saúde no trabalho - SST 
em todo o território nacional; 
e) Participar da implementação da Política 
Nacional de Segurança e Saúde no Traba-
lho - PNSST; 
f) conhecer, em última instância, dos recur-
sos voluntários ou de ofício, das decisões 
proferidas pelo órgão regional competente 
em matéria de segurança e saúde no traba-
lho.

1.3.2 Compete à SIT e aos órgãos regionais 
subordinados a SIT em matéria de seguran-
ça e saúde no trabalho, nos limites de sua 
competência, executar: 
a) a fiscalização dos preceitos legais e 
regulamentares sobre segurança e saúde 
no trabalho; 
b) as atividades relacionadas com a CANPAT 
e o PAT.

1.3 A Secretaria de Segurança e Saúde no 
Trabalho - SSST é o órgão de âmbito nacional 
competente
para coordenar, orientar, controlar e supervi-
sionar as atividades relacionadas com a 
segurança e
medicina do trabalho, inclusive a Campanha 
Nacional de Prevenção de Acidentes do 
Trabalho -
CANPAT, o Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT e ainda a fiscalização do 
cumprimento dos
preceitos legais e regulamentares sobre 
segurança e medicina do trabalho em todo o 
território nacional. (mudança contemplada 
no item 1.3.1 da NR atualizada) Atente-se 
que o nome da Secretaria mudou da NR 
antiga para a nova.

1.3.1. Compete, ainda, à Secretaria de Segu-
rança e Saúde no Trabalho (SSST) conhecer,
em última instância, dos recursos voluntá-
rios ou de ofício, das decisões proferidas 
pelos

Delegados Regionais do Trabalho, em maté-
ria de segurança e saúde no trabalho. (mu-
dança contemplada no item 1.3.1 da NR 
atualizada) Atente-se que o nome da Secre-
taria mudou da NR antiga para a nova.

1.4. A Delegacia Regional do Trabalho (DRT), 
nos limites de sua jurisdição, é o órgão regio-
nal
competente para executar as atividades 
relacionadas com a segurança e medicina do 
trabalho, inclusive
a Campanha Nacional de Prevenção dos 
Acidentes do Trabalho (CANPAT), o Programa 
de Alimentação
do Trabalhador (PAT)

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES NR 01

6



 e ainda a fiscalização do cumprimento dos 
preceitos legais e regulamentares sobre
segurança e medicina do trabalho. (mudança 
contemplada no item 1.3.2 da NR atualiza-
da.)

1.6 - Para fins de aplicação das Normas Regu-
lamentadoras - NR, considera-se:

a) empregador, a empresa individual ou 
coletiva que, assumindo os riscos da ativida-
de econômica,
admite, assalaria e dirige a prestação pesso-
al de serviços. Equiparam-se ao empregador 
os profissionais
liberais, as instituições de beneficência, as 
associações recreativas ou outras institui-
ções sem fins
lucrativos, que admitem trabalhadores como 
empregados;

b) empregado, a pessoa física que presta 
serviços de natureza não eventual a empre-
gador, sob a
dependência deste e mediante salário;

c) empresa, o estabelecimento ou o conjunto 
de estabelecimentos, canteiros de obra, 
frente de trabalho,
locais de trabalho e outras, constituindo a 
organização de que se utiliza o empregador 
para atingir seus
objetivos;

d) estabelecimento, cada uma das unidades 
da empresa, funcionando em lugares dife-
rentes, tais como:
fábrica, refinaria, usina, escritório, loja, 
oficina, depósito, laboratório;

1.1.2 Para fins de aplicação das Normas 
Regulamentadoras - NR, consideram-se os 
termos e definições constantes no Anexo I.
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e) setor de serviço, a menor unidade admi-
nistrativa ou operacional compreendida no 
mesmo
estabelecimento;

f) canteiro de obra, a área de trabalho fixa e 
temporária, onde se desenvolvem opera-
ções de apoio e
execução, construção, demolição ou reparo 
de uma obra;

g) frente de trabalho, a área de trabalho 
móvel e temporária, onde se desenvolvem 
operações de apoio e
execução à construção, demolição ou reparo 
de uma obra;

h) local de trabalho, a área onde são execu-
tados os trabalhos. (mudança contemplada 
no item 1.1.2 c/c anexo I da NR atualizada, 
perceba que as descrições das atividades 
mudam da NR antiga para a NR em vigor)

1.7 - Cabe ao empregador:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições 
legais e regulamentares sobre segurança e 
medicina do
trabalho; (101.001-8 / I1).

b) elaborar ordens de serviço sobre seguran-
ça e saúde no trabalho, dando ciência aos 
empregados por
comunicados, cartazes ou meios eletrônicos; 
(101.002-6 / I1)
. Alínea com redação dada pela Portaria 
SIT/DSST 84/09

1.4.1 Cabe ao empregador: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições 
legais e regulamentares sobre segurança e 
saúde no trabalho; 

b) informar aos trabalhadores: 
I. os riscos ocupacionais existentes nos locais 
de trabalho; 
II. as medidas de controle adotadas pela 
empresa para reduzir ou eliminar tais riscos; 
III. os resultados dos exames médicos e de 
exames complementares de diagnóstico aos 
quais os próprios trabalhadores forem sub-
metidos; 
IV. os resultados das avaliações ambientais 
realizadas nos locais de trabalho. 
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c) elaborar ordens de serviço sobre seguran-
ça e saúde no trabalho, dando ciência aos 
trabalhadores; 

d) permitir que representantes dos trabalha-
dores acompanhem a fiscalização dos precei-
tos legais e regulamentares sobre segurança 
e saúde no trabalho; 

e) determinar procedimentos que devem ser 
adotados em caso de acidente ou doença 
relacionada ao trabalho, incluindo a análise 
de suas causas; 

f) disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas 
as informações relativas à segurança e saúde 
no trabalho; 

g) implementar medidas de prevenção, 
ouvidos os trabalhadores, de acordo com a 
seguinte ordem de prioridade: 
I. eliminação dos fatores de risco; 
II. minimização e controle dos fatores de 
risco, com a adoção de medidas de proteção 
coletiva; 
III. minimização e controle dos fatores de 
risco, com a adoção de medidas administrati-
vas ou de organização do trabalho; e 
IV. adoção de medidas de proteção individual.

1.4.2 Cabe ao trabalhador: 
a) cumprir as disposições legais e regula-
mentares sobre segurança e saúde no traba-
lho, inclusive as ordens de serviço expedidas 
pelo empregador; 

b) submeter-se aos exames médicos previs-
tos nas NR; 

c) colaborar com a organização na aplicação 
das NR; 

c) informar aos trabalhadores:
I - os riscos profissionais que possam 
originar-se nos locais de trabalho;
II - os meios para prevenir e limitar tais 
riscos e as medidas adotadas pela empre-
sa;
III - os resultados dos exames médicos e 
de exames complementares de diagnósti-
co aos quais os
próprios trabalhadores forem submetidos;
IV - os resultados das avaliações ambien-
tais realizadas nos locais de trabalho.
. Alínea com redação dada pela Portaria 
SSST n° 03/88

d) permitir que representantes dos traba-
lhadores acompanhem a fiscalização dos 
preceitos legais e
regulamentares sobre segurança e medi-
cina do trabalho. (101.004-2 / I1)
. Alínea com redação dada pela Portaria 
SSST n° 03/88

e) determinar os procedimentos que 
devem ser adotados em caso de acidente 
ou doença relacionada ao
trabalho. (mudança contemplada no item 
1.4.1 da NR atualizada)

1.8 - Cabe ao empregado:

a) cumprir as disposições legais e regula-
mentares sobre segurança e saúde do 
trabalho, inclusive as
ordens de serviço expedidas pelo empre-
gador;
. Alínea com redação dada pela Portaria 
SIT/DSST 84/09

b) usar o EPI fornecido pelo empregador;
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c) submeter-se aos exames médicos previs-
tos nas Normas Regulamentadoras - NR;

d) colaborar com a empresa na aplicação das 
Normas Regulamentadoras - NR. (mudança 
contemplada no item 1.4.2 da NR atualizada)

1.10 - As dúvidas suscitadas e os casos 
omissos verificados na execução das Normas
Regulamentadoras - NR serão decididos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Tra-
balho - SSMT. (item alterado em pouquíssi-
mas palavras pelo item 1.8.2 da NR atualiza-
da)

d) usar o equipamento de proteção individual 
fornecido pelo empregador.

1.8.2 As dúvidas suscitadas e os casos omis-
sos verificados no cumprimento das NR serão 
decididos pela Secretaria de Trabalho, ouvida 
a SIT.
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1.1.1 - As disposições contidas nas Normas Regulamentadoras - NR aplicam-se, no que couber, 
aos trabalhadores avulsos, às entidades ou empresas que lhes tomem o serviço e aos sindicatos 
representativos das respectivas categorias profissionais.

1.4.1 - Compete, ainda, à Delegacia Regional do Trabalho - DRT ou à Delegacia do Trabalho Maríti-
mo -
DTM, nos limites de sua jurisdição:

a) adotar medidas necessárias à fiel observância dos preceitos legais e regulamentares sobre 
segurança e medicina do trabalho;

b) impor as penalidades cabíveis por descumprimento dos preceitos legais e regulamentares 
sobre segurança e medicina do trabalho;

c) embargar obra, interditar estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frente de traba-
lho, locais de trabalho, máquinas e equipamentos;

d) notificar as empresas, estipulando prazos para eliminação e/ou neutralização de insalubrida-
de;

e) atender requisições judiciais para a realização de perícias sobre segurança e medicina do 
trabalho nas localidades onde não houver Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 
Trabalho registrado no MTb.

1.5 - Podem ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais e municipais, mediante convênio 
autorizado pelo Ministro do Trabalho, atribuições de fiscalização e/ou orientação às empresas, 
quanto ao cumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 
trabalho.

1.6.1 - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídi-
ca própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para efeito de aplicação 
das Normas Regulamentadoras - NR, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 
uma das subordinadas.

1.6.2 - Para efeito de aplicação das Normas Regulamentadoras - NR, a obra de engenharia,
compreendendo ou não canteiro de obra ou frentes de trabalho, será considerada como um
estabelecimento, a menos que se disponha, de forma diferente, em NR específica.
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1.1 Objetivo

1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os 
termos e as definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde 
no trabalho.

1.2 Campo de aplicação

1.2.1 As NR obrigam, nos termos da lei, empregadores e empregados, urbanos e rurais.

1.2.1.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nas NR a outras relações jurídicas.

1.3 Competências e estrutura

1.3.3 Cabe à autoridade regional competente em matéria de trabalho impor as penalidades 
cabíveis por 
descumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho.

1.4 Direitos e deveres

1.4.3 O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de 
trabalho onde, a seu ver, envolva um risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando 
imediatamente ao seu superior hierárquico.

1.4.3.1 Comprovada pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigi-
da a volta dos trabalhadores à atividade, enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas.

1.4.4 Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração 
de risco, deve receber informações sobre: 

ITENS ACRESCENTADOS DA NR 01
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a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho; 

b) os meios para prevenir e controlar tais riscos; 

c) as medidas adotadas pela organização; 

d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e 

e) os procedimentos a serem adotados em conformidade com os subitens 1.4.3 e 1.4.3.1.

1.4.4.1 As informações podem ser transmitidas: 

a) durante os treinamentos; 

b) por meio de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico.

1.5 Da prestação de informação digital e digitalização de documentos

1.5.1 As organizações devem prestar informações de segurança e saúde no trabalho em formato 
digital, conforme modelo aprovado pela STRAB, ouvida a SIT.

1.5.1.1 Os modelos aprovados pela STRAB devem considerar os princípios de simplificação e 
desburocratização.

1.5.2 Os documentos previstos nas NR podem ser emitidos e armazenados em meio digital com 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
normatizada por lei específica.

1.5.3 Os documentos físicos, assinados manualmente, inclusive os anteriores à vigência desta 
NR, podem ser arquivados em meio digital, pelo período correspondente exigido pela legislação 
própria, mediante processo de digitalização conforme disposto em Lei.

1.5.3.1 O processo de digitalização deve ser realizado de forma a manter a integridade, a autenti-
cidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o emprego de certificado 
digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

1.5.3.2 Os empregadores que optarem pela guarda de documentos prevista no caput devem 
manter os originais conforme previsão em lei.
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1.5.4 O empregador deve garantir a preservação de todos os documentos nato digitais ou digita-
lizados por meio de procedimentos e tecnologias que permitam verificar, a qualquer tempo, sua 
validade jurídica em todo território nacional, garantindo permanentemente sua autenticidade, 
integridade, disponibilidade, rastreabilidade, irretratabilidade, privacidade e interoperabilidade.

1.5.5 O empregador deve garantir à Inspeção do Trabalho amplo e irrestrito acesso a todos os 
documentos digitalizados ou nato digitais.

1.5.5.1 Para os documentos que devem estar à disposição dos trabalhadores ou dos seus repre-
sentantes, a organização deverá prover meios de acesso destes às informações de modo a 
atender os objetivos da norma específica.

1.6 Capacitação e treinamento em Segurança e Saúde no Trabalho

1.6.1 O empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores em conformi-
dade com o disposto nas NR.

1.6.1.1 Ao término dos treinamentos inicial, periódico ou eventual, previstos nas NR, deve ser 
emitido certificado contendo o nome e assinatura do trabalhador, conteúdo programático, carga 
horária, data, local de realização do treinamento, nome e qualificação dos instrutores e assinatu-
ra do responsável técnico do treinamento.

1.6.1.2 A capacitação deve incluir: 
a) treinamento inicial; 
b) treinamento periódico; e 
c) treinamento .

1.6.1.2.1 O treinamento inicial deve ocorrer antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de 
acordo com o prazo especificado em NR.

1.6.1.2.2 O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicidade estabelecida nas NR 
ou, quando não estabelecido, em prazo determinado pelo empregador.

1.6.1.2.3.1 A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do treinamen-
to eventual deve atender à situação que o motivou.
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1.6.1.3 A capacitação pode incluir: 
a) estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço; 
b) exercícios simulados; ou 
c) habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou equipamentos.

1.6.2 O tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como de trabalho 
efetivo.

1.6.3 O certificado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na organização.

1.6.4 A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais do empregado.

1.6.5 Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com outros treina-
mentos da organização, observados os conteúdos e a carga horária previstos na respectiva 
norma regulamentadora.

1.6.6 É permitido o aproveitamento de conteúdos de treinamentos ministrados na mesma orga-
nização desde que: 
a) o conteúdo e a carga horária requeridos no novo treinamento estejam compreendidos no 
treinamento anterior; 
b) o conteúdo do treinamento anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ao estabelecido 
em NR ou há menos de 2 (dois) anos, quando não estabelecida esta periodicidade; e 
c) seja validado pelo responsável técnico do treinamento.
Aproveitamento de conteúdos de treinamento na mesma organização

1.6.6 É permitido o aproveitamento de conteúdos de treinamentos ministrados na mesma orga-
nização desde que: 
a) o conteúdo e a carga horária requeridos no novo treinamento estejam compreendidos no 
treinamento anterior; 
b) o conteúdo do treinamento anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ao estabelecido 
em NR ou há menos de 2 (dois) anos, quando não estabelecida esta periodicidade; e 
c) seja validado pelo responsável técnico do treinamento.

1.6.6.1 O aproveitamento de conteúdos deve ser registrado no certificado, mencionando o 
conteúdo e a data de realização do treinamento aproveitado

ITENS ACRESCENTADOS DA NR 01
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1.6.6.1.1 A validade do novo treinamento passa a considerar a data do treinamento mais antigo 
aproveitado.
Aproveitamento de treinamentos entre organizações

1.6.7 Os treinamentos realizados pelo trabalhador poderão ser avaliados pela organização e 
convalidados ou complementados.

1.6.7.1 A convalidação ou complementação deve considerar: 
a) as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na organização anterior, quando for o caso; 
b) as atividades que desempenhará na organização; 
c) o conteúdo e carga horária cumpridos;  
d) o conteúdo e carga horária exigidos; e 
e) que o último treinamento tenha sido realizado em período inferior ao estabelecido na NR ou 
há menos de 2 (dois) anos, nos casos em que não haja prazo estabelecido em NR.

1.6.8 O aproveitamento de treinamentos anteriores, total ou parcialmente, não exclui a respon-
sabilidade da organização de emitir a certificação da capacitação do trabalhador, devendo men-
cionar no certificado a data da realização dos treinamentos convalidados ou complementados.

1.6.8.1 Para efeito de periodicidade de realização de novo treinamento, é considerada a data do 
treinamento mais antigo convalidado ou complementado.
Dos treinamentos ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipresencial.

1.6.9 Os treinamentos podem ser ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipre-
sencial desde que atendidos os requisitos operacionais, administrativos, tecnológicos e de 
estruturação pedagógica previstos no Anexo II desta NR.

1.6.9.1 O conteúdo prático do treinamento pode ser realizado na modalidade de ensino a distân-
cia ou semipresencial desde que previsto em NR específica.

1.7 Tratamento diferenciado ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à 
Empresa de Pequeno Porte – EPP.

1.7.1 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, que declararem as informações digitais na forma do 
subitem 1.5.1 e não possuírem riscos químicos, físicos e biológicos, ficarão dispensados de 
elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA.
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1.7.1.1 As informações digitais de segurança e saúde no trabalho declaradas devem ser divulga-
das junto aos trabalhadores.

1.7.2 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, que declararem as informações digitais na forma do 
subitem 1.5.1 e não possuírem riscos químicos, físicos, biológicos e ergonômicos, ficarão dispen-
sados de elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

1.7.2.1 A dispensa do PCMSO não desobriga a empresa da realização dos exames médicos e 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

1.7.3 Os graus de riscos 1 e 2 mencionados nos subitens 1.7.1 e 1.7.2 são os previstos na Norma 
Regulamentadores n.º 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho - SESMT.

1.7.4 O empregador é o responsável pela prestação das informações previstas nos subitens 
1.7.1 e 1.7.2.

1.8 Disposições finais

Itens inseridos no Anexo II da NR-01

Diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino a distância e semipre-
sencial.

1. Objetivo

1.1 Estabelecer diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino a distân-
cia e semipresencial para as capacitações previstas nas NR, disciplinando tanto aspectos relati-
vos à estruturação pedagógica, quanto exigências relacionadas às condições operacionais, 
tecnológicas e administrativas necessárias para uso desta modalidade de ensino.
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2. Disposições gerais

2.1 O empregador que optar pela realização das capacitações por meio das modalidades de 
ensino a distância ou semipresencial poderá desenvolver toda a capacitação ou contratar 
empresa ou instituição especializada que a oferte, devendo em ambos os casos observar os 
requisitos constantes deste Anexo e da NR-01.

2.1.1 A empresa ou instituição especializada que oferte as capacitações previstas nas NR na 
modalidade de ensino a distância e semipresencial deve atender aos requisitos constantes deste 
Anexo e da NR-01 para que seus certificados sejam considerados válidos.

2.2 O empregador, que optar pela contratação de serviços de empresa ou instituição especializa-
da, deve fazer constar na documentação que formaliza a prestação de serviços a obrigatoriedade 
pelo prestador de serviço do atendimento aos requisitos previstos neste Anexo e nos itens 
relativos à capacitação previstos nas NR.

2.3 As capacitações que utilizam ensino a distância ou semipresencial devem ser estruturadas 
com, no mínimo, a duração definida para as respectivas capacitações na modalidade presencial

2.4 A elaboração do conteúdo programático deve abranger os tópicos de aprendizagem requeri-
dos, bem como respeitar a carga horária estabelecida para todos os conteúdos.

2.5 As atividades práticas obrigatórias devem respeitar as orientações previstas nas NR e estar 
descritas no Projeto Pedagógico do curso.

3. Estruturação pedagógica

3.1 Sempre que a modalidade de ensino a distância ou semipresencial for utilizada, será obriga-
tória a elaboração de projeto pedagógico que deve conter: 

a) objetivo geral da capacitação; 

b) princípios e conceitos para a proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores, definidos 
nas NR; 

c) estratégia pedagógica da capacitação, incluindo abordagem quanto à parte teórica e prática, 
quando houver; 
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1.1 Objetivo

1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os 
termos e as definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde 
no trabalho.

1.2 Campo de aplicação

1.2.1 As NR obrigam, nos termos da lei, empregadores e empregados, urbanos e rurais.

1.2.1.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nas NR a outras relações jurídicas.

1.3 Competências e estrutura

1.3.3 Cabe à autoridade regional competente em matéria de trabalho impor as penalidades 
cabíveis por 
descumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho.

1.4 Direitos e deveres

1.4.3 O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de 
trabalho onde, a seu ver, envolva um risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando 
imediatamente ao seu superior hierárquico.

1.4.3.1 Comprovada pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigi-
da a volta dos trabalhadores à atividade, enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas.

1.4.4 Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração 
de risco, deve receber informações sobre: 

d) indicação do responsável técnico pela capacitação; 

e) relação de instrutores, quando aplicável; 

f) infraestrutura operacional de apoio e controle; 

g) conteúdo programático teórico e prático, quando houver; 

h) objetivo de cada módulo; 

i) carga horária; 

j) estimativa de tempo mínimo de dedicação diária ao curso; 

k) prazo máximo para conclusão da capacitação; 

l) público alvo; 

m) material didático; 

n) instrumentos para potencialização do aprendizado; e 

o) avaliação de aprendizagem.

3.2 O projeto pedagógico do curso deverá ser validado a cada 2 (dois) anos ou quando houver 
mudança na NR, procedendo a sua revisão, caso necessário.

4. Requisitos operacionais e administrativos

4.1 O empregador deve manter o projeto pedagógico disponível para a inspeção do trabalho, para 
a representação sindical da categoria no estabelecimento e para a Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes - CIPA.

4.2 Deve ser disponibilizado aos trabalhadores todo o material didático necessário para partici-
par da capacitação, conforme item 3.1 deste Anexo.

4.3 Devem ser disponibilizados recursos e ambiente que favoreça a concentração e a absorção 
do conhecimento pelo empregado, para a realização da capacitação.

4.4 O período de realização do curso deve ser exclusivamente utilizado para tal fim para que não 
seja concomitante com o exercício das atividades diárias de trabalho.
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4.5 Deve ser mantido canal de comunicação para esclarecimento de dúvidas, possibilitando a 
solução das mesmas, devendo tal canal estar operacional durante o período de realização do 
curso. 

4.6 A verificação de aprendizagem deve ser realizada de acordo com a estratégia pedagógica 
adotada para a capacitação, estabelecendo a classificação com o conceito satisfatório ou insatis-
fatório.

4.6.1 A avaliação da aprendizagem se dará pela aplicação da prova no formato presencial, obten-
do, dessa forma, o registro da assinatura do empregado, ou pelo formato digital, exigindo a sua 
identificação e senha individual.

4.6.2 Quando a avaliação da aprendizagem for online, devem ser preservadas condições de 
rastreabilidade que garantam a confiabilidade do processo.

4.6.3 O processo de avaliação da aprendizagem deve contemplar situações práticas que repre-
sentem a rotina laboral do trabalhador para a adequada tomada de decisões com vistas à preven-
ção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho.

4.7 Após o término do curso, as empresas devem registrar a realização do mesmo, mantendo o 
resultado das avaliações de aprendizagem e informações sobre acesso dos participantes (logs).

4.7.1 O histórico do registro de acesso dos participantes (logs) deve ser mantido pelo prazo 
mínimo de 2 (dois) anos após o término da validade do curso.

5. Requisitos tecnológicos

5.1 Somente serão válidas as capacitações realizadas na modalidade de ensino a distância ou 
semipresencial que sejam executadas em um Ambiente Virtual de Aprendizagem apropriado à 
gestão, transmissão do conhecimento e à aprendizagem do conteúdo.

6. Glossário
Ambiente exclusivo: Espaço físico distinto do posto de trabalho que disponibilize ao trabalhador 
os recursos tecnológicos necessários à execução do curso e condições de conforto adequadas 
para a aprendizagem.
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Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA): Espaço virtual de aprendizagem que oferece condi-
ções para interações (síncrona e assíncrona) permanentes entre seus usuários. Pode ser traduzi-
da como sendo 
uma "sala de aula" acessada via web. Permite integrar múltiplas mídias, linguagens e recursos, 
apresentar informações de maneira organizada, desenvolver interações entre pessoas e objetos 
de conhecimento, elaborar e socializar produções, tendo em vista atingir determinados objeti-
vos.

Avaliação de Aprendizagem: Visa aferir o conhecimento adquirido pelo trabalhador e o respecti-
vo grau de assimilação após a realização da capacitação.
EAD: Segundo Decreto nº 9.057/2017, caracteriza-se a Educação a Distância como modalidade 
educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 
ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e 
professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos.

Ensino semipresencial: Conjugação de atividades presenciais obrigatórias com outras atividades 
educacionais que podem ser realizadas sem a presença física do participante em sala de aula, 
utilizando recursos didáticos com suporte da tecnologia, de material impresso e/ou de outros 
meios de comunicação.

Projeto pedagógico: Instrumento de concepção do processo ensino/aprendizagem. Nele deve-se 
registrar o objetivo da aprendizagem, a estratégia pedagógica escolhida para a formação e capa-
citação dos trabalhadores, bem como todas as informações que estejam envolvidas no processo.

Instrumentos para potencialização do aprendizado: Recursos, ferramentas, dinâmicas e tecnolo-
gias de comunicação que tenham como objetivo tornar mais eficaz o processo de ensino-apren-
dizagem.

Log: registro informatizado de acesso ao sistema. Ex.: log de acesso: registro de acessos; login: 
registro de entrada; logoff: registro de saída.
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1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as 
disposições gerais, o campo de aplicação, os 
termos e as definições comuns às Normas 
Regulamentadoras - NR relativas à segurança 
e saúde no trabalho.

1.7.1 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, 
que declararem as informações digitais na 
forma do subitem 1.5.1 e não possuírem 
riscos químicos, físicos e biológicos, ficarão 
dispensados de elaboração do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA.(al-
terada conforme item 1.8.4 da NR futura)

1.7.2 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, 
que declararem as informações digitais na 
forma do subitem 1.5.1 e não possuírem 
riscos químicos, físicos, biológicos e ergonô-
micos, ficarão dispensados de elaboração do 
Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO. (alterado apenas o 
número de referência ao subitem na nova 
NR, vide item 1.8.6)

1.7.3 Os graus de riscos 1 e 2 mencionados 
nos subitens 1.7.1 e 1.7.2 são os previstos na 
Norma Regulamentadores n.º 04 - Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho - SESMT. (alterado 
apenas os números de referência aos subi-
tens na nova NR, vide item 1.8.7)

1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as 
disposições gerais, o campo de aplicação, os 
termos e as definições comuns às Normas 
Regulamentadoras - NR relativas a segurança 
e saúde no trabalho e as diretrizes e os requi-
sitos para o gerenciamento de riscos ocupa-
cionais e as medidas de prevenção em Segu-
rança e Saúde no Trabalho - SST.

1.8.4 As microempresas e empresas de 
pequeno porte, graus de risco 1 e 2, que no 
levantamento preliminar de perigos não 
identificarem exposições ocupacionais a 
agentes físicos, químicos e biológicos, em 
conformidade com a NR9, e declararem as 
informações digitais na forma do subitem 
1.6.1, ficam dispensadas da elaboração do 
PGR.

1.8.6 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, 
que declararem as informações digitais na 
forma do subitem 1.6.1 e não identificarem 
exposições ocupacionais a agentes físicos, 
químicos, biológicos e riscos relacionados a 
fatores ergonômicos, ficam dispensados de 
elaboração do Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO.

1.8.7 Os graus de riscos 1 e 2 mencionados 
nos subitens 1.8.4 e 1.8.6 são os previstos na 
Norma Regulamentadores nº 04 - Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho - SESMT.

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES FUTURAS NR 01

23



1.7.4 O empregador é o responsável pela 
prestação das informações previstas nos 
subitens 1.7.1 e 1.7.2. (alterado apenas os 
números de referência aos subitens na nova 
NR, vide item 1.8.8)

1.8.2 As dúvidas suscitadas e os casos omis-
sos verificados no cumprimento das NR serão 
decididos pela Secretaria de Trabalho, ouvida 
a SIT. (modificado pelo item  1.9.2 da NR 
futura)

Anexo I da NR-01 (mantido pela NR futura)
(Abaixo, as descrições referente a menção do 
item 1.1.2 da NR vigente)

Risco relacionado ao trabalho ou risco ocupa-
cional: combinação da probabilidade de 
ocorrência de eventos ou exposições perigo-
sas a agentes nocivos relacionados aos 
trabalhos e da gravidade das lesões e proble-
mas de saúde que podem ser causados pelo 
evento ou exposição. (descrição mudou na 
NR futura)

Perigo ou fator de risco: fonte com o poten-
cial para causar lesão ou problemas de saúde. 
(descrição mudou no anexo I da NR futura)

1.8.8 O empregador é o responsável pela 
prestação das informações previstas nos 
subitens 1.8.4 e 1.8.6

1.9.2 Os casos omissos verificados no cumpri-
mento das NR serão decididos pela Secreta-
ria de Trabalho, ouvida a SIT.

Risco ocupacional: Combinação da probabili-
dade de ocorrer lesão ou agravo à saúde 
causados por um evento perigoso, exposição 
a agente nocivo ou exigência da atividade de 
trabalho e da severidade dessa lesão ou 
agravo à saúde.

Perigo ou fator de risco ocupacional/ Fonte 
com o potencial de causar lesões ou agravos 
à saúde. Elemento que isoladamente ou em 
combinação com outros tem o potencial 
intrínseco de dar origem a lesões ou agravos 
à saúde.
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1.5.1 As organizações devem prestar informações de segurança e saúde no trabalho em formato 
digital, conforme modelo aprovado pela STRAB, ouvida a SIT.
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1.5 Gerenciamento de riscos ocupacionais

1.5.1 O disposto neste item deve ser utilizado para fins de prevenção e gerenciamento dos riscos 
ocupacionais.

1.5.2 Para fins de caracterização de atividades ou operações insalubres ou perigosas, devem ser 
aplicadas as disposições previstas na NR-15 - Atividades e operações insalubres e NR-16 - Ativida-
des e operações perigosas.

1.5.3 Responsabilidades
1.5.3.1. A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocu-
pacionais em suas atividades.

1.5.3.1.1 O gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamen-
to de Riscos - PGR.

1.5.3.1.1.1 A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, 
setor ou atividade.

1.5.3.1.2 O PGR pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes cumpram as exigên-
cias previstas nesta NR e em dispositivos legais de segurança e saúde no trabalho.

1.5.3.1.3 O PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos 
previstos na legislação de segurança e saúde no trabalho.

1.5.3.2 A organização deve:
a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de 
prevenção;
e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de 
prioridade estabelecida na alínea "g" do subitem 1.4.1; e
f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

1.5.3.2.1 A organização deve considerar as condições de trabalho, nos termos da NR-17.
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1.5.3.3 A organização deve adotar mecanismos para:
a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo para este fim 
ser adotadas as manifestações da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando 
houver; e
b) comunicar aos trabalhadores sobre os riscos consolidados no inventário de riscos e as medidas 
de prevenção do plano de ação do PGR.

1.5.3.4 A organização deve adotar as medidas necessárias para melhorar o desempenho em SST.

1.5.4 Processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais

1.5.4.1 O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais deve considerar 
o disposto nas Normas Regulamentadoras e demais exigências legais de segurança e saúde no 
trabalho.
1.5.4.2 Levantamento preliminar de perigos
1.5.4.2.1 O levantamento preliminar de perigos deve ser realizado:
a) antes do início do funcionamento do estabelecimento ou novas instalações;
b) para as atividades existentes; e
c) nas mudanças e introdução de novos processos ou atividades de trabalho.

1.5.4.2.1.1 Quando na fase de levantamento preliminar de perigos o risco não puder ser evitado, 
a organização deve implementar o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos 
ocupacionais, conforme disposto nos subitens seguintes.

1.5.4.2.1.2 A critério da organização, a etapa de levantamento preliminar de perigos pode estar 
contemplada na etapa de identificação de perigos.

1.5.4.3 Identificação de perigos

1.5.4.3.1 A etapa de identificação de perigos deve incluir:
a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
b) identificação das fontes ou circunstâncias; e
c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos.

1.5.4.3.2 A identificação dos perigos deve abordar os perigos externos previsíveis relacionados 
ao trabalho que possam afetar a saúde e segurança no trabalho.
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1.5.4.4 Avaliação de riscos ocupacionais

1.5.4.4.1 A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relativos aos perigos identificados em 
seu(s) estabelecimento(s), de forma a manter informações para adoção de medidas de preven-
ção.

1.5.4.4.2 Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela combi-
nação da severidade das possíveis lesões ou agravos à saúde com a probabilidade ou chance de 
sua ocorrência.

1.5.4.4.2.1 A organização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação de riscos que 
sejam adequadas ao risco ou circunstância em avaliação.

1.5.4.4.3 A gradação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta a magni-
tude da consequência e o número de trabalhadores possivelmente afetados.

1.5.4.4.3.1 A magnitude deve levar em conta as consequências de ocorrência de acidentes 
ampliados.

1.5.4.4.4 A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saúde deve 
levar em conta:
a) os requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras;
b) as medidas de prevenção implementadas;
c) as exigências da atividade de trabalho; e
d) a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos na 
NR-09.

1.5.4.4.5 Após a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classificados, observado o subitem 
1.5.4.4.2, para fins de identificar a necessidade de adoção de medidas de prevenção e elabora-
ção do plano de ação.
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1.5.4.4.6 A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista a cada dois 
anos ou quando da ocorrência das seguintes situações:
a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais;
b) após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, condições, procedi-
mentos e organização do trabalho que impliquem em novos riscos ou modifiquem os riscos 
existentes;
c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção;
d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.

1.5.4.4.6.1 No caso de organizações que possuírem certificações em sistema de gestão de SST, o 
prazo poderá ser de até 3 (três) anos.

1.5.5. Controle dos riscos

1.5.5.1. Medidas de prevenção

1.5.5.1.1 A organização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os 
riscos sempre que:
a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais determinarem;
b) a classificação dos riscos ocupacionais assim determinar, conforme subitem 1.5.4.4.5;
c) houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesões e os 
agravos à saúde dos trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho identificados.

1.5.5.1.2 Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de medidas de 
proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, 
planejamento ou implantação ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial, deverão ser 
adotadas outras medidas, obedecendo-se a seguinte hierarquia:
a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI.

1.5.5.1.3 A implantação de medidas de prevenção deverá ser acompanhada de informação aos 
trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e limitações das medidas de preven-
ção.
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1.5.5.2. Planos de ação

1.5.5.2.1 A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a 
serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, conforme o subitem 1.5.4.4.5.

1.5.5.2.2 Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanha-
mento e aferição de resultados.

1.5.5.3 Implementação e acompanhamento das medidas de prevenção

1.5.5.3.1 A implementação das medidas de prevenção e respectivos ajustes devem ser regis-
trados.

1.5.5.3.2 O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada 
e contemplar:
a) a verificação da execução das ações planejadas;
b) as inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; e
c) o monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicá-
vel.

1.5.5.3.2.1 As medidas de prevenção devem ser corrigidas quando os dados obtidos no acom-
panhamento indicarem ineficácia em seu desempenho.

1.5.5.4 Acompanhamento da saúde ocupacional dos trabalhadores

1.5.5.4.1 A organização deve desenvolver ações em saúde ocupacional dos trabalhadores 
integradas às demais medidas de prevenção em SST, de acordo com os riscos gerados pelo 
trabalho.

1.5.5.4.2 O controle da saúde dos empregados deve ser um processo preventivo planejado, 
sistemático e continuado, de acordo com a classificação de riscos ocupacionais e nos termos da 
NR-07.

1.5.5.5. Análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho

1.5.5.5.1 A organização deve analisar os acidentes e as doenças relacionadas ao trabalho.
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1.5.5.5.2 As análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser documenta-
das e:
a) considerar as situações geradoras dos eventos, levando em conta as atividades efetivamen-
te desenvolvidas, ambiente de trabalho, materiais e organização da produção e do trabalho;
b) identificar os fatores relacionados com o evento; e
c) fornecer evidências para subsidiar e revisar as medidas de prevenção existentes.

1.5.6. Preparação para emergências

1.5.6.1 A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos de respostas 
aos cenários de emergências, de acordo com os riscos, as características e as circunstâncias 
das atividades.

1.5.6.2 Os procedimentos de respostas aos cenários de emergências devem prever:
a) os meios e recursos necessários para os primeiros socorros, encaminhamento de acidenta-
dos e abandono; e
b) as medidas necessárias para os cenários de emergências de grande magnitude, quando 
aplicável.

1.5.7 Documentação

1.5.7.1 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:
a) inventário de riscos; e
b) plano de ação.

1.5.7.2 Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da 
organização, respeitado o disposto nas demais Normas Regulamentadoras, datados e assina-
dos.

1.5.7.2.1 Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponíveis aos trabalhado-
res interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho.

1.5.7.3 Inventário de riscos ocupacionais

1.5.7.3.1 Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais devem 
ser consolidados em um inventário de riscos ocupacionais.
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1.5.7.3.2 O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes infor-
mações:
a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;
b) caracterização das atividades;
c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a 
identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a 
indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de 
prevenção implementadas;
d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, quími-
cos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17.
e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e
f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

1.5.7.3.3 O inventário de riscos ocupacionais deve ser mantido atualizado.

1.5.7.3.3.1 O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) 
anos ou pelo período estabelecido em normatização específica.

1.5.8 Disposições gerais do gerenciamento de riscos ocupacionais

1.5.8.1 Sempre que várias organizações realizem, simultaneamente, atividades no mesmo 
local de trabalho devem executar ações integradas para aplicar as medidas de prevenção, 
visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ocupacionais.

1.5.8.2 O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empre-
sas contratadas para prestação de serviços que atuem em suas dependências ou local previa-
mente convencionado em contrato ou referenciar os programas d contratadas.

1.5.8.3 As organizações contratantes devem fornecer às contratadas informações sobre os 
riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades das contratadas.

1.5.8.4 As organizações contratadas devem fornecer ao contratante o Inventário de Riscos 
Ocupacionais específicos de suas atividades que são realizadas nas dependências da contra-
tante ou local previamente convencionado em contrato.
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1.7.1.2.3 O treinamento eventual deve ocorrer:
a) quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho, que 
impliquem em alteração dos riscos ocupacionais;
b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo treinamento; 
ou
c) após retorno de afastamento ao trabalho Por período superior a 180 (cento e oitenta)dias. 

1.8.1 O Microempreendedor Individual - MEI está dispensado de elaborar o PGR

1.8.1.1 A dispensa da obrigação de elaborar o PGR não alcança a organização contratante do 
MEI, que deverá incluí-lo nas suas ações de prevenção e no seu PGR, quando este atuar em 
suas dependências ou local previamente convencionado em contrato.

1.8.3 As microempresa e empresas de pequeno porte que não forem obrigadas a constituir 
SESMT e optarem pela utilização de ferramenta(s) de avaliação de risco a serem disponibiliza-
da(s) pela SEPRT, em alternativa às ferramentas e técnicas previstas no subitem 1.5.4.4.2.1, 
poderão estruturar o PGR considerando o relatório produzido por esta(s) ferramenta(s) e o 
plano de ação.

1.8.5 A dispensa prevista nesta Norma é aplicável quanto à obrigação de elaboração do PGR e 
não afasta a obrigação de cumprimento por parte do MEI, ME e EPP das demais disposições 
previstas em NR.

Termos e definições
Agente biológico: Microrganismos, parasitas ou materiais originados de organismos que, em 
função de sua natureza e do tipo de exposição, são capazes de acarretar lesão ou agravo à 
saúde do trabalhador. Exemplos: bactéria Bacillus anthracis, vírus linfotrópico da célula T 
humana, príon agente de doença de Creutzfeldt-Jakob, fungo Coccidioides immitis.

Agente físico: Qualquer forma de energia que, em função de sua natureza, intensidade e 
exposição, é capaz de causar lesão ou agravo à saúde do trabalhador. Exemplos: ruído, vibra-
ções, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizan-
tes.

Observação: Critérios sobre iluminamento, conforto térmico e conforto acústico da NR-17 não 
constituem agente físico para fins da NR-09.
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Agente químico: Substância química, por si só ou em misturas, quer seja em seu estado natu-
ral, quer seja produzida, utilizada ou gerada no processo de trabalho, que em função de sua 
natureza, concentração e exposição, é capaz de causar lesão ou agravo à saúde do trabalhador. 
Exemplos: fumos de cádmio, poeira mineral contendo sílica cristalina, vapores de tolueno, 
névoas de ácido sulfúrico.

Evento perigoso: Ocorrência ou acontecimento com o potencial de causar lesões ou agravos à 
saúde.
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3.1 Embargo e interdição são medidas de 
urgência, adotadas a partir da constatação 
de situação de trabalho que caracterize 
risco grave e iminente ao trabalhador. (Mu-
dança contemplada no item 3.2.2 da NR 
atualizada)

3.1.1 Considera-se grave e iminente risco 
toda condição ou situação de trabalho que 
possa causar acidente ou doença relaciona-
da ao trabalho com lesão grave à integrida-
de física do trabalhador. (Mudança contem-
plada no item 3.2.1 da NR atualizada)

3.2 A interdição implica a paralisação total 
ou parcial do estabelecimento, setor de 
serviço, máquina ou equipamento. (Mudan-
ça contemplada no item 

3.2.2.2 da NR atualizada)

3.3 O embargo implica a paralisação total ou 
parcial da obra. (Mudança contemplada no 
item 3.2.2.1 da NR atualizada)

3.4 Durante a vigência da interdição ou do 
embargo, podem ser desenvolvidas ativida-
des necessárias à correção da situação de 
grave e iminente risco, desde que adotadas 
medidas de proteção adequadas dos traba-
lhadores envolvidos. (Mudança contempla-
da no item 3.5.4 da NR atualizada)

3.2.2 Embargo e interdição são medidas de 
urgência adotadas a partir da constatação 
de condição ou situação de trabalho que 
caracterize grave e iminente risco ao traba-
lhador.

3.2.1 Considera-se grave e iminente risco 
toda condição ou situação de trabalho que 
possa causar acidente ou doença com lesão 
grave ao trabalhador.

3.2.2.2 A interdição implica a paralisação 
parcial ou total da atividade, da máquina ou 
equipamento, do setor de serviço ou do 
estabelecimento.

3.2.2.1 O embargo implica a paralisação 
parcial ou total da obra.

3.5.4 Durante a vigência de embargo ou 
interdição, podem ser desenvolvidas ativi-
dades necessárias à correção da situação de 
grave e iminente risco, desde que garanti-
das condições de segurança e saúde aos 
trabalhadores envolvidos.

3.5.5 Durante a paralisação do serviço, em 
decorrência da interdição ou do embargo, 
os trabalhadores receberão os salários 
como se estivessem em efetivo exercício.
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3.5 Durante a paralisação decorrente da 
imposição de interdição ou embargo, os 
empregados devem receber os salários 
como se estivessem em efetivo exercício. 
(Mudança contemplada no item 3.5.5 da NR 
atualizada)
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3.3.1 Considera-se obra todo e qualquer serviço de engenharia de construção, montagem, 
instalação, manutenção ou reforma
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3.1 Objetivo
3.1.1 Esta norma estabelece as diretrizes para caracterização do grave e iminente risco e os 
requisitos técnicos objetivos de embargo e interdição.

3.1.1.1 A adoção dos referidos requisitos técnicos visa à formação de decisões consistentes, 
proporcionais e transparentes.

3.2 Definições

3.2.2.3 O embargo e a interdição podem estar associados a uma ou mais das hipóteses referi-
das nos itens 3.2.2.1 e 3.2.2.2

3.2.2.3.1 O Auditor Fiscal do Trabalho deve adotar o embargo ou a interdição na menor unidade 
onde for constatada situação de grave e iminente risco

3.3 Caracterização do grave e iminente risco

3.3.1 A caracterização do grave e iminente risco deve considerar: a) a consequência, como o 
resultado ou resultado potencial esperado de um evento, conforme Tabela 3.1; e b) a probabili-
dade, como a chance de o resultado ocorrer ou estar ocorrendo conforme Tabela 3.2;

3.3.2 Para fins de aplicação desta norma, o risco é expresso em termos de uma combinação das 
consequências de um evento e a probabilidade de sua ocorrência.

3.3.3 Ao avaliar os riscos o Auditor-Fiscal do Trabalho deve considerar a consequência e a 
probabilidade separadamente

3.3.4 A classificação da consequência e da probabilidade será efetuada de forma fundamenta-
da pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.

3.3.5 A classificação das consequências deve ser efetuada de acordo com o previsto na Tabela 
3.1 e a classificação das probabilidades de acordo com o previsto na Tabela 3.2.
TABELA 3.1: Classificação das consequências
TABELA 3.2: Classificação das probabilidades
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3.3.6 Na caracterização de grave e iminente risco ao trabalhador, o Auditor-Fiscal do Trabalho 
deverá estabelecer o excesso de risco por meio da comparação entre o risco atual (situação 
encontrada) e o risco de referência (situação objetivo).

3.3.7 O excesso de risco representa o quanto o risco atual (situação encontrada) está distante 
do risco de referência esperado após a adoção de medidas de prevenção (situação objetivo).

3.3.8 A Tabela 3.3 deve ser utilizada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em caso de exposição 
individual ou de reduzido número de potenciais vítimas expostas ao risco avaliado.

3.3.9 A Tabela 3.4 deve ser utilizada para a avaliação de situação onde a exposição ao risco 
pode resultar em lesão ou adoecimento de diversas vítimas simultaneamente.

3.3.10 Os descritores do excesso de risco são: E - extremo, S - substancial, M - moderado, P - 
pequeno ou N - nenhum.

3.3.11 Para estabelecer o excesso de risco, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve seguir as seguin-
tes etapas: a) primeira etapa: avaliar o risco atual (situação encontrada) decorrente das 
circunstâncias encontradas, levando em consideração as medidas de controle existentes, ou 
seja, o nível total de risco que se observa ou se considera existir na atividade, utilizando a 
classificação indicada nas colunas do lado esquerdo das Tabelas 3.3 ou 3.4; b) segunda etapa: 
estabelecer o risco de referência (situação objetivo), ou seja, o nível de risco remanescente 
quando da implementação das medidas de prevenção necessárias, utilizando a classificação 
nas linhas da parte inferior das Tabelas 3.3 ou 3.4; c) terceira etapa: determinar o excesso de 
risco por comparação entre o risco atual e o risco de referência, localizando a interseção entre 
os dois riscos na tabela 3.3 ou 3.4.

3.3.12 Para ambos os riscos, atual e de referência (definidos na primeira e na segunda etapas, 
respectivamente), deve-se determinar a consequência em primeiro lugar e, em seguida, a 
probabilidade de a consequência ocorrer.

3.3.12.1 As condições ou situações de trabalho contempladas em normas regulamentadoras 
consideram-se como situação objetivo (risco de referência).

3.3.12.2 O Auditor-Fiscal do Trabalho deve sempre considerar a consequência de maior previsi-
bilidade de ocorrência.
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3.4 Requisitos de embargo e interdição.

3.4.1 São passíveis de embargo ou interdição, a obra, a atividade, a máquina ou equipamento, 
o setor de serviço, o estabelecimento, com a brevidade que a ocorrência exigir, sempre que o 
Auditor-Fiscal do Trabalho constatar a existência de excesso de risco extremo (E).

3.4.2 São passíveis de embargo ou interdição, a obra, a atividade, a máquina ou equipamento, 
o setor de serviço, o estabelecimento, com a brevidade que a ocorrência exigir, consideradas as 
circunstâncias do caso específico, quando o Auditor-Fiscal do Trabalho constatar a existência 
de excesso de risco substancial (S).

3.4.3 O Auditor-Fiscal do Trabalho deve considerar se a situação encontrada é passível de 
imediata adequação.

3.4.3.1 Concluindo pela viabilidade de imediata adequação, o Auditor-Fiscal do Trabalho deter-
minará a necessidade de paralisação das atividades relacionadas à situação de risco e a adoção 
imediata de medidas de prevenção e precaução para o saneamento do risco, que não gerem 
riscos adicionais.

3.4.4 Não são passíveis de embargo ou interdição as situações com avaliação de excesso de 
risco moderado (M), pequeno (P) ou nenhum (N).
TABELA 3.3 - Tabela de excesso de risco: exposição individual ou reduzido número de poten-
ciais vítimas
TABELA 3.4 - Tabela de excesso de risco: exposição ao risco pode resultar em lesão ou adoeci-
mento de diversas vítimas simultaneamente

3.5 Disposições Finais

3.5.1 A metodologia de avaliação qualitativa prevista nesta norma possui a finalidade específi-
ca de caracterização de situações de grave e iminente risco pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, 
não se constituindo em metodologia padronizada para gestão de riscos pelo empregador.

3.5.1.1 Fica dispensado o uso da metodologia prevista nesta norma para imposição de medida 
de embargo ou interdição quando constatada condição ou situação definida como grave e 
iminente risco nas Normas Regulamentadoras.
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3.5.2 O embargo e a interdição são medidas de proteção emergencial à segurança e à saúde do 
trabalhador, não se caracterizando como medidas punitivas.

3.5.2.1 Nas condições ou situações de trabalho em que não haja previsão normativa da situa-
ção objetivo (risco de referência), o Auditor Fiscal do Trabalho deverá incluir na fundamenta-
ção os critérios técnicos utilizados para determinação da situação objetivo (risco de referên-
cia).

3.5.3 A imposição de embargo ou interdição não elide a lavratura de autos de infração por 
descumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho ou dos demais dispositivos da 
legislação trabalhista relacionados à situação analisada.
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Subitem revogado
5.35 O treinamento poderá ser ministrado pelo SESMT da empresa, entidade patronal, entidade 
de trabalhadores ou por profissional que possua conhecimentos sobre os temas ministrados.

Subitem revogado
5.37 Quando comprovada a não observância ao disposto nos itens relacionados ao treinamen-
to, a unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, determinará a complemen-
tação ou a realização de outro, que será efetuado no prazo máximo de trinta dias, contados da 
data de ciência da empresa sobre a decisão.
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Anexo 2
 Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis - PRC

9.2.1 Os tanques de armazenamento com 
viabilidade técnica para a instalação de 
sistemas de medição eletrônica são aqueles 
que possuem boca de visita e que já realiza-
ram obras para adequação ambiental.

9.2.1 Os tanques de armazenamento com 
viabilidade técnica para a instalação de 
sistemas de medição eletrônica são aqueles 
que possuem boca de visita, câmara de 
contenção de monitoramento eletrônico e 
que possuem linhas de conexão já instala-
das, de modo a não ter que realizar obras de 
infraestrutura.
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Subitens revogados:

9.2.2 Os PRC não enquadrados nos itens 9.1 e 9.2 devem adotar o sistema eletrônico de
medição de estoque quando da reforma com troca dos tanques de armazenamento

REVOGAÇÕES NR 09

47



Subitens acrescentados:

9.2.1.1 O sensor de monitoramento eletrônico de estoque deve ser instalado apenas em
tanques subterrâneos que atendam a exigência do item 9.2.1 e que possuam paredes
duplas, interstício, tubo de monitoramento e caixa de passagem para monitoramento de
interstício.

9.2.1.2 Os PRC que necessitam de obras de infraestrutura para instalação de sistemas de
medição eletrônica deverão promover a instalação destes equipamentos, quando da
renovação de sua licença ambiental.

9.2.1.3 A substituição dos tanques subterrâneos deverá ser precedida de licença ou
autorização ambiental e realizada por profissional da engenharia e empresa devidamente
acreditada pelo INMETRO.

9.2.1.4 O prazo de validade dos tanques será aquele fixado pelo órgão ambiental
competente, devendo ser respeitada a sua vida útil.

Subitem acrescentado:

14.3.1 Considera-se como data de aprovação a data de emissão do Alvará de Construção
do PRC ou documento equivalente.

Anexo acrescentado:

Anexo 3 – Calor
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9.1 Do objeto e campo de aplicação. 

9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR 
estabelece a obrigatoriedade da elabora-
ção e implementação, por parte de todos 
os empregadores e instituições que 
admitam trabalhadores como emprega-
dos, do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, visando à preserva-
ção da saúde e da integridade dos traba-
lhadores, através da antecipação, reco-
nhecimento, avaliação e consequente 
controle da ocorrência de riscos ambien-
tais existentes ou que venham a existir 
no ambiente de trabalho, tendo em 
consideração a proteção do meio ambien-
te e dos recursos naturais.

9.3.3 O reconhecimento dos riscos 
ambientais deverá conter os seguintes 
itens, quando aplicáveis: 

a) a sua identificação;

b) a determinação e localização das
possíveis fontes geradoras;

c) a identificação das possíveis trajetórias
e dos meios de propagação dos agentes
no ambiente de trabalho;

d) a identificação das funções e determi-
nação do número de trabalhadores
expostos;

e) a caracterização das atividades e do
tipo da exposição;

f) a obtenção de dados existentes na
empresa, indicativos de possível compro-
metimento da saúde decorrente do
trabalho;

9.1 Objetivo

9.2 Campo de Aplicação

9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR esta-
belece os requisitos para a avaliação das 
exposições ocupacionais a agentes físicos, 
químicos e biológicos quando identi�cados no 
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, 
previsto na NR-1, e subsidiá-lo quanto às 
medidas de prevenção para os riscos ocupacio-
nais. 

9.3 Identi�cação das Exposições Ocupacionais 
aos Agentes Físicos, Químicos e Biológicos

9.3.1 A identi�cação das exposições ocupacio-
nais aos agentes físicos, químicos e biológicos 
deverá considerar: 

a) descrição das atividades;
b) identi�cação do agente e formas de exposi-
ção;
c) possíveis lesões ou agravos à saúde relacio-
nados às exposições identi�cadas;
d) fatores determinantes da exposição;
e) medidas de prevenção já existentes; e
f ) identi�cação dos grupos de trabalhadores
expostos.

9.4 Avaliação das Exposições Ocupacionais aos 
Agentes Físicos, Químicos e Biológicos
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9.4.1 Deve ser realizada análise preliminar das 
atividades de trabalho e dos dados já disponí-
veis relativos aos agentes físicos, químicos e 
biológicos, a �m de determinar a necessidade 
de adoção direta de medidas de prevenção ou 
de realização de avaliações qualitativas ou, 
quando aplicáveis, de avaliações quantitativas

9.4.4 As avaliações das exposições ocupacio-
nais devem ser registradas pela organização, 
conforme os aspectos especí�cos constantes 
nos Anexos desta NR.

 9.4.2 A avaliação quantitativa das exposições 
ocupacionais aos agentes físicos, químicos e 
biológicos, quando necessária, deverá ser 
realizada para: a) comprovar o controle da 
exposição ocupacional aos agentes identi�ca-
dos; b) dimensionar a exposição ocupacional 
dos grupos de trabalhadores; c) subsidiar o 
equacionamento das medidas de prevenção.

9.4.2.1 A avaliação quantitativa deve ser 
representativa da exposição ocupacional, 
abrangendo aspectos organizacionais e condi-
ções ambientais que envolvam o trabalhador 
no exercício das suas atividades.

9.4.3 Os resultados das avaliações das exposi-
ções ocupacionais aos agentes físicos, quími-
cos e biológicos devem ser incorporados ao 
inventário de riscos do PGR

Será MODIFICADO/REVOGADO, em 
12.03.2021, pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos

g) os possíveis danos à saúde relacionados 
aos riscos identificados, disponíveis na 
literatura técnica; 

h) a descrição das medidas de controle já 
existentes.

9.3.4 A avaliação quantitativa deverá ser 
realizada sempre que necessária para: 

a) comprovar o controle da exposição ou a 
inexistência riscos identificados na etapa 
de reconhecimento; 

b) dimensionar a exposição dos trabalha-
dores;

c) subsidiar o equacionamento das medi-
das de controle.

9.3.5 Das medidas de controle.
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9.5.2 Devem ser adotadas as medidas necessá-
rias para a eliminação ou o controle das expo-
sições ocupacionais relacionados aos agentes 
físicos, químicos e biológicos, de acordo com 
os critérios estabelecidos nos Anexos desta 
NR, em conformidade com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle das 
exposições ocupacionais integram os contro-
les dos riscos do PGR e devem ser incorpora-
dos ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas de 
prevenção e controle das exposições ocupa-
cionais referentes a cada agente físico, químico 
e biológico estão estabelecidas nos Anexos 
desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram estabele-
cidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO, 
 pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas necessá-
rias para a eliminação ou o controle das expo-
sições ocupacionais relacionados aos agentes 
físicos, químicos e biológicos, de acordo com 
os critérios estabelecidos nos Anexos desta 
NR, em conformidade com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle das 
exposições ocupacionais integram os contro-
les dos riscos do PGR e devem ser incorpora-
dos ao Plano de Ação.”

9.3.5.1 Deverão ser adotadas as medidas neces-
sárias su�cientes para a eliminação, a minimiza-
ção ou o controle dos riscos ambientais sempre 
que forem veri�cadas uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) identi�cação, na fase de antecipação, de risco 
potencial à saúde; 

b) constatação, na fase de reconhecimento de 
risco evidente à saúde;
c) quando os resultados das avaliações quantita-
tivas da exposição dos trabalhadores excederem 
os valores dos limites previstos na NR-15 ou, na 
ausência destes os valores limites de exposição 
ocupacional adotados pela ACGIH - American 
Conference of Governmental Industrial Higye-
nists, ou aqueles que venham a ser estabelecidos 
em negociação coletiva de trabalho, desde que 
mais rigorosos do que os critérios técnico-legais 
estabelecidos;
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d) quando, através do controle médico da 
saúde, ficar caracterizado o nexo causal 
entre danos observados na saúde os traba-
lhadores e a situação de trabalho a que eles 
ficam expostos.

9.3.5.2 O estudo, desenvolvimento e 
implantação de medidas de proteção coleti-
va deverá obedecer à seguinte hierarquia:

a) medidas que eliminam ou reduzam a 
utilização ou a formação de agentes preju-
diciais à saúde; 

b) medidas que previnam a liberação ou 
disseminação desses agentes no ambiente 
de trabalho; 

c) medidas que reduzam os níveis ou a 
concentração desses agentes no ambiente 
de trabalho.

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabele-
cidas nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram 
estabelecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até 
o estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO, 
 pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o con-
trole das exposições ocupacionais rela-
cionados aos agentes físicos, químicos e 
biológicos, de acordo com os critérios 
estabelecidos nos Anexos desta NR, em 
conformidade com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabele-
cidas nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram 
estabelecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até 
o estabelecimento dos Anexos da NR 9.
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9.3.5.3 A implantação de medidas de 
caráter coletivo deverá ser acompanhada 
de treinamento dos trabalhadores quanto 
os procedimentos que assegurem a sua 
eficiência e de informação sobre as even-
tuais limitações de proteção que ofere-
çam.

9.3.5.4 Quando comprovado pelo empre-
gador ou instituição a inviabilidade técnica 
da adoção de medidas de proteção coletiva 
ou quando estas não forem suficientes ou 
encontrarem-se em fase de estudo, plane-
jamento ou implantação, ou ainda em 
caráter complementar ou emergencial, 
deverão ser adotadas outras medidas, 
obedecendo-se à seguinte hierarquia: 

 Será MODIFICADO/REVOGADO,
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o controle 
das exposições ocupacionais relacionados 
aos agentes físicos, químicos e biológicos, 
de acordo com os critérios estabelecidos 
nos Anexos desta NR, em conformidade 
com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabeleci-
das nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO,
 pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES FUTURAS NR 09

54



a) medidas de caráter administrativo ou de 
organização do trabalho; 

b) utilização de equipamento de proteção 
individual - EPI.

9.3.5.5 A utilização de EPI no âmbito do 
programa deverá considerar as Normas 
Legais e Administrativas em vigor e envol-
ver no mínimo: 
a) seleção do EPI adequado tecnicamente 
ao risco a que o trabalhador está exposto e 
à atividade exercida, considerando-se a 
eficiência necessária para o controle da 
exposição ao risco e o conforto oferecido 
segundo avaliação do trabalhador usuário;
 
b) programa de treinamento dos trabalha-
dores quanto à sua correta utilização e 
orientação sobre as limitações de proteção 
que o EPI oferece;
 
c) estabelecimento de normas ou procedi-
mento para promover o fornecimento, o 
uso, a guarda, a higienização, a conserva-
ção, a manutenção e a reposição do EPI, 
visando garantir as condições de proteção 

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o controle 
das exposições ocupacionais relacionados 
aos agentes físicos, químicos e biológicos, 
de acordo com os critérios estabelecidos 
nos Anexos desta NR, em conformidade 
com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabeleci-
das nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

 Será MODIFICADO/REVOGADO, 
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o controle 
das exposições ocupacionais relacionados 
aos agentes físicos, químicos e biológicos, 
de acordo com os critérios estabelecidos 
nos Anexos desta NR, em conformidade 
com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”
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d) caracterização das funções ou atividades 
dos trabalhadores, com a respectiva identi-
ficação dos EPI’s utilizados para os riscos 
ambientais.

9.3.5.6 O PPRA deve estabelecer critérios e 
mecanismos de avaliação da eficácia das 
medidas de proteção implantadas conside-
rando os dados obtidos nas avaliações 
realizadas e no controle médico da saúde 
previsto na NR-7.

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabeleci-
das nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO,
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o controle 
das exposições ocupacionais relacionados 
aos agentes físicos, químicos e biológicos, 
de acordo com os critérios estabelecidos 
nos Anexos desta NR, em conformidade 
com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabeleci-
das nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.
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9.3.6 Do nível de ação

9.3.6.1 Para os fins desta NR, considera-se 
nível de ação o valor acima do qual devem 
ser iniciadas ações preventivas de forma a 
minimizar a probabilidade de que as exposi-
ções a agentes ambientais ultrapassem os 
limites de exposição. As ações devem incluir 
o monitoramento periódico da exposição, a 
informação aos trabalhadores e o controle 
médico.

Será MODIFICADO/REVOGADO, 
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes Físi-
cos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas neces-
sárias para a eliminação ou o controle das 
exposições ocupacionais relacionados aos 
agentes físicos, químicos e biológicos, de 
acordo com os critérios estabelecidos nos 
Anexos desta NR, em conformidade com o 
PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas de 
prevenção e controle das exposições ocupa-
cionais referentes a cada agente físico, 
químico e biológico estão estabelecidas nos 
Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram estabe-
lecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

 Será MODIFICADO/REVOGADO
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes Físi-
cos, Químicos e Biológicos
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9.3.6.2 Deverão ser objeto de controle siste-
mático as situações que apresentem exposi-
ção ocupacional acima dos níveis de ação, 
conforme indicado nas alíneas que seguem: a) 
para agentes químicos, a metade dos limites 
de exposição ocupacional considerados de 
acordo com a alínea "c" do subitem

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas neces-
sárias para a eliminação ou o controle das 
exposições ocupacionais relacionados aos 
agentes físicos, químicos e biológicos, de 
acordo com os critérios estabelecidos nos 
Anexos desta NR, em conformidade com o 
PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle das 
exposições ocupacionais integram os contro-
les dos riscos do PGR e devem ser incorpora-
dos ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas de 
prevenção e controle das exposições ocupa-
cionais referentes a cada agente físico, quími-
co e biológico estão estabelecidas nos Anexos 
desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram estabele-
cidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO,
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas neces-
sárias para a eliminação ou o controle das 
exposições ocupacionais relacionados aos 
agentes físicos, químicos e biológicos, de 
acordo com os critérios estabelecidos nos 
Anexos desta NR, em conformidade com o 
PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle das 
exposições ocupacionais integram os contro-
les dos riscos do PGR e devem ser incorpora-
dos ao Plano de Ação.”
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9.3.5.1; b) para o ruído, a dose de 0,5 (dose 
superior a 50%), conforme critério estabe-
lecido na NR-15, Anexo I, item 6.

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas de 
prevenção e controle das exposições ocupa-
cionais referentes a cada agente físico, 
químico e biológico estão estabelecidas nos 
Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram estabe-
lecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO,
pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes Físi-
cos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas neces-
sárias para a eliminação ou o controle das 
exposições ocupacionais relacionados aos 
agentes físicos, químicos e biológicos, de 
acordo com os critérios estabelecidos nos 
Anexos desta NR, em conformidade com o 
PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas de 
prevenção e controle das exposições ocupa-
cionais referentes a cada agente físico, 
químico e biológico estão estabelecidas nos 
Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram estabe-
lecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.
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Será MODIFICADO/REVOGADO, 
 pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o con-
trole das exposições ocupacionais rela-
cionados aos agentes físicos, químicos e 
biológicos, de acordo com os critérios 
estabelecidos nos Anexos desta NR, em 
conformidade com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabele-
cidas nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram 
estabelecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até 
o estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO, 
 pelo item:

9.5 (e subitens).

“9.5 Medidas de Prevenção e Controle das 
Exposições Ocupacionais aos Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos

9.3.7 Do monitoramento.

9.3.7.1. Para o monitoramento da exposição 
dos trabalhadores e das medidas de contro-
le, deve ser realizada uma avaliação siste-
mática e repetitiva da exposição a um dado 
risco, visando à introdução ou modificação 
das medidas de controle, sempre que 
necessário.
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9.5.2 Devem ser adotadas as medidas 
necessárias para a eliminação ou o controle 
das exposições ocupacionais relacionados 
aos agentes físicos, químicos e biológicos, 
de acordo com os critérios estabelecidos 
nos Anexos desta NR, em conformidade 
com o PGR. 
9.5.3 As medidas de prevenção e controle 
das exposições ocupacionais integram os 
controles dos riscos do PGR e devem ser 
incorporados ao Plano de Ação.”

Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabele-
cidas nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

 Será MODIFICADO/REVOGADO, 
pelo item 9.4.4 da NR 9:

“9.4.4 As avaliações das exposições ocupa-
cionais devem ser registradas pela organi-
zação, conforme os aspectos específicos 
constantes nos Anexos desta NR.”
Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabele-
cidas nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

9.3.8 Do registro de dados.

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES FUTURAS NR 09

61



9.3.8.1 Deverá ser mantido pelo emprega-
dor ou instituição um registro de dados, 
estruturado de forma a constituir um histó-
rico técnico e administrativo do desenvolvi-
mento do PPRA.

9.3.8.2 Os dados deverão ser mantidos por 
um período mínimo de 20 (vinte) anos.

9.3.8.3 O registro de dados deverá estar 
sempre disponível aos trabalhadores inte-
ressados ou seus representantes e para as 
autoridades competentes.

 Será MODIFICADO/REVOGADO, 
pelo item 9.4.4 da NR 9:

“9.4.4 As avaliações das exposições ocupa-
cionais devem ser registradas pela organi-
zação, conforme os aspectos específicos 
constantes nos Anexos desta NR.”
Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabeleci-
das nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

 Será MODIFICADO/REVOGADO, 
pelo item 9.4.4 da NR 9:

“9.4.4 As avaliações das exposições ocupa-
cionais devem ser registradas pela organi-
zação, conforme os aspectos específicos 
constantes nos Anexos desta NR.”
Obs¹: o item 9.5.1 dispõe que: As medidas 
de prevenção e controle das exposições 
ocupacionais referentes a cada agente 
físico, químico e biológico estão estabeleci-
das nos Anexos desta NR. 
Obs²: Até a presente data não foram esta-
belecidos os novos Anexos da NR 9
Obs³: o item 9.6 (Disposições transitórias) 
tratam das medidas a serem adotadas até o 
estabelecimento dos Anexos da NR 9.

Será MODIFICADO/REVOGADO, 
pelo item 9.4.4 da NR 9:
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“9.4.4 As avaliações das exposições ocupa-
cionais devem ser registradas pela organi-
zação, conforme os aspectos específicos 
constantes nos Anexos desta NR.”
Obs¹: Até a presente data não foram esta-
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9.1.2 As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento da 
empresa, sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo 
sua abrangência e profundidade dependentes das características dos riscos e das necessida-
des de controle.

9.1.2.1 Quando não forem identificados riscos ambientais nas fases de antecipação ou reco-
nhecimento, descritas nos itens 9.3.2 e 9.3.3, o PPRA poderá resumir-se às etapas previstas 
nas alíneas "a" e "f" do subitem 9.3.1.

9.1.3 O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa no campo 
da preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, devendo estar articulado com o 
disposto nas demais NR, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacio-
nal - PCMSO previsto na NR-7.

9.1.4 Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na 
execução do PPRA, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva de traba-
lho.

9.1.5 Para efeito desta NR, consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e 
biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentra-
ção ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador.

9.1.5.1 Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar 
expostos os trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas 
extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som.

9.1.5.2 Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam 
penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, 
gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser 
absorvidos pelo organismo através da pele ou por ingestão.

9.1.5.3 Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoá-
rios, vírus, entre outros.
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9.2 Da estrutura do PPRA.

9.2.1 O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá conter, no mínimo, a seguinte 
estrutura: a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; b) 
estratégia e metodologia de ação; c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; d) 
periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA.

9.2.1.1 Deverá ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma análise 
global do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e 
estabelecimento de novas metas e prioridades.

9.2.2 O PPRA deverá estar descrito num documento-base contendo todos os aspectos estrutu-
rais constantes do item 9.2.1.

9.2.2.1 O documento-base e suas alterações e complementações deverão ser apresentados e 
discutidos na CIPA, quando existente na empresa, de acordo com a NR-5, sendo sua cópia 
anexada ao livro de atas desta Comissão.

9.2.2.2 O documento-base e suas alterações deverão estar disponíveis de modo a proporcionar 
o imediato acesso às autoridades competentes.

9.2.3 O cronograma previsto no item

9.2.1 deverá indicar claramente os prazos para o desenvolvimento das etapas e cumprimento 
das metas do PPRA.

9.3 Do desenvolvimento do PPRA.

9.3.1 O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá incluir as seguintes etapas: a) 
antecipação e reconhecimentos dos riscos;
b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; c) avaliação dos riscos e da 
exposição dos trabalhadores; d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficá-
cia; e) monitoramento da exposição aos riscos; f) registro e divulgação dos dados.
9.3.1.1 A elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser 
feitas pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - 
SESMT ou por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam capazes de 
desenvolver o disposto nesta NR.
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9.3.2 A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, métodos ou 
processos de trabalho, ou de modificação dos já existentes, visando a identificar os riscos 
potenciais e introduzir medidas de proteção para sua redução ou eliminação.

9.4 Das responsabilidades.

9.4.1 Do empregador: I. estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA como 
atividade permanente da empresa ou instituição.

9.4.2 Dos trabalhadores: I. colaborar e participar na implantação e execução do PPRA; II. seguir 
as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA; III. informar ao seu 
superior hierárquico direto ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar riscos à saúde 
dos trabalhadores.

9.5 Da informação.

9.5.1 Os trabalhadores interessados terão o direito de apresentar propostas e receber infor-
mações e orientações a fim de assegurar a proteção aos riscos ambientais identificados na 
execução do PPRA.

9.5.2 Os empregadores deverão informar os trabalhadores de maneira apropriada e suficiente 
sobre os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios 
disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos.

9.6 Das disposições finais.

9.6.1 Sempre que vários empregadores realizem simultaneamente atividades no mesmo local 
de trabalho terão o dever de executar ações integradas para aplicar as medidas previstas no 
PPRA visando a proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ambientais gerados.

9.6.2 O conhecimento e a percepção que os trabalhadores têm do processo de trabalho e dos 
riscos ambientais presentes, incluindo os dados consignados no Mapa de Riscos, previsto na 
NR-5, deverão ser considerados para fins de planejamento e execução do PPRA em todas as 
suas fases.

9.6.3 O empregador deverá garantir que, na ocorrência de riscos ambientais nos locais de 
trabalho que coloquem em situação de grave e iminente risco um ou mais trabalhadores, os 
mesmos possam interromper de imediato as suas atividades, comunicando o fato ao superior 
hierárquico direto para as devidas providências. (Revogado pela Portaria SEPRT n.º 915, de 30 
de julho de 2019)
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ANEXO 1

VIBRAÇÃO

ANEXO 2

EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO EM POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS

ANEXO 3

CALOR
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9.2.1 As medidas de prevenção estabelecidas nesta Norma se aplicam onde houver exposições 
ocupacionais aos agentes físicos, químicos e biológicos.

9.2.1.1 A abrangência e profundidade das medidas de prevenção dependem das característi-
cas das exposições e das necessidades de controle. Este texto não substitui o publicado no 
DOU 2 

9.2.2 Esta NR e seus anexos devem ser utilizados para fins de prevenção e controle dos riscos 
ocupacionais causados por agentes físicos, químicos e biológicos. 

9.2.2.1 Para fins de caracterização de atividades ou operações insalubres ou perigosas, devem 
ser aplicadas as disposições previstas na NR-15 - Atividades e operações insalubres e NR-16 - 
Atividades e operações perigosas. 

 9.5 Medidas de Prevenção e Controle das Exposições Ocupacionais aos Agentes Físicos, Quí-
micos e Biológicos 

9.5.1 As medidas de prevenção e controle das exposições ocupacionais referentes a cada 
agente físico, químico e biológico estão estabelecidas nos Anexos desta NR.

9.5.2 Devem ser adotadas as medidas necessárias para a eliminação ou o controle das exposi-
ções ocupacionais relacionados aos agentes físicos, químicos e biológicos, de acordo com os 
critérios estabelecidos nos Anexos desta NR, em conformidade com o PGR. 

9.5.3 As medidas de prevenção e controle das exposições ocupacionais integram os controles 
dos riscos do PGR e devem ser incorporados ao Plano de Ação.

9.6 Disposições Transitórias 

9.6.1 Enquanto não forem estabelecidos os Anexos a esta Norma, devem ser adotados para 
fins de medidas de prevenção: 

a) os critérios e limites de tolerância constantes na NR-15 e seus anexos; 
b) como nível de ação para agentes químicos, a metade dos limites de tolerância; 
c) como nível de ação para o agente físico ruído, a metade da dose. 
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9.6.1.1 Na ausência de limites de tolerância previstos na NR-15 e seus anexos, devem ser 
utilizados como referência para a adoção de medidas de prevenção aqueles previstos pela 
American Conference of Governmental Industrial Higyenists - ACGIH. 

9.6.1.2 Considera-se nível de ação, o valor acima do qual devem ser implementadas ações de 
controle sistemático de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições ocupacionais 
ultrapassem os limites de exposição.
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Obs¹: Até a presente data não foram estabelecidos os novos Anexos da NR 9
Obs²: o item 9.6 (Disposições transitórias) trata das medidas a serem adotadas até o estabele-
cimento dos Anexos da NR 9.

Obs³: conforme disposições transitórias, tratadas no item 9.6.1, enquanto não forem estabele-
cidos os Anexos a esta Norma, devem ser adotados para fins de medidas de prevenção: 

a) os critérios e limites de tolerância constantes na NR-15 e seus anexos; 
b) como nível de ação para agentes químicos, a metade dos limites de tolerância; 
c) como nível de ação para o agente físico ruído, a metade da dose. 

Na ausência de limites de tolerância previstos na NR-15 e seus anexos, devem ser utilizados 
como referência para a adoção de medidas de prevenção aqueles previstos pela American 
Conference of Governmental Industrial Higyenists - ACGIH. 

Considera-se nível de ação, o valor acima do qual devem ser implementadas ações de controle 
sistemático de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições ocupacionais ultrapas-
sem os limites de exposição.
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Subitem revogado:
  
10.13.1 As responsabilidades quanto ao cumprimento desta NR são solidárias aos contratantes 
e contratados envolvidos.

Subitem revogado:

10.14.1 Os trabalhadores devem interromper suas tarefas exercendo o direito de recusa, 
sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde 
ou a de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 
diligenciará as medidas cabíveis.

Subitem revogado:

10.14.5 A documentação prevista nesta NR deve estar, permanentemente, à disposição das 
autoridades competentes.
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O item 12.2B da NR 12 estabelece que ela 
não se aplica às máquinas e equipamen-
tos: 
a) movidos ou impulsionados por força 
humana ou animal; 
b) expostos em museus, feiras e eventos, 
para fins históricos ou que sejam conside-
rados como antiguidades e não sejam 
mais empregados com fins produtivos, 
desde que sejam adotadas medidas que 
garantam a preservação da integridade 
física dos visitantes e expositores; 
c) classificados como eletrodomésticos. 
 

Fica definido que a norma não se aplica 
aos seguintes equipamentos e máquinas, 
descritos nas alíneas “d”, “e” e “f”, além das 
alíneas “a”, “b” e “c”, que já constavam no 
texto anterior:

a) às máquinas e equipamentos movidos 
ou impulsionados por força humana ou 
animal;

b) às máquinas e equipamentos expostos 
em museus, feiras e eventos, para fins 
históricos ou que sejam considerados 
como antiguidades e não sejam mais 
empregados com fins produtivos, desde 
que sejam adotadas medidas que garan-
tam a preservação da integridade física 
dos visitantes e expositores;

c) às máquinas e equipamentos classifica-
dos como eletrodomésticos;

d) aos equipamentos estáticos; (Aplicam-
-se as disposições da NR-12 às máquinas 
existentes nos equipamentos estáticos.)

e) às ferramentas portáteis e ferramen-
tas transportáveis (semiestacionárias), 
operadas eletricamente, que atendam 
aos princípios construtivos estabelecidos 
em norma técnica tipo “C” (parte geral e 
específica) nacional ou, na ausência 
desta, em norma técnica internacional 
aplicável; e

f) às máquinas certificadas pelo INME-
TRO, desde que atendidos todos os requi-
sitos técnicos de construção relacionados 
à segurança da máquina.
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12.3. O empregador deve adotar medidas 
de proteção para o trabalho em máquinas 
e equipamentos, capazes de garantir a 
saúde e a integridade física dos trabalha-
dores, e medidas apropriadas sempre que 
houver pessoas com deficiência envolvi-
das direta ou indiretamente no trabalho.

12.38.1. A adoção de sistemas de segu-
rança, em especial nas zonas de operação 
que apresentem perigo, deve considerar 
as características técnicas da máquina e 
do processo de trabalho e as medidas e 
alternativas técnicas existentes, de modo 
a atingir o nível necessário de segurança 
previsto nesta Norma.
 

12.1.7. O empregador deve adotar medi-
das de proteção para o trabalho em 
máquinas e equipamentos, capazes de 
resguardar a saúde e a integridade física 
dos trabalhadores.

12.1.9.1. A adoção de sistemas de segu-
rança nas zonas de perigo deve conside-
rar as características técnicas da máquina 
e do processo de trabalho e as medidas e 
alternativas técnicas existentes, de modo 
a atingir o nível necessário de segurança 
previsto nesta NR.

12.1.9.1.1. Entende-se por alternativas 
técnicas existentes as previstas nesta NR 
e em seus Anexos, bem como nas normas 
técnicas oficiais ou nas normas interna-
cionais aplicáveis e, na ausência ou omis-
são destas, nas normas Europeias tipo “C” 
harmonizadas.

12.1.11. As máquinas nacionais ou impor-
tadas fabricadas de acordo com a NBR ISO 
13849, Partes 1 e 2, são consideradas em 
conformidade com os requisitos de segu-
rança previstos nesta NR, com relação às 
partes de sistemas de comando relacio-
nadas à segurança.

12.1.12. Os sistemas robóticos que obe-
deçam às prescrições das normas ABNT 
ISO 10218-1, ABNT ISO 10218-2, da 
ISO/TS 15066 e demais normas técnicas 
oficiais ou, na ausência ou omissão 
destas, nas normas internacionais aplicá-
veis, estão em conformidade com os 
requisitos de segurança previstos nessa 
NR.
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12.9. Os pisos dos locais de trabalho onde 
se instalam máquinas e equipamentos e 
das áreas de circulação devem:
a) ser mantidos limpos e livres de objetos, 
ferramentas e quaisquer materiais que 
ofereçam riscos de acidentes;
b) ter características de modo a prevenir 
riscos provenientes de graxas, óleos e 
outras substâncias e materiais que os 
tornem escorregadios; e
c) ser nivelados e resistentes às cargas a 
que estão sujeitos.

12.9. Os pisos dos locais de trabalho onde 
se instalam máquinas e equipamentos e 
das áreas de circulação devem:
a) ser mantidos limpos e livres de objetos, 
ferramentas e quaisquer materiais que 
ofereçam riscos de acidentes;
b) ter características de modo a prevenir 
riscos provenientes de graxas, óleos e 
outras substâncias e materiais que os 
tornem escorregadios; e
c) ser nivelados e resistentes às cargas a 
que estão sujeitos.

12.11.1. A instalação das máquinas esta-
cionárias deve respeitar os requisitos 
necessários fornecidos pelos fabricantes 
ou, na falta desses, o projeto elaborado 
por profissional legalmente habilitado, 
em especial quanto à fundação, fixação, 
amortecimento, nivelamento, ventilação, 
alimentação elétrica, pneumática e 
hidráulica, aterramento e sistemas de 
refrigeração.

12.2.4. O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não 
devem oferecer riscos de acidentes.

12.2.4. O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não 
devem oferecer riscos de acidentes.

12.2.6.1. As máquinas estacionárias 
instaladas a partir da Portaria SIT n.º 197, 
de 17 de dezembro de 2010, D.O.U. de 
24/12/2010, devem respeitar os requisi-
tos necessários fornecidos pelos fabri-
cantes ou, na falta desses, o projeto 
elaborado por profissional legalmente 
habilitado quanto à fundação, fixação, 
amortecimento, nivelamento.
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12.14. As instalações elétricas das máqui-
nas e equipamentos devem ser projeta-
das e mantidas de modo a prevenir, por 
meios seguros, os perigos de choque 
elétrico, incêndio, explosão e outros tipos 
de acidentes, conforme previsto na NR 
10.

12.3.2. Devem ser aterrados, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes, as 
carcaças, invólucros, blindagens ou 
partes condutoras das máquinas e equi-
pamentos que não façam parte dos circui-
tos elétricos, mas que possam ficar sob 
tensão.

12.16. As instalações elétricas das máqui-
nas e equipamentos que estejam ou 
possam estar em contato direto ou indire-
to com água ou agentes corrosivos devem 
ser projetadas com meios e dispositivos 
que garantam sua blindagem, estanquei-
dade, isolamento e aterramento, de modo 
a prevenir a ocorrência de acidentes.

12.18. Os quadros de energia das máqui-
nas e equipamentos devem atender aos 
seguintes requisitos mínimos de seguran-
ça:
a) possuir porta de acesso, mantida per-
manentemente fechada;

 

12.3.1. Os circuitos elétricos de comando 
e potência das máquinas e equipamentos 
devem ser projetados e mantidos de 
modo a prevenir, por meios seguros, os 
perigos de choque elétrico, incêndio, 
explosão e outros tipos de acidentes, 
conforme previsto nas normas técnicas 
oficiais e, na falta dessas, nas normas 
internacionais aplicáveis.

12.15. Devem ser aterrados, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes, as 
instalações, carcaças, invólucros, blinda-
gens ou partes condutoras das máquinas 
e equipamentos que não façam parte dos 
circuitos elétricos, mas que possam ficar 
sob tensão.

12.3.3. Os circuitos elétricos de comando 
e potência das máquinas e equipamentos 
que estejam ou possam estar em contato 
direto ou indireto com água ou agentes 
corrosivos devem ser projetadas com 
meios e dispositivos que garantam sua 
blindagem, estanqueidade, isolamento e 
aterramento, de modo a prevenir a ocor-
rência de acidentes.

12.3.5. Os quadros ou painéis de comando 
e potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
a) possuir porta de acesso mantida per-
manentemente fechada, exceto nas 
situações de manutenção, pesquisa de 
defeitos e outras intervenções, devendo 
ser observadas as condições previstas 
nas normas técnicas oficiais ou nas 
normas internacionais aplicáveis;
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12.24. Os dispositivos de partida, aciona-
mento e parada das máquinas devem ser 
projetados, selecionados e instalados de 
modo que:
(...)
e) não possam ser burlados

12.26. Quando forem utilizados dispositi-
vos de acionamento bimanual, visando a 
manter as mãos do operador fora da zona 
de perigo, esses devem atender aos 
seguintes requisitos mínimos:
(...)
b) estar sob monitoramento automático 
por interface de segurança;
(...)
f) possuir distanciamento e barreiras 
entre os dispositivos de atuação para 
dificultar a burla do efeito de proteção;
.

12.36. Os componentes de partida, 
parada, acionamento e controles que 
compõem a interface de operação das 
máquinas e equipamentos fabricados a 
partir de 24 de Março de 2012 devem:
(...)
b) operar em extra baixa tensão de até 
25VCA (vinte e cinco volts em corrente 
alternada) ou de até 60VCC (sessenta 
volts em corrente contínua), ou ser ado-
tada outra medida de proteção contra 
choques elétricos, conforme Normas 
Técnicas oficiais vigentes.

 

12.4.1 Os dispositivos de partida, aciona-
mento e parada das máquinas devem ser 
projetados, selecionados e instalados de 
modo que:
(...)
e) dificulte-se a burla.

12.4.3. Quando forem utilizados dispositi-
vos de acionamento bimanual, visando a 
manter as mãos do operador fora da zona 
de perigo, esses devem atender aos 
seguintes requisitos mínimos do coman-
do:
(...)
b) estar sob monitoramento automático 
por interface de segurança, se indicado 
pela apreciação de risco;
(...)
f)  possuir distanciamento, barreiras ou 
outra solução prevista nas normas técni-
cas oficiais ou nas normas internacionais 
aplicáveis entre os dispositivos de atua-
ção para dificultar a burla do efeito de 
proteção; 

12.36. Os componentes de partida, 
parada, acionamento e controles que 
compõem a interface de operação das 
máquinas e equipamentos fabricados a 
partir de 24 de Março de 2012 devem:
(...)
b) quando a apreciação de risco indicar a 
necessidade de proteções contra cho-
ques elétricos, operar em extrabaixa 
tensão de até 25VCA (vinte e cinco volts 
em corrente alternada) ou de até 60VCC 
(sessenta volts em corrente contínua).
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12.36.1. Os componentes de partida, 
parada, acionamento e controles que 
compõem a interface de operação das 
máquinas e equipamentos fabricados até 
24 de março de 2012 devem:
(...)
b) quando a apreciação de risco indicar a 
necessidade de proteções contrachoques 
elétricos, operar em extra baixa tensão de 
até 25VCA (vinte e cinco volts em corren-
te alternada) ou de até 60VCC (sessenta 
volts em corrente contínua), ou ser ado-
tada outra medida de proteção, conforme 
Normas Técnicas oficiais vigentes.

12.37. Se indicada pela apreciação de 
riscos a necessidade de redundância dos 
dispositivos responsáveis pela prevenção 
de partida inesperada ou pela função de 
parada relacionada à segurança, confor-
me a categoria de segurança de circuito
elétrico da chave de partida de motores 
de máquinas e equipamentos deve:
(...)
c) ser adequadamente dimensionado de 
acordo com o estabelecido pelas normas 
técnicas nacionais vigentes e, na ausên-
cia ou omissão destas, pelas normas 
técnicas internacionais.

12.37. 1 Para o atendimento aos requisi-
tos do item 12.37, alíneas "b", "c" e "d", é 
permitida a parada controlada do motor, 
desde que não haja riscos decorrentes de 
sua parada não instantânea. 

 

12.4.13.1. Os componentes de partida, 
parada, acionamento e controles que 
compõem a interface de operação das 
máquinas e equipamentos fabricados até 
24 de março de 2012 devem:
(...)
b) quando a apreciação de risco indicar a 
necessidade de proteções contra cho-
ques elétricos, operar em extrabaixa 
tensão de até 25VCA (vinte e cinco volts 
em corrente alternada) ou de até 60VCC 
(sessenta volts em corrente contínua).

12.4.14. Se indicada pela apreciação de 
riscos a necessidade de redundância dos 
dispositivos responsáveis pela prevenção 
de partida inesperada ou pela função de 
parada relacionada à segurança, confor-
me a categoria de segurança requerida, o 
circuito elétrico da chave de partida de 
motores de máquinas e equipamentos 
deve:
(...)
c) ser adequadamente dimensionado de 
acordo com o estabelecido pelas normas 
técnicas oficiais ou pelas normas interna-
cionais aplicáveis.

12.4.14.1 É permitida a parada controlada 
do motor, desde que não haja riscos 
decorrentes de sua parada não instantâ-
nea
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12.39. Os sistemas de segurança devem 
ser selecionados e instalados de modo a 
atender aos seguintes requisitos:
(...)
d) instalação de modo que não possam 
ser neutralizados ou burlados;

12.49. As proteções devem ser projetadas 
e construídas de modo a atender aos 
seguintes requisitos de segurança:
(...)
g) impedir que possam ser burladas;

12.50. Quando a proteção for confeccio-
nada com material descontínuo, devem 
ser observadas as distâncias de seguran-
ça para impedir o acesso às zonas de 
perigo, conforme previsto no Anexo I, 
item A.

12.55. Em função do risco, poderá ser 
exigido projeto, diagrama ou representa-
ção esquemática dos sistemas de segu-
rança de máquinas, com respectivas 
especificações técnicas em língua portu-
guesa.

12.85. Os movimentos perigosos dos 
transportadores contínuos de materiais 
devem ser protegidos, especialmente nos 
pontos de esmagamento, agarramento e 
aprisionamento formados pelas esteiras, 
correias, roletes, acoplamentos, freios, 
roldanas, amostradores, volantes, tambo-
res, engrenagens, cremalheiras, corren-
tes, guias, alinhadores, região do estica-
mento e contrapeso e outras partes 
móveis acessíveis durante a operação 
normal.

12.5.2. Os sistemas de segurança devem 
ser selecionados e instalados de modo a 
atender aos seguintes requisitos:
(...)
d) instalação de modo que dificulte a sua 
burla;

12.5.11. As proteções devem ser projeta-
das e construídas de modo a atender aos 
seguintes requisitos de segurança:
(...)
g) dificulte-se a burla

12.5.12. Quando a proteção for confeccio-
nada com material descontínuo, devem 
ser observadas as distâncias de seguran-
ça para impedir o acesso às zonas de 
perigo, conforme previsto nas normas 
técnicas oficiais ou nas normas interna-
cionais aplicáveis. 

12.5.17. Em função do risco, poderá ser 
exigido projeto, diagrama ou representa-
ção esquemática dos sistemas de segu-
rança de máquinas, com respectivas 
especificações técnicas em língua portu-
guesa, elaborado por profissional legal-
mente habilitado.

12.8.1. Os movimentos perigosos dos 
transportadores contínuos de materiais, 
acessíveis durante a operação normal, 
devem ser protegidos, especialmente nos 
pontos de esmagamento, agarramento e 
aprisionamento.
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12.92. Os transportadores contínuos de 
correia devem possuir dispositivos que 
garantam a segurança em caso de falha 
durante sua operação normal e que inter-
rompam seu funcionamento quando 
forem ultrapassados os limites de segu-
rança, conforme especificado em projeto, 
e devem contemplar, no mínimo, as 
seguintes condições:
a) desalinhamento anormal da correia; e
b) sobrecarga de materiais.

12.107. Devem ser adotadas medidas de 
controle dos riscos adicionais provenien-
tes da emissão ou liberação de agentes 
químicos, físicos e biológicos pelas 
máquinas e equipamentos, com priorida-
de à sua eliminação, redução de sua 
emissão ou liberação e redução da expo-
sição dos trabalhadores, nessa ordem.

12.111. As máquinas e equipamentos 
devem ser submetidos à manutenção 
preventiva e corretiva, na forma e periodi-
cidade determinada pelo fabricante, 
conforme as normas técnicas oficiais 
nacionais vigentes e, na falta destas, as 
normas técnicas internacionais.

12.111.1. As manutenções preventivas 
com potencial de causar acidentes do 
trabalho devem ser objeto de planeja-
mento e gerenciamento efetuado por 
profissional legalmente habilitado.
 

12.8.8 Nos transportadores contínuos de 
correia cujo desalinhamento anormal da 
correia ou sobrecarga de materiais ofere-
çam riscos de acidentes, devem existir 
dispositivos que garantam a segurança 
em caso de falha durante sua operação 
normal e interrompam seu funcionamen-
to quando forem ultrapassados os limites 
de segurança, conforme especificado em 
projeto. 
 

12.10.2 Devem ser adotadas medidas de 
controle dos riscos adicionais provenien-
tes da emissão ou liberação de agentes 
químicos, físicos e biológicos pelas 
máquinas e equipamentos, com priorida-
de à sua eliminação, redução de sua 
emissão ou liberação e redução da expo-
sição dos trabalhadores, conforme Norma 
Regulamentadora n.º 9 - Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA.

12.11.1 As máquinas e equipamentos 
devem ser submetidos a manutenções na 
forma e periodicidade determinada pelo 
fabricante, por profissional legalmente 
habilitado ou por profissional qualificado, 
conforme as normas técnicas oficiais ou 
normas técnicas internacionais aplicá-
veis. 
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12.11.2.1 O registro das manutenções 
deve ficar disponível aos trabalhadores 
envolvidos na operação, manutenção e 
reparos, bem como à Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA, ao Serviço 
de Segurança e Medicina do Trabalho - 
SESMT e à Auditoria Fiscal do Trabalho.

12.11.4.1 Os ENDs, quando realizados, 
devem atender às normas técnicas 
oficiais ou normas técnicas internacionais 
aplicáveis.

12.12.3 Os símbolos, inscrições e sinais 
luminosos e sonoros devem seguir os 
padrões estabelecidos pelas normas 
técnicas oficiais ou pelas normas técnicas 
internacionais aplicáveis.

12.12.5 As inscrições e símbolos devem 
ser utilizados nas máquinas e equipamen-
tos para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à segu-
rança.

12.12.6 Devem ser adotados, sempre que 
necessário, sinais ativos de aviso ou de 
alerta, tais como sinais luminosos e sono-
ros intermitentes, que indiquem a 
iminência ou a ocorrência de um evento 
perigoso, como a partida, a parada ou a 
velocidade excessiva de uma máquina ou 
equipamento, de modo que:
a)  não sejam ambíguos; e
b) possam ser inequivocamente reconhe-
cidos pelos trabalhadores.

12.11.2.1. O registro das manutenções 
deve ficar disponível aos trabalhadores 
envolvidos na operação, manutenção e 
reparos, bem como à Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA, ao Serviço 
de Segurança e Medicina do Trabalho - 
SESMT e à fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

12.11.4.1. Os ensaios não destrutivos - 
END, quando realizados, devem atender 
às normas técnicas oficiais nacionais 
vigentes e, na falta destas, normas técni-
cas internacionais.

12.118. Os símbolos, inscrições e sinais 
luminosos e sonoros devem seguir os 
padrões estabelecidos pelas normas 
técnicas nacionais vigentes e, na falta 
dessas, pelas normas técnicas internacio-
nais.

12.120. As inscrições e símbolos devem 
ser utilizados nas máquinas e equipamen-
tos para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

12.121. Devem ser adotados, sempre que 
necessário, sinais ativos de aviso ou de 
alerta, tais como sinais luminosos e sono-
ros intermitentes, que indiquem a 
iminência de um acontecimento perigoso, 
como a partida ou a velocidade excessiva 
de uma máquina, de modo que:
a) sejam emitidos antes que ocorra o 
acontecimento perigoso;
b) não sejam ambíguos;
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c) sejam claramente compreendidos e 
distintos de todos os outros sinais utiliza-
dos; e
d) possam ser inequivocamente reconhe-
cidos pelos trabalhadores.
trabalhadores.

12.123.1 As máquinas e equipamentos 
fabricados antes da vigência desta Norma 
(24/12/2011) devem possuir em local 
visível as seguintes informações:
(...)
b) número de série ou identificação.

12.128. Os manuais das máquinas e 
equipamentos fabricados ou importados 
a partir da vigência desta Norma devem 
conter, no mínimo, as seguintes informa-
ções.

12.133. O projeto deve levar em conta a 
segurança intrínseca da máquina ou 
equipamento durante as fases de cons-
trução, transporte, montagem, instala-
ção, ajuste, operação, limpeza, manuten-
ção, inspeção, desativação, desmonte e 
sucateamento por meio das referências 
técnicas indicadas nesta Norma, a serem 
observadas para garantir a saúde e a 
integridade física dos trabalhadores.

 

12.12.7.1. As máquinas e equipamentos 
fabricados antes de 24 de dezembro de 
2011 devem possuir em local visível as 
seguintes informações:
(...)
b) número de série ou, quando inexisten-
te, identificação atribuída pela empresa.

12.13.4 Os manuais das máquinas e 
equipamentos fabricados ou importados 
entre 24 de junho de 2012 e a data de 
entrada em vigor deste item devem 
conter, no mínimo, as seguintes informa-
ções.

12.15.1 O projeto das máquinas e equipa-
mentos fabricados a partir da publicação 
da Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezem-
bro de 2010, D.O.U. de 24 de dezembro de 
2010 deve levar em conta a segurança 
intrínseca da máquina ou equipamento 
durante as fases de construção, transpor-
te, montagem, instalação, ajuste, opera-
ção, limpeza, manutenção, inspeção, 
desativação, desmonte e sucateamento 
por meio das referências técnicas, a 
serem observadas para resguardar a 
saúde e a integridade física dos trabalha-
dores.
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12.138. A capacitação deve:
(...)
c) ter carga horária mínima que garanta 
aos trabalhadores executarem suas 
atividades com segurança, sendo distri-
buída em no máximo oito horas diárias e 
realizada durante o horário normal de 
trabalho;

12.139. O material didático escrito ou 
audiovisual utilizado no treinamento e o 
fornecido aos participantes, devem ser 
produzidos em linguagem adequada aos 
trabalhadores, e ser mantidos à disposi-
ção da fiscalização, assim como a lista de 
presença dos participantes ou certificado, 
currículo dos ministrantes e avaliação dos 
capacitados.

12.144.1. O conteúdo programático da 
capacitação para reciclagem deve atender 
às necessidades da situação que a moti-
vou, com carga horária mínima que garan-
ta aos trabalhadores executarem suas 
atividades com segurança, sendo distri-
buída em no máximo oito horas diárias e 
realizada durante o horário normal de 
trabalho.

12.153. O empregador deve manter 
inventário atualizado das máquinas e 
equipamentos com identificação por tipo, 
capacidade, sistemas de segurança e 
localização com representação esquemá-
tica, elaborado por profissional qualifica-
do ou legalmente habilitado.

 

12.16.3. A capacitação deve:
(...)
c) ter carga horária mínima, definida pelo 
empregador, que garanta aos trabalhado-
res executarem suas atividades com 
segurança, sendo realizada durante a 
jornada de trabalho;

12.16.5 O material didático fornecido aos 
trabalhadores, a lista de presença dos 
participantes ou certificado, o currículo 
dos ministrantes e a avaliação dos capaci-
tados devem ser disponibilizados à Audi-
toria Fiscal do Trabalho em meio físico ou 
digital, quando solicitado.

12.16.8.1 O conteúdo programático da 
capacitação para reciclagem deve atender 
às necessidades da situação que a moti-
vou, com carga horária mínima, definida 
pelo empregador e dentro da jornada de 
trabalho

12.18.1 O empregador deve manter à 
disposição da Auditoria-Fiscal do Traba-
lho relação atualizada das máquinas e 
equipamentos. 
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12.154. Toda a documentação referida 
nesta norma, inclusive o inventário pre-
visto no item 12.153. deve ficar disponível 
para o SESMT, CIPA ou Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes na Mineração 
-CIPAMIN, sindicatos representantes da 
categoria profissional e fiscalização do 
Ministério do Trabalho e Emprego.

12.69. As rampas com inclinação entre 
10º (dez) e 20º (vinte) graus em relação 
ao plano horizontal devem possuir peças 
transversais horizontais fixadas de modo 
seguro, para impedir escorregamento, 
distanciadas entre si 0,40 m (quarenta 
centímetros) em toda sua extensão 
quando o piso não for antiderrapante.

12.74. As escadas de degraus sem espe-
lho devem ter:
(...)
f) projeção mínima de 0,01 m (dez milíme-
tros) de um degrau sobre o outro;

O Anexo IV (Glossário) tinha o seguinte 
texto:

Chave de partida: combinação de todos os 
dispositivos de manobra necessários para 
partir e parar um motor. Dispositivos 
responsáveis pela prevenção de partida 
inesperada ou pela função de parada 
relacionada à segurança: são dispositivos 
projetados para estabelecer ou para 
interromper a corrente em um ou mais 
circuitos elétricos, por exemplo: contato-
res, dispositivos de seccionamento 
comandados remotamente através de 
bobina de mínima tensão; inversores e 
conversores de frequência, softstarters e 
demais chaves de partida.

12.18.2 Toda a documentação referida 
nesta NR deve ficar disponível para CIPA 
ou Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes na Mineração - CIPAMIN, sindi-
catos representantes da categoria profis-
sional e Auditoria Fiscal do Trabalho, 
apresentado em formato digital ou meio 
físico.

6. Quando for necessária maior resistên-
cia ao escorregamento, nas rampas com 
ângulo de inclinação entre 10° e 20°, 
deverão ser instaladas peças transversais 
horizontais distanciadas entre 0,40 m 
(quarenta centímetros) e 0,50 m (cin-
quenta centímetros) e com altura entre 
0,01 m (um centímetro) e 0,02 m (dois 
centímetros), conforme Figura 2.

11. As escadas de degraus sem espelho 
devem ter:
(...)
f)  projeção de um degrau, “r”, sobre o 
outro deve ser maior ou igual a 0 m (zero 
metro);

O Anexo IV (Glossário) teve a seguinte 
alteração:

Chave de partida: combinação de todos os 
dispositivos de manobra necessários para 
partir e parar um motor.
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Dispositivo de intertravamento: Dispositi-
vo associado a uma proteção utilizado 
para interromper o movimento perigoso 
ou outro perigo decorrente do funciona-
mento da máquina enquanto a proteção 
ou porta for ou estiver aberta, com acio-
namento por meio de contato mecânico 
ou físico, como as chaves de segurança 
magnéticas, eletrônicas e optoeletrôni-
cas, e os sensores indutivos de seguran-
ça. Não devem permitir burla por meios 
simples, como chaves de fenda, pregos, 
arames, fitas, imãs comuns etc.

Dispositivo de restrição mecânica: dispo-
sitivo que, ao introduzir um obstáculo 
mecânico (por exemplo, cunha, fuso, 
escora, calço etc.) em um determinado 
mecanismo, opõe-se a ele por meio de 
sua própria força, podendo assim prevenir 
algum movimento perigoso.

Informação ou símbolo indelével: aquele 
aplicado diretamente sobre a máquina, 
que deve ser conservado de forma integra 
e legível durante todo o tempo de utiliza-
ção máquina. 

Interface de segurança: dispositivo 
responsável por realizar o monitoramen-
to, verificando a interligação, posição e 
funcionamento de outros dispositivos do 
sistema, impedindo a ocorrência de falha 
que provoque a perda da função de segu-
rança, como relés de segurança, controla-
dores configuráveis de segurança e CLP 
de segurança.

Dispositivo de intertravamento: dispositi-
vo associado a uma proteção, cujo propó-
sito é prevenir o funcionamento de fun-
ções perigosas da máquina sob condições 
especificas (geralmente enquanto a 
proteção não está fechada), com atuação 
mecânica (sem contato físico), como os 
dispositivos de intertravamento induti-
vos, magnéticos, capacitivos, ultrassôni-
cos, óticos, e por rádio frequência. Podem 
ou não ser codificados, a depender da 
aplicação, e sua instalação deve dificultar 
a burla por meios simples, como chaves 
de fenda, pregos, arames, fitas, imãs 
comuns, objetos metálicos, etc. (ISO 
14119)

Dispositivo de restrição mecânica: Dispo-
sitivo que tem por função inserir em um 
mecanismo um obstáculo mecânico, como 
cunha, veio, fuso, escora, calço etc., capaz 
de se opor pela sua própria resistência a 
qualquer movimento perigoso, por exem-
plo, queda de uma corrediça no caso de 
falha do sistema de retenção normal.

Informação ou símbolo indelével: aquele 
aplicado diretamente sobre a máquina, 
que deve ser conservado de forma integra 
e legível durante todo o tempo de utiliza-
ção máquina.

Interface de segurança: dispositivo 
responsável por realizar o monitoramen-
to, verificando a interligação, posição e 
funcionamento de outros dispositivos do 
sistema, impedindo a ocorrência de falha 
que provoque a perda da função de segu-
rança, como relés de segurança, controla-
dores configuráveis de segurança e CLP 
de segurança.
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Anexo XI (Máquinas e implementos para 
uso agrícola e florestal) tinha o seguinte 
texto:

6.3 Para fins de aplicação deste Anexo, 
consideram-se dispositivos de segurança 
os componentes que, por si só ou interli-
gados ou associados a proteções, redu-
zam os riscos de acidentes e de outros 
agravos à saúde, sendo classificados em:

a) comandos elétricos ou interfaces de 
segurança: dispositivos responsáveis por 
realizar o monitoramento, que verificam a 
interligação, posição e funcionamento de 
outros dispositivos do sistema e impedem 
a ocorrência de falha que provoque a 
perda da função de segurança, como relés 
de segurança, controladores configurá-
veis de segurança e controlador lógico 
programável- CLP de segurança;

b) dispositivos de intertravamento: 
chaves de segurança eletromecânicas, 
com ação e ruptura positiva, magnéticas e 
eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, 
sensores indutivos de segurança e outros 
dispositivos de segurança que possuem a 
finalidade de impedir o funcionamento de 
elementos da máquina sob condições 
específicas;

c) sensores de segurança: dispositivos 
detectores de presença mecânicos e não 
mecânicos, que atuam quando uma 
pessoa ou parte do seu corpo adentra a 
zona de perigo de uma máquina ou equi-
pamento, enviando um sinal para inter-
romper ou impedir o início de funções 
perigosas, como cortinas de luz, detecto-
res de presença optoeletrônicos, laser de 
múltiplos feixes, barreiras óticas, monito-
res de área, ou scanners, batentes, tape-
tes e sensores de posição;

 

Anexo XI (Máquinas e implementos para 
uso agrícola e florestal) teve as seguintes 
alterações:

6.3 Para fins de aplicação deste Anexo, 
consideram-se dispositivos de segurança 
os componentes que, por si só ou interli-
gados ou associados a proteções, redu-
zam os riscos de acidentes e de outros 
agravos à saúde, sendo classificados em:
a)  comandos elétricos ou interfaces de 
segurança:
b)  dispositivos de intertravamento;
c)  sensores de segurança;
d)  válvulas e blocos de segurança ou 
sistemas pneumáticos e hidráulicos de 
mesma eficácia;
e)  dispositivos mecânicos; e
f)   dispositivos de validação.
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d) válvulas e blocos de segurança ou 
sistemas pneumáticos e hidráulicos de 
mesma eficácia;

e)  dispositivos mecânicos, como: disposi-
tivos de retenção, limitadores, separado-
res, empurradores, inibidores, defletores 
e retráteis; e

f) dispositivos de validação: dispositivos 
suplementares de comando operados 
manualmente, que, quando aplicados de 
modo permanente, habilitam o dispositi-
vo de acionamento, como chaves seleto-
ras bloqueáveis e dispositivos bloqueá-
veis.
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12.11.2.1. O registro das manutenções 
deve ficar disponível aos trabalhadores 
envolvidos na operação, manutenção e 
reparos, bem como à Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA, ao Serviço 
de Segurança e Medicina do Trabalho - 
SESMT e à fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

12.11.4.1. Os ensaios não destrutivos - 
END, quando realizados, devem atender 
às normas técnicas oficiais nacionais 
vigentes e, na falta destas, normas técni-
cas internacionais.

12.118. Os símbolos, inscrições e sinais 
luminosos e sonoros devem seguir os 
padrões estabelecidos pelas normas 
técnicas nacionais vigentes e, na falta 
dessas, pelas normas técnicas internacio-
nais.

12.120. As inscrições e símbolos devem 
ser utilizados nas máquinas e equipamen-
tos para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

12.121. Devem ser adotados, sempre que 
necessário, sinais ativos de aviso ou de 
alerta, tais como sinais luminosos e sono-
ros intermitentes, que indiquem a 
iminência de um acontecimento perigoso, 
como a partida ou a velocidade excessiva 
de uma máquina, de modo que:
a) sejam emitidos antes que ocorra o 
acontecimento perigoso;
b) não sejam ambíguos;

 

Subitens revogados:

12.7. Os materiais em utilização no processo produtivo devem ser alocados em áreas especi-
ficas de armazenamento, devidamente demarcadas com faixas na cor indicada pelas normas 
técnicas oficiais ou sinalizadas quando se tratar de áreas externas.

12.8. Os espaços ao redor das máquinas e equipamentos devem ser adequados ao seu tipo e 
ao tipo de operação, de forma a prevenir a ocorrência de acidentes e doenças relacionados 
ao trabalho.

Subitem revogado:

12.42. Para fins de aplicação desta Norma, consideram-se dispositivos de segurança os 
componentes que, por si só ou interligados ou associados a proteções, reduzam os riscos de 
acidentes e de outros agravos à saúde, sendo classificados em:

a) comandos elétricos ou interfaces de segurança: dispositivos responsáveis por realizar o 
monitoramento, que verificam a interligação, posição e funcionamento de outros dispositi-
vos do sistema e impedem a ocorrência de falha que provoque a perda da função de segu-
rança, como relés de segurança, controladores configuráveis de segurança e controlador 
lógico programável
- CLP de segurança;

b) dispositivos de intertravamento: chaves de segurança eletromecânicas, magnéticas e 
eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, sensores indutivos de segurança e outros disposi-
tivos de segurança que possuem a finalidade de impedir o funcionamento de elementos da 
máquina sob condições específicas;

c) sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não mecânicos, 
que atuam quando uma pessoa ou parte do seu corpo adentra a zona de detecção, enviando 
um sinal para interromper ou impedir o início de funções perigosas, como cortinas de luz, 
detectores de presença optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, monito-
res de área, ou scanners, batentes, tapetes e sensores de posição;

d) válvulas e blocos de segurança ou sistemas pneumáticos e hidráulicos de mesma eficácia;

e) dispositivos mecânicos, tais como: dispositivos de retenção, limitadores, separadores, 
empurradores, inibidores/defletores, retráteis, ajustáveis ou com auto fechamento; e

f) dispositivos de validação: dispositivos suplementares de controle operados manualmen-
te, que, quando aplicados de modo permanente, habilitam o dispositivo de acionamento.
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Revogada a alínea “g” do subitem abaixo:
  
12.6.3 Os dispositivos de parada de emergência devem:
(...)
g) ser mantidos em perfeito estado de funcionamento.

Subitens revogados:

12.94. As máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e mantidos com obser-
vância aos os seguintes aspectos:
a) atendimento da variabilidade das características antropométricas dos operadores;
b) respeito às exigências posturais, cognitivas, movimentos e esforços físicos demandados 
pelos operadores;
c) os componentes como monitores de vídeo, sinais e comandos, devem possibilitar a interação 
clara e precisa com o operador de forma a reduzir possibilidades de erros de interpretação ou 
retorno de informação;
d) os comandos e indicadores devem representar, sempre que possível, a direção do movimen-
to e demais efeitos correspondentes;
e) os sistemas interativos, como ícones, símbolos e instruções devem ser coerentes em sua 
aparência e função;
f) favorecimento do desempenho e a confiabilidade das operações, com redução da probabili-
dade de falhas na operação;
g) redução da exigência de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos 
corporais;
h) a iluminação deve ser adequada e ficar disponível em situações de emergência, quando 
exigido o ingresso em seu interior.

Subitens revogados:
12.95. Os comandos das máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e manti-
dos com observância aos seguintes aspectos:
a) localização e distância de forma a permitir manejo fácil e seguro;
b) instalação dos comandos mais utilizados em posições mais acessíveis ao operador;
c) visibilidade, identificação e sinalização que permita serem distinguíveis entre si;
d) instalação dos elementos de acionamento manual ou a pedal de forma a facilitar a execução 
da manobra levando em consideração as características biomecânicas e antropométricas dos 
operadores; e
e) garantia de manobras seguras e rápidas e proteção de forma a evitar movimentos involuntá-
rios.

Subitens revogados:

12.96. As Máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e operados levando em 
consideração a necessidade de adaptação das condições de trabalho às características psicofi-
siológicas dos trabalhadores e à natureza dos trabalhos a executar, oferecendo condições de 
conforto e segurança no trabalho, observado o disposto na NR 17.

12.97. Os assentos utilizados na operação de máquinas devem possuir estofamento e ser 
ajustáveis à natureza do trabalho executado, além do previsto no subitem 17.3.3 da NR 17.
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12.98. Os postos de trabalho devem ser projetados para permitir a alternância de postura e a 
movimentação adequada dos segmentos corporais, garantindo espaço suficiente para opera-
ção dos controles nele instalados.

12.99. As superfícies dos postos de trabalho não devem possuir cantos vivos, superfícies áspe-
ras, cortantes e quinas em ângulos agudos ou rebarbas nos pontos de contato com segmentos 
do corpo do operador, e os elementos de fixação, como pregos, rebites e parafusos, devem ser 
mantidos de forma a não acrescentar riscos à operação.

Subitens revogados:
12.100. Os postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem permitir o apoio integral 
das plantas dos pés no piso.

12.100.1. Deve ser fornecido apoio para os pés quando os pés do operador não alcançarem o 
piso, mesmo após a regulagem do assento.

Subitens revogados:

12.101. As dimensões dos postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem:

a) atender às características antropométricas e biomecânicas do operador, com respeito aos 
alcances dos segmentos corporais e da visão;
b) assegurar a postura adequada, de forma a garantir posições confortáveis dos segmentos 
corporais na posição de trabalho; e
c) evitar a flexão e a torção do tronco de forma a respeitar os ângulos e trajetórias naturais dos 
movimentos corpóreos, durante a execução das tarefas.

12.102. Os locais destinados ao manuseio de materiais em processos nas máquinas e equipa-
mentos devem ter altura e ser posicionados de forma a garantir boas condições de postura, 
visualização, movimentação e operação.

12.103. Os locais de trabalho das máquinas e equipamentos devem possuir sistema de ilumina-
ção permanente que possibilite boa visibilidade dos detalhes do trabalho, para evitar zonas de 
sombra ou de penumbra e efeito estroboscópico.

12.103.1. A iluminação das partes internas das máquinas e equipamentos que requeiram ope-
rações de ajustes, inspeção, manutenção ou outras intervenções periódicas deve ser adequada 
e estar disponível em situações de emergência, quando for exigido o ingresso de pessoas, com 
observância, ainda das exigências específicas para áreas classificadas.

12.104. O ritmo de trabalho e a velocidade das máquinas e equipamentos devem ser compatí-
veis com a capacidade física dos operadores, de modo a evitar agravos à saúde.
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12.105. O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais deve ser 
localizado, no máximo, a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) acima do piso ou de uma 
plataforma de apoio para execução da tarefa.

Subitem revogado:
12.110. Devem ser elaborados e aplicados procedimentos de segurança e permissão de traba-
lho para garantir a utilização segura de máquinas e equipamentos em trabalhos em espaços 
confinados.

Revogada a alínea “a” do subitem abaixo:

12.11.2. As manutenções preventivas e corretivas devem ser registradas em livro próprio, ficha 
ou sistema informatizado, com os seguintes dados:
a) cronograma de manutenção;

Subitem revogado:

12.132.1 Os serviços que envolvam risco de acidentes de trabalho em máquinas e equipamen-
tos, exceto operação, devem ser precedidos de ordens de serviço - OS - específicas, contendo, 
no mínimo:
a) a descrição do serviço;
b) a data e o local de realização;
c) o nome e a função dos trabalhadores; e
d) os responsáveis pelo serviço e pela emissão da OS, de acordo com os procedimentos de 
trabalho e segurança.

Subitens revogados:

12.141. Considera-se profissional legalmente habilitado para a supervisão da capacitação 
aquele que comprovar conclusão de curso específico na área de atuação, compatível com o 
curso a ser ministrado, com registro no competente conselho de classe.

12.143. São considerados autorizados os trabalhadores qualificados, capacitados ou profissio-
nais legalmente habilitados, com autorização dada por meio de documento formal do emprega-
dor.

Subitens revogados:

12.153.1. As informações do inventário devem subsidiar as ações de gestão para aplicação 
desta Norma.

12.153.2 O item 12.153 não se aplica:
a) às microempresas e as empresas de pequeno porte, que ficam dispensadas da elaboração do 
inventário de máquinas e equipamentos;
b) a máquinas auto propelidas, automotrizes e máquinas e equipamentos estacionários utiliza-
dos em frentes de trabalho.
c) as ferramentas manuais e ferramentas transportáveis.
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O Anexo I (Requisitos para o uso de detectores de presença optoeletrônicos) teve a Alínea “A” 
revogada:

A) Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo quando utilizada barreira 
física

Revogada a alínea “c” do subitem abaixo:

12.73. As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características:
(...)
c) não possuir rodapé no vão de acesso.

O Anexo IV (Glossário) teve as seguintes exclusões:

Chave de segurança: componente associado a uma proteção utilizado para interromper o movi-
mento de perigo e manter a máquina parada enquanto a proteção ou porta estiver aberta, com 
contato mecânico - físico, como as eletromecânicas, ou sem contato, como as ópticas e magné-
ticas. Deve ter ruptura positiva, duplo canal, contatos normalmente fechados e ser monitorada 
por interface de segurança. A chave de segurança não deve permitir sua manipulação - burla 
por meios simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc.

Chave de segurança eletromecânica: Seu funcionamento se dá pela inserção/remoção de um 
atuador externo no corpo da chave (chave tipo 2), ou pela atuação positiva de partes da máqui-
na ou equipamento (geralmente proteções móveis) sobre elementos mecânicos da chave 
(chave tipo 1, conhecida também como chave de posição ou fim-de-curso de segurança). Deve 
ter ruptura positiva - contatos ligados de forma rígida, com ao menos um contato normalmente 
fechado (NF) enquanto a proteção estiver fechada, de modo a garantir a interrupção do circuito 
de comando elétrico quando a proteção for aberta. É passível de desgaste, devendo ser utiliza-
da de forma redundante e diversa quando a análise de risco assim exigir, para evitar que uma 
falha mecânica, como a quebra do atuador ou de outros elementos, leve à perda da função de 
segurança. Quando exigidas em redundância (duas chaves), pode-se aplicar uma delas em 
modo negativo - com o fechamento do contato normalmente fechado (NF) por ação de mola 
gerando o sinal de parada -, ou pode-se usar em uma delas um contato normalmente aberto 
(NA) - com a abertura por ação de mola gerando o sinal de parada -, a depender também da 
interface de segurança utilizada, que pode operar com sinais iguais ou invertidos.
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Subitem acrescentado:

12.2.1.1. É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Subitem acrescentado:

12.2.9. Nos casos em que houver regulamentação específica ou NR setorial estabelecendo 
requisitos para sinalização, arranjos físicos, circulação, armazenamento prevalecerá a regula-
mentação específica ou a NR setorial.

Subitem acrescentado:

12.4.13.1.1. Poderá ser adotada outra medida de proteção contra choques elétricos, conforme 
normas técnicas oficiais vigentes em alternativa as alíneas "b" dos respectivos subitens 12.4.13 
e 12.4.13.1 desta NR.

Subitens acrescentados:

12.5.1.1. Quando utilizadas proteções que restringem o acesso do corpo ou parte dele, devem 
ser observadas as distâncias mínimas conforme normas técnicas oficiais ou normas internacio-
nais aplicáveis.

12.5.2.1. A instalação de sistemas de segurança deve ser realizada por profissional legalmente 
habilitado ou profissional qualificado ou capacitado, quando autorizados pela empresa.

12.5.6.1. É permitida a ligação em série, na mesma interface de segurança, de dispositivos de 
intertravamento de diferentes proteções móveis, desde que observado o disposto na ISO/TR 
24.119.

Subitem acrescentado:

12.8.2.3 Ficam dispensados da obrigatoriedade do cumprimento dos subitens 12.8.2 e 12.8.2.1 
os transportadores contínuos de correia cuja manutenção e/ou inspeção seja realizada por 
meio de plataformas móveis ou elevatórias, atendidos os requisitos do item 4 do Anexo III desta 
NR.

Subitens acrescentados:

12.9.1 Para o trabalho em máquinas e equipamentos devem ser respeitadas as disposições 
contidas na Norma Regulamentadora n.º 17 - Ergonomia.

ITENS ACRESCENTADOS DA NR 12

94



Subitens acrescentados:

12.9.2 Com relação aos aspectos ergonômicos, as máquinas e equipamentos, nacionais ou 
importadas, fabricadas a partir da vigência deste item devem ser projetadas e construídas de 
modo a atender às disposições das normas técnicas oficiais ou normas técnicas internacionais 
aplicáveis.

Subitens acrescentados:

12.11.2.2 As manutenções de itens que influenciem na segurança devem:
a)  no caso de preventivas, possuir cronograma de execução;
b) no caso de preditivas, possuir descrição das técnicas de análise e meios de supervisão 
centralizados ou de amostragem.

Subitens acrescentados:

12.11.3.2.  Ficam dispensadas do atendimento dos subitens 12.11.3 e 12.11.3.1, as situações 
especiais de manutenção, regulagem, ajuste, pesquisa de defeitos e inconformidades que 
não ofereçam riscos às pessoas envolvidas na realização destas atividades, que não impli-
quem na redução do nível de segurança e que não necessitem de acesso às zonas de perigo, 
desde que executadas sob supervisão do empregador ou pessoa por ele designada.

12.11.3.3 Na impossibilidade técnica da aplicação das medidas dos subitens 12.11.3 e 
12.11.3.1, em função de inércia térmica do processo, podem ser adotadas outras medidas de 
segurança, desde que sejam planejadas e gerenciadas por profissional legalmente habilitado 
e resguardem a segurança e a saúde dos trabalhadores.

Subitem acrescentado:

12.13.3 Os manuais de máquinas e equipamentos, nacionais ou importados, fabricadas a 
partir da vigência deste item, devem seguir as normas técnicas oficiais ou internacionais 
aplicáveis.

Subitem acrescentado:

12.14.2.1 Não é obrigatório o registro em livro próprio, ficha ou sistema informatizado da 
inspeção rotineira realizada pelo operador prevista no subitem 12.14.2.

Subitem acrescentado:

12.16.4 O material didático escrito ou audiovisual utilizado no treinamento, fornecido aos 
participantes, deve ser produzido em linguagem adequada aos trabalhadores.
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Subitem acrescentado:

12.17.5.2 As obrigações dos anexos desta NR se aplicam exclusivamente às máquinas e equipa-
mentos neles contidas.

O Anexo III (Meios de acesso a máquinas e equipamentos) teve os seguintes subitens acrescen-
tados:

1.2 Não se aplica a exigência do item 1 aos meios de acessos dos prédios e às estruturas indus-
triais fixas e flutuantes, nas quais as máquinas e equipamentos estão instalados, exceto 
quando a principal função seja prover acesso à máquina e equipamento.

1.5 Nas atividades de manutenção, limpeza ou outras intervenções eventuais poderá ser ado-
tado o uso de plataformas móveis ou elevatórias, garantida sua estabilidade, ou de outros 
meios de acesso não pertencentes às máquinas e equipamentos desde que seguramente 
fixados.

Subitens acrescentados:

7.1 Os meios de acesso instalados antes da publicação da Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezem-
bro de 2010, D.O.U. de 24/12/2010, ficam dispensados do atendimento da dimensão indicada 
na alínea “c” do item 7, devendo o travessão superior possuir no mínimo 1,00 m (um metro).

7.2 As escadas fixas do tipo marinheiro e elevadores estão dispensadas do cumprimento do 
item 7.

Subitens acrescentados:

10.1 A largura útil mínima das passarelas, plataformas e rampas poderá ser reduzida para 0,50 
m (cinquenta centímetros) nos seguintes casos:
a)  quando seu comprimento for menor que 2,00 m (dois metros);
b) quando o espaço no nível do piso for restrito por canalizações, cabeamentos elétricos ou 
razões construtivas da máquina.

10.2 As passarelas, plataformas e rampas instaladas antes da publicação da Portaria SIT n.º 
197, de 17 de dezembro de 2010, D.O.U. de 24/12/2010, ficam dispensadas do atendimento da 
alínea “a” do item 10 deste Anexo, devendo ser garantida largura útil mínima de 0,50 m (cin-
quenta centímetros).
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Subitens acrescentados: 

11.1 Para escadas com único lance cuja altura for inferior a 1,50 m (um metro e cinquenta centí-
metros), a largura útil mínima poderá ser reduzida para 0,50 m (cinquenta centímetros). 

11.2 As escadas de degraus sem espelho das máquinas e equipamentos instaladas antes da 
publicação da Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezembro de 2010, D.O.U. de 24/12/2010, ficam 
dispensadas do atendimento das alíneas “a” e “e” (exceto quanto ao intervalo de até três 
metros) do item 11 deste Anexo, devendo ser garantida largura útil mínima de 0,50 m (cinquen-
ta centímetros).

12.1 Para escadas com único lance cuja altura for inferior a 1,50 m (um metro e cinquenta centí-
metros), a largura útil mínima poderá ser reduzida para 0,50 m (cinquenta centímetros).

12.2 As escadas de degraus com espelho das máquinas e equipamentos instaladas antes da 
publicação da Portaria SIT n.º 197/2010 ficam dispensadas do atendimento das alíneas “a”, “b”, 
“d” e “e” do item 12 deste Anexo, exceto quanto ao intervalo de até três metros, devendo ser 
garantida largura útil mínima de 0,50 m (cinquenta centímetros).

Conceitos acrescentados:

Manutenção corretiva: manutenção efetuada após a ocorrência de um defeito, falha, quebra ou 
necessidade de ajuste destinada a restaurar o padrão de operação da máquina ou equipamen-
to.

Manutenção preventiva: manutenção realizada a intervalos predeterminados ou de acordo com 
critérios prescritos, e destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funciona-
mento de um componente.

Manutenção preditiva: Manutenção que permite garantir uma qualidade de serviço desejada, 
com base na aplicação sistemática de técnicas de análise, utilizando-se de meios de supervisão 
centralizados ou de amostragem, para reduzir ao mínimo a manutenção preventiva e diminuir a 
manutenção corretiva.

Conceitos acrescentados:

Normas europeias harmonizadas: norma técnica europeia desenvolvida por Organização Euro-
peia de Normalização reconhecida. A lista atualizada das normas harmonizadas é publicada no 
Jornal Oficial da União Europeia.

Normas do tipo do tipo A: normas fundamentais de segurança que definem com rigor conceitos 
fundamentais, princípios de concepção e aspectos gerais válidos para todos os tipos de máqui-
nas.
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Normas do tipo do tipo B: normas de segurança relativas a um grupo que tratam de um aspecto 
ou de um tipo de dispositivo condicionador de segurança, aplicáveis a uma gama extensa de 
máquinas.

Normas do tipo C: normas de segurança por categoria de máquinas, que são prescrições deta-
lhadas aplicáveis a uma máquina em particular ou a um grupo de máquinas.

Normas técnicas oficiais: normas técnicas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), entidade privada reconhecida como Foro Nacional de Normalização por inter-
médio da Resolução n.º 07, de 24 de agosto de 1992, do Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO;

Normas técnicas internacionais: normas publicadas por uma das seguintes entidades interna-
cionais: International Organization for Standardization (ISO) ou International Electrotechnical 
Commission (IEC).
Conceitos acrescentados:

Sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não mecânicos, que 
atuam quando uma pessoa ou parte do seu corpo adentra a zona de detecção, enviando um 
sinal para interromper ou impedir o início de funções perigosas, como cortinas de luz, detecto-
res de presença optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, monitores de área, 
ou scanners, batentes, tapetes e sensores de posição;
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Subitem revogado:

13.3.6.3 Os trabalhadores, com base em sua capacitação e experiência, devem interromper 
suas tarefas, exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem evidências de riscos 
graves e iminentes para sua segurança e saúde ou de outras pessoas, comunicando imediata-
mente o fato a seu superior hierárquico. 

Subitem revogado:

13.3.6.3.1 É dever do empregador: a) assegurar aos trabalhadores o direito de interromper suas 
atividades, exercendo o direito de recusa nas situações previstas no subitem 13.3.6.3, e em 
consonância com o subitem 9.6.3 da Norma Regulamentadora n.º 09 (NR-09); 
b) diligenciar de imediato as medidas cabíveis para o controle dos riscos.

Subitem revogado:

13.3.6.4 O empregador deve apresentar, quando exigida pela autoridade competente do órgão 
regional do Ministério do Trabalho, a documentação mencionada nos subitens 13.4.1.6, 
13.5.1.6, 13.6.1.4 e 13.7.1.4.
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NR 15 - ANEXO N.º 3 LIMITES DE TOLE-
RÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR 
(ANTIGA)

1. A exposição ao calor deve ser avaliada 
através do "Índice de Bulbo Úmido Termô-
metro de Globo" - IBUTG definido pelas 
equações que se seguem: Ambientes 
internos ou externos sem carga solar: 
IBUTG = 0,7 tbn + 0,3 tg 
Ambientes externos com carga solar: 
IBUTG = 0,7 tbn + 0,1 tbs + 0,2 tg
onde: tbn =  temperatura de bulbo úmido 
natural 
tg   =  temperatura de globo 
tbs =  temperatura de bulbo seco.

2. Os aparelhos que devem ser usados 
nesta avaliação são: termômetro de bulbo 
úmido natural, termômetro de globo e 
termômetro de mercúrio comum.

3. As medições devem ser efetuadas no 
local onde permanece o trabalhador, à 
altura da região do corpo mais atingida.

NR 15 - Anexo nº 3 - limites de exposição 
ocupacional ao calor (EM VIGOR)

1. Objetivos
 

2. Caracterização da atividade ou opera-
ção insalubre

3. Laudo Técnico para caracterização da 
exposição ocupacional ao calor
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Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com perío-
dos de descanso no próprio local de prestação de serviço
1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro N.º 1;
2. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais;
3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o 
Quadro n.º 3;
QUADRO N.º 1.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período 
de descanso em outro local (local de descanso). 
 1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais 
ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve;
2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro n.º 2;
3. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n.º 3;
4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais;
QUADRO N.º 2;
QUADRO N.º 3.
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1.1 O objetivo deste Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou operações 
insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao calor em ambientes fechados ou ambien-
tes com fonte artificial de calor. Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais realizadas a 
céu aberto sem fonte artificial de calor.

2.1 A avaliação quantitativa do calor deverá ser realizada com base na metodologia e procedi-
mentos descritos na Norma de Higiene Ocupacional NHO 06 (2ª edição - 2017) da FUNDACEN-
TRO nos seguintes aspectos: a) determinação de sobrecarga térmica por meio do índice IBUTG - 
Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo; b) equipamentos de medição e formas de monta-
gem, posicionamento e procedimentos de uso dos mesmos nos locais avaliados; c) procedimen-
tos quanto à conduta do avaliador; e d) medições e cálculos.

2.2 A taxa metabólica deve ser estimada com base na comparação da atividade realizada pelo 
trabalhador com as opções apresentadas no Quadro 2 deste Anexo.

2.2.1 Caso uma atividade específica não esteja apresentada no Quadro 2 deste Anexo, o valor 
da taxa metabólica deverá ser obtido por associação com atividade similar do referido Quadro.

2.3 São caracterizadas como insalubres as atividades ou operações realizadas em ambientes 
fechados ou ambientes com fonte artificial de calor sempre que o IBUTG (médio) medido ultra-
passar os limites de exposição ocupacional estabelecidos com base no Índice de Bulbo Úmido 
Termômetro de Globo apresentados no Quadro 1 (ˉ(IBUTG_MÁX) e determinados a partir da 
taxa metabólica das atividades, apresentadas no Quadro 2, ambos deste Anexo.

2.4 O Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo Médio - ˉIBUTG e a Taxa Metabólica Média - 
ˉM, a serem considerados na avaliação da exposição ao calor, devem ser aqueles que, obtidos no 
período de 60 (sessenta) minutos corridos, resultem na condição mais crítica de exposição.

2.4.1 A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, devendo ser desconsidera-
das as situações de exposições eventuais ou não rotineiras nas quais os trabalhadores não 
estejam expostos diariamente

2.5 Os limites de exposição ocupacional ao calor, ˉ(IBUTG_MÁX, estão apresentados no Quadro 
1 deste Anexo para os diferentes valores de taxa metabólica média (ˉM).

2.6 As situações de exposição ocupacional ao calor, caracterizadas como insalubres, serão 
classificadas em grau médio.

3.1 A caracterização da exposição ocupacional ao calor deve ser objeto de laudo técnico que 
contemple, no mínimo, os seguintes itens: a) introdução, objetivos do trabalho e justificativa; b) 
avaliação dos riscos, descritos no item 2.3 do Anexo n° 3 da NR 09; c) descrição da metodologia 
e critério de avaliação, incluindo locais, datas e horários das medições; d) especificação, identi-
ficação dos aparelhos de medição utilizados e respectivos certificados de calibração conforme a 
NHO 06 da FUNDACENTRO, quando utilizado o medidor de IBUTG; e) avaliação dos resultados; f) 
descrição e avaliação de medidas de controle eventualmente já adotadas; e g) conclusão com a 
indicação de caracterização ou não de insalubridade.

Quadro 1 - Limite de exposição ocupacional ao calor

Quadro 2 - Taxa metabólica por tipo de atividade
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Subitem acrescentado:

16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de 
combustível originais de fábrica e suplementares, certificados pelo órgão competente.
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20.2.2 Esta NR não se aplica: a) às plata-
formas e instalações de apoio emprega-
das com a finalidade de exploração e 
produção de petróleo e gás do subsolo 
marinho, conforme definido no Anexo II, 
da Norma Regulamentadora 30 (Portaria 
SIT n.º 183, de 11 de maio de 2010); b) às 
edificações residenciais unifamiliares.

20.3.1 Líquidos inflamáveis: são líquidos 
que possuem ponto de fulgor ≤ 60º C.
 

20.3.2 Gases inflamáveis: gases que 
inflamam com o ar a 20º C e a uma pres-
são padrão de 101,3 kPa.

20.3.3 Líquidos combustíveis: são líqui-
dos com ponto de fulgor > 60º C e ≤ 93º C

Tabela 1 Classe I a) Quanto à atividade: a.1 
- postos de serviço com inflamáveis e/ou 
líquidos combustíveis. a.2 - atividades de 
distribuição canalizada de gases inflamá-
veis em instalações com Pressão Máxima 
de Trabalho Admissível - PMTA limitada a 
18,0 kgf/cm2. (incluído pela Portaria MTb. 
n.º 860, de 16 de setembro de 2018) b) 
Quanto à capacidade de armazenamento, 
de forma permanente e/ou transitória: 
b.1 - gases inflamáveis: acima de 2 ton até 
60 ton; b.2 - líquidos inflamáveis e/ou 
combustíveis: acima de 10 m³ até 5.000 
m³ . Classe II a) Quanto à atividade: a.1 - 
engarrafadoras de gases inflamáveis; a.2 
- atividades de transporte dutoviário de 
gases e líquidos inflamáveis e/ou com

20.2.2 Esta NR não se aplica: a) às plata-
formas e instalações de apoio emprega-
das com a finalidade de exploração e 
produção de petróleo e gás do subsolo 
marinho, conforme definido na Norma 
Regulamentadora 37; e b) às edificações 
residenciais unifamiliares.

20.3.1 Líquidos inflamáveis: são líquidos 
que possuem ponto de fulgor < 60ºC 
(sessenta graus Celsius).

20.3.2 Gases inflamáveis: gases que 
inflamam com o ar a 20ºC (vinte graus 
Celsius) e a uma pressão padrão de 101,3 
kPa (cento e um vírgula três quilopascal).

20.3.3 Líquidos combustíveis: são líqui-
dos com ponto de fulgor > 60ºC (sessenta 
graus Celsius) e < 93ºC (noventa e três 
graus Celsius).

Tabela 1 Classe I a) Quanto à atividade: a.1 
- postos de serviço com inflamáveis e/ou 
líquidos combustíveis. a.2 - atividades de 
distribuição canalizada de gases inflamá-
veis em instalações com Pressão Máxima 
de Trabalho Admissível - PMTA limitada a 
18,0 kgf/cm2. b) Quanto à capacidade de 
armazenamento, de forma permanente 
e/ou transitória: b.1 - gases inflamáveis: 
acima de 2 ton até 60 ton; b.2 - líquidos 
inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 
10 m³até 5.000 m³. Classe II a) Quanto à 
atividade: a.1 - engarrafadoras de gases 
inflamáveis; a.2 - atividades de transporte 
dutoviário de gases e líquidos inflamáveis 
e/ou combustíveis. a.3 - atividades de 
distribuição canalizada de gases inflamá
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bustíveis. a.3 - atividades de distribuição 
canalizada de gases inflamáveis em instala-
ções com Pressão Máxima de Trabalho 
Admissível - PMTA acima de 18,0 kgf/cm2 . 
(incluído pela Portaria MTb. n.º 860, de 16 de 
setembro de 2018) b) Quanto à capacidade 
de armazenamento, de forma permanente 
e/ou transitória: b.1 - gases inflamáveis: 
acima de 60 ton até 600 ton; b.2 - líquidos 
inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 
5.000 m³ até 50.000 m³ . Classe III a) Quanto 
à atividade: a.1 - refinarias; a.2 - unidades de 
processamento de gás natural; a.3 - instala-
ções petroquímicas; a.4 - usinas de fabrica-
ção de etanol e/ou unidades de fabricação de 
álcool. b) Quanto à capacidade de armazena-
mento, de forma permanente e/ou transitó-
ria: b.1 - gases inflamáveis: acima de 600 ton; 
b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: 
acima de 50.000 m³ .

20.4.2 Esta NR estabelece dois tipos de 
instalações que constituem exceções e estão 
definidas no Anexo I, não devendo ser aplica-
da a Tabela 1

20.5.2 No projeto das instalações classes II e 
III devem constar, no mínimo, e em língua 
portuguesa: a) descrição das instalações e 
seus respectivos processos através do 
manual de operações; b) planta geral de 
locação das instalações; c) características e 
informações de segurança, saúde e meio 
ambiente relativas aos inflamáveis e líquidos 
combustíveis, constantes nas fichas com 
dados de segurança de produtos químicos, de 
matérias primas, materiais de consumo e 
produtos acabados; d) fluxograma de proces-
so; e) especificação técnica dos equipamen-
tos, máquinas e acessórios críticos em 
termos de segurança e saúde no trabalho 
estabelecidos pela análise de riscos; 

veis em instalações com Pressão Máxima de 
Trabalho Admissível - PMTA acima de 18,0 
kgf/cm2.
b) Quanto à capacidade de armazenamento, 
de forma permanente e/ou transitória: b.1 - 
gases inflamáveis: acima de 60 ton até 600 
ton; b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustí-
veis: acima de 5.000 m³até 50.000 m³. Classe 
III a) Quanto à atividade: a.1 - refinarias; a.2 - 
unidades de processamento de gás natural; 
a.3 - instalações petroquímicas; a.4 - usinas de 
fabricação de etanol. b) Quanto à capacidade 
de armazenamento, de forma permanente 
e/ou transitória: b.1 - gases inflamáveis: acima 
de 600 ton; b.2 - líquidos inflamáveis e/ou 
combustíveis: acima de 50.000 m³.

20.4.2 O Anexo II contém as exceções à aplica-
ção da Tabela I - Classificação das Instalações.

20.5.2 No projeto das instalações classes I, II e 
III devem constar, no mínimo, e em língua 
portuguesa: a) descrição das instalações e 
seus respectivos processos através do manual 
de operações; b) planta geral de locação das 
instalações; c) características e informações 
de segurança, saúde e meio ambiente relati-
vas aos inflamáveis e líquidos combustíveis, 
constantes nas fichas com dados de seguran-
ça de produtos químicos, de matérias primas, 
materiais de consumo e produtos acabados; d) 
especificação técnica dos equipamentos,  
máquinas e acessórios críticos em termos de 
segurança e saúde no trabalho, estabelecidos 
conforme projeto; e) plantas, desenhos e 
especificações técnicas dos sistemas de 
segurança da instalação; 
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f) plantas, desenhos e especificações técni-
cas dos sistemas de segurança da instalação; 
g) identificação das áreas classificadas da 
instalação, para efeito de especificação dos 
equipamentos e instalações elétricas; h) 
medidas intrínsecas de segurança identifica-
das na análise de riscos do projeto.

20.5.2.1 No projeto das instalações classe I 
deve constar o disposto nas alíneas “a”, “b”, 
“c”, “f” e “g” do item 20.5.2.

20.5.2.2 No projeto, devem ser observadas as 
distâncias de segurança entre instalações, 
edificações, tanques, máquinas, equipamen-
tos, áreas de movimentação e fluxo, vias de 
circulação interna, bem como dos limites da 
propriedade em relação a áreas circunvizi-
nhas e vias públicas, estabelecidas em 
normas técnicas nacionais.

20.5.4 Todo sistema pressurizado deve 
possuir dispositivos de segurança definidos 
em normas técnicas nacionais e, na ausência 
ou omissão destas, em normas internacio-
nais.

20.5.5 Modificações ou ampliações das insta-
lações passíveis de afetar a segurança e a 
integridade física dos trabalhadores devem 
ser precedidas de projeto que contemple 
estudo de análise de riscos.

f) identificação das áreas classificadas da 
instalação, para efeito de especificação dos 
equipamentos e instalações elétricas.

20.5.2.1 No projeto devem ser observadas as 
distâncias de segurança entre instalações, 
edificações, tanques, máquinas, equipamen-
tos, áreas de movimentação e fluxo, vias de 
circulação interna, bem como dos limites da 
propriedade em relação a áreas circunvizi-
nhas e vias públicas, estabelecidas em 
normas técnicas nacionais.

20.5.2.2 O projeto deve incluir o estabeleci-
mento de mecanismos de controle para 
interromper e/ou reduzir uma possível cadeia 
de eventos decorrentes de vazamentos, 
incêndios ou explosões.

20.5.4 Modificações ou ampliações das insta-
lações passíveis de afetar a segurança e a 
integridade física dos trabalhadores devem 
ser precedidas de projeto que contemple 
estudo de análise de riscos

20.5.5 O projeto deve ser elaborado por 
profissional habilitado.
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20.5.6 O projeto deve ser elaborado por 
profissional habilitado.

20.6 Segurança na Construção e Montagem

20.6.1 A construção e montagem das instala-
ções para extração, produção, armazenamen-
to, transferência, manuseio e manipulação 
de inflamáveis e líquidos combustíveis 
devem observar as especificações previstas 
no projeto, bem como nas Normas Regula-
mentadoras e nas normas técnicas nacionais 
e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais

20.6.2 As inspeções e os testes realizados na 
fase de construção e montagem e no comis-
sionamento devem ser documentados de 
acordo com o previsto nas Normas Regula-
mentadoras, nas normas técnicas nacionais 
e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais, e nos manuais de 
fabricação dos equipamentos e máquinas.

20.6.3 Os equipamentos e as instalações 
devem ser identificados e sinalizados, de 
acordo com o previsto pelas Normas Regula-
mentadoras e normas técnicas nacionais.

20.7 Segurança Operacional

20.5.6 No processo de transferência, enchi-
mento de recipientes ou de tanques, devem 
ser definidas em projeto as medidas preven-
tivas para: a) eliminar ou minimizar a emissão 
de vapores e gases inflamáveis; b) controlar a 
geração, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática. 

20.6 Prontuário da Instalação

20.6.1 O Prontuário da instalação deve ser 
organizado, mantido e atualizado pelo 
empregador e constituído pela seguinte 
documentação: a) Projeto da Instalação; b) 
Plano de Inspeção e Manutenção; c) Análise 
de Riscos previstas no item 20.7.1; d) Plano 
de prevenção e controle de vazamentos, 
derramamentos, incêndios e explosões e 
identificação das fontes de emissões fugiti-
vas; e) Plano de Resposta a Emergências.

20.6.2 Os Prontuários das instalações classe 
I, II e III devem conter um índice.

20.6.3 O Prontuário da Instalação deve estar 
disponível às autoridades competentes, bem 
como para consulta aos trabalhadores e seus 
representantes

20.7 Análise de Riscos
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20.7.1 O empregador deve elaborar, docu-
mentar, implementar, divulgar e manter 
atualizados procedimentos operacionais que 
contemplem aspectos de segurança e saúde 
no trabalho, em conformidade com as especi-
ficações do projeto das instalações classes I, 
II e III e com as recomendações das análises 
de riscos.

20.7.2 Os procedimentos operacionais referi-
dos no item 20.7.1 devem ser revisados e/ou 
atualizados, no máximo trienalmente para 
instalações classes I e II e quinquenalmente 
para instalações classe III ou em uma das 
seguintes situações: a) recomendações 
decorrentes do sistema de gestão de mudan-
ças; b) recomendações decorrentes das 
análises de riscos; c) modificações ou amplia-
ções da instalação; d) recomendações decor-
rentes das análises de acidentes e/ou inci-
dentes nos trabalhos relacionados com 
inflamáveis e líquidos combustíveis; e) solici-
tações da CIPA ou SESMT.

20.7.3 Nas operações de transferência de 
inflamáveis, enchimento de recipientes ou de 
tanques, devem ser adotados procedimentos 
para: a) eliminar ou minimizar a emissão de 
vapores e gases inflamáveis; b) controlar a 
geração, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática

20.7.4 No processo de transferência de 
inflamáveis e líquidos combustíveis, deve-se 
implementar medidas de controle operacio-
nal e/ou de engenharia das emissões fugiti-
vas, emanadas durante a carga e descarga de 
tanques fixos e de veículos transportadores, 
para a eliminação ou minimização dessas 
emissões.

20.7.1 Nas instalações classes I, II e III, o 
empregador deve elaborar e documentar as 
análises de riscos das operações que envol-
vam processo ou processamento nas ativida-
des de extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis e de líquidos combustíveis.

20.7.2 As análises de riscos da instalação 
devem ser estruturadas com base em meto-
dologias apropriadas, escolhidas em função 
dos propósitos da análise, das características 
e complexidade da instalação

20.7.3 Nas instalações classe I, deve ser 
elaborada Análise Preliminar de Perigos/Ris-
cos (APP/APR).

20.7.4 Nas instalações classes II e III, devem 
ser utilizadas metodologias de análise defini-
das pelo profissional habilitado, devendo a 
escolha levar em consideração os riscos, as 
características e complexidade da instalação.
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20.7.5 Na operação com inflamáveis e líqui-
dos combustíveis, em instalações de proces-
so contínuo de produção e de Classe III, o 
empregador deve dimensionar o efetivo de 
trabalhadores suficiente para a realização 
das tarefas operacionais com segurança

20.8 Manutenção e Inspeção das Instalações

20.8.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem pos-
suir plano de inspeção e manutenção devida-
mente documentado.

20.8.2 O plano de inspeção e manutenção 
deve abranger, no mínimo: a) equipamentos, 
máquinas, tubulações e acessórios, instru-
mentos; b) tipos de intervenção; c) procedi-
mentos de inspeção e manutenção; d) crono-
grama anual; e) identificação dos responsá-
veis; f) especialidade e capacitação do pesso-
al de inspeção e manutenção; g) procedimen-
tos específicos de segurança e saúde; h) 
sistemas e equipamentos de proteção coleti-
va e individual.

20.8.3 Os planos devem ser periodicamente 
revisados e atualizados, considerando o 
previsto nas Normas Regulamentadoras, nas 
normas técnicas nacionais e, na ausência ou 
omissão destas, nas normas internacionais, 
nos manuais de inspeção, bem como nos 
manuais fornecidos pelos fabricantes.

20.7.5 As análises de riscos devem ser revisa-
das: a) no prazo recomendado pela própria 
análise; b) caso ocorram modificações signifi-
cativas no processo ou processamento; c) por 
solicitação do SESMT ou da CIPA; d) por reco-
mendação decorrente da análise de aciden-
tes ou incidentes relacionados ao processo 
ou processamento; e) quando o histórico de 
acidentes e incidentes assim o exigir.

20.8 Segurança na Construção e Montagem

20.8.1 A construção e montagem das instala-
ções para extração, produção, armazenamen-
to, transferência, manuseio e manipulação 
de inflamáveis e líquidos combustíveis 
devem observar as especificações previstas 
no projeto, bem como nas Normas Regula-
mentadoras e nas normas técnicas nacionais 
e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais.

20.8.2 As inspeções e os testes realizados na 
fase de construção e montagem e no comis-
sionamento devem ser documentados de 
acordo com o previsto nas Normas Regula-
mentadoras, nas normas técnicas nacionais 
e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais, e nos manuais de 
fabricação dos equipamentos e máquinas.

20.8.3 Os equipamentos e as instalações 
devem ser identificados e sinalizados, de 
acordo com o previsto pelas Normas Regula-
mentadoras e normas técnicas nacionais.
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20.9 Inspeção em Segurança e Saúde no 
Ambiente de Trabalho

20.9.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem ser 
periodicamente inspecionadas com enfoque 
na segurança e saúde no ambiente de traba-
lho.

20.9.2 Deve ser elaborado, em articulação 
com a CIPA, um cronograma de inspeções em 
segurança e saúde no ambiente de trabalho, 
de acordo com os riscos das atividades e 
operações desenvolvidas.

20.9.3 As inspeções devem ser documenta-
das e as respectivas recomendações imple-
mentadas, com estabelecimento de prazos e 
de responsáveis pela sua execução

20.9.3.1 A não implementação da recomen-
dação no prazo definido deve ser justificada e 
documentada.

20.9 Segurança Operacional

20.9.1 O empregador deve elaborar, docu-
mentar, implementar, divulgar e manter 
atualizados procedimentos operacionais que 
contemplem aspectos de segurança e saúde 
no trabalho, em conformidade com as especi-
ficações do projeto das instalações classes I, 
II e III e com as recomendações das análises 
de riscos.

20.9.2 Os procedimentos operacionais referi-
dos no item 20.9.1 devem ser revisados e/ou 
atualizados, no máximo, trienalmente para 
instalações classes I e II e, quinquenalmente, 
para instalações classe III ou em uma das 
seguintes situações: a) recomendações 
decorrentes do sistema de gestão de mudan-
ças; b) recomendações decorrentes das 
análises de riscos; c) modificações ou amplia-
ções da instalação; d) recomendações decor-
rentes das análises de acidentes e/ou inci-
dentes nos trabalhos relacionados com 
inflamáveis e líquidos combustíveis; e) solici-
tações da CIPA ou SESMT.

20.9.3 Na operação com inflamáveis e líqui-
dos combustíveis, em instalações de proces-
so contínuo de produção e de Classe III, o 
empregador deve dimensionar o efetivo de 
trabalhadores suficiente para a realização 
das tarefas operacionais com segurança.

20.9.3.1 Os critérios e parâmetros definidos 
pelo empregador para o dimensionamento do 
efetivo de trabalhadores devem estar docu-
mentados.

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES NR 20

114



Revogada a alínea “g” do subitem abaixo:
  
12.6.3 Os dispositivos de parada de emergência devem:
(...)
g) ser mantidos em perfeito estado de funcionamento.

Subitens revogados:

12.94. As máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e mantidos com obser-
vância aos os seguintes aspectos:
a) atendimento da variabilidade das características antropométricas dos operadores;
b) respeito às exigências posturais, cognitivas, movimentos e esforços físicos demandados 
pelos operadores;
c) os componentes como monitores de vídeo, sinais e comandos, devem possibilitar a interação 
clara e precisa com o operador de forma a reduzir possibilidades de erros de interpretação ou 
retorno de informação;
d) os comandos e indicadores devem representar, sempre que possível, a direção do movimen-
to e demais efeitos correspondentes;
e) os sistemas interativos, como ícones, símbolos e instruções devem ser coerentes em sua 
aparência e função;
f) favorecimento do desempenho e a confiabilidade das operações, com redução da probabili-
dade de falhas na operação;
g) redução da exigência de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos 
corporais;
h) a iluminação deve ser adequada e ficar disponível em situações de emergência, quando 
exigido o ingresso em seu interior.

Subitens revogados:
12.95. Os comandos das máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e manti-
dos com observância aos seguintes aspectos:
a) localização e distância de forma a permitir manejo fácil e seguro;
b) instalação dos comandos mais utilizados em posições mais acessíveis ao operador;
c) visibilidade, identificação e sinalização que permita serem distinguíveis entre si;
d) instalação dos elementos de acionamento manual ou a pedal de forma a facilitar a execução 
da manobra levando em consideração as características biomecânicas e antropométricas dos 
operadores; e
e) garantia de manobras seguras e rápidas e proteção de forma a evitar movimentos involuntá-
rios.

Subitens revogados:

12.96. As Máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e operados levando em 
consideração a necessidade de adaptação das condições de trabalho às características psicofi-
siológicas dos trabalhadores e à natureza dos trabalhos a executar, oferecendo condições de 
conforto e segurança no trabalho, observado o disposto na NR 17.

12.97. Os assentos utilizados na operação de máquinas devem possuir estofamento e ser 
ajustáveis à natureza do trabalho executado, além do previsto no subitem 17.3.3 da NR 17.

20.10 Análise de Riscos

20.10.1 Nas instalações classes I, II e III, o 
empregador deve elaborar e documentar as 
análises de riscos das operações que envol-
vam processo ou processamento nas ativida-
des de extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis e de líquidos combustíveis.

20.10.2 As análises de riscos da instalação 
devem ser estruturadas com base em meto-
dologias apropriadas, escolhidas em função 
dos propósitos da análise, das características 
e complexidade da instalação.

20.10.3 Nas instalações classe I, deve ser 
elaborada Análise Preliminar de Perigos/Ris-
cos (APP/APR).

20.10.4 Nas instalações classes II e III, devem 
ser utilizadas metodologias de análise defini-
das pelo profissional habilitado, devendo a 
escolha levar em consideração os riscos, as 
características e complexidade da instalação.

20.10 Manutenção e Inspeção das Instala-
ções

20.10.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem pos-
suir plano de inspeção e manutenção devida-
mente documentado, em formulário próprio 
ou sistema informatizado.

20.10.2 O plano de inspeção e manutenção 
deve abranger, no mínimo: a) tipos de inter-
venção; b) procedimentos de inspeção e 
manutenção; c) cronograma anual; d) identi-
ficação dos responsáveis; e) identificação dos 
equipamentos críticos para a segurança; f) 
sistemas e equipamentos de proteção coleti-
va e individual.

20.10.3 Os planos devem ser periodicamente 
revisados e atualizados, considerando o 
previsto nas Normas Regulamentadoras, nas 
normas técnicas nacionais e, na ausência ou 
omissão destas, nas normas internacionais, 
nos manuais de inspeção, bem como nos 
manuais fornecidos pelos fabricantes.

20.10.4 A fixação da periodicidade das inspe-
ções e das intervenções de manutenção deve 
considerar: a) o previsto nas Normas Regula-
mentadoras e normas técnicas nacionais e, 
na ausência ou omissão destas, nas normas 
internacionais; b) as recomendações do 
fabricante, em especial dos itens críticos à 
segurança e saúde do trabalhador; c) as 
recomendações dos relatórios de inspeções 
de segurança e de análise de acidentes e 
incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA 
ou SESMT; 
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Revogada a alínea “g” do subitem abaixo:
  
12.6.3 Os dispositivos de parada de emergência devem:
(...)
g) ser mantidos em perfeito estado de funcionamento.

Subitens revogados:

12.94. As máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e mantidos com obser-
vância aos os seguintes aspectos:
a) atendimento da variabilidade das características antropométricas dos operadores;
b) respeito às exigências posturais, cognitivas, movimentos e esforços físicos demandados 
pelos operadores;
c) os componentes como monitores de vídeo, sinais e comandos, devem possibilitar a interação 
clara e precisa com o operador de forma a reduzir possibilidades de erros de interpretação ou 
retorno de informação;
d) os comandos e indicadores devem representar, sempre que possível, a direção do movimen-
to e demais efeitos correspondentes;
e) os sistemas interativos, como ícones, símbolos e instruções devem ser coerentes em sua 
aparência e função;
f) favorecimento do desempenho e a confiabilidade das operações, com redução da probabili-
dade de falhas na operação;
g) redução da exigência de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos 
corporais;
h) a iluminação deve ser adequada e ficar disponível em situações de emergência, quando 
exigido o ingresso em seu interior.

Subitens revogados:
12.95. Os comandos das máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e manti-
dos com observância aos seguintes aspectos:
a) localização e distância de forma a permitir manejo fácil e seguro;
b) instalação dos comandos mais utilizados em posições mais acessíveis ao operador;
c) visibilidade, identificação e sinalização que permita serem distinguíveis entre si;
d) instalação dos elementos de acionamento manual ou a pedal de forma a facilitar a execução 
da manobra levando em consideração as características biomecânicas e antropométricas dos 
operadores; e
e) garantia de manobras seguras e rápidas e proteção de forma a evitar movimentos involuntá-
rios.

Subitens revogados:

12.96. As Máquinas e equipamentos devem ser projetados, construídos e operados levando em 
consideração a necessidade de adaptação das condições de trabalho às características psicofi-
siológicas dos trabalhadores e à natureza dos trabalhos a executar, oferecendo condições de 
conforto e segurança no trabalho, observado o disposto na NR 17.

12.97. Os assentos utilizados na operação de máquinas devem possuir estofamento e ser 
ajustáveis à natureza do trabalho executado, além do previsto no subitem 17.3.3 da NR 17.

12.98. Os postos de trabalho devem ser projetados para permitir a alternância de postura e a 
movimentação adequada dos segmentos corporais, garantindo espaço suficiente para opera-
ção dos controles nele instalados.

12.99. As superfícies dos postos de trabalho não devem possuir cantos vivos, superfícies áspe-
ras, cortantes e quinas em ângulos agudos ou rebarbas nos pontos de contato com segmentos 
do corpo do operador, e os elementos de fixação, como pregos, rebites e parafusos, devem ser 
mantidos de forma a não acrescentar riscos à operação.

Subitens revogados:
12.100. Os postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem permitir o apoio integral 
das plantas dos pés no piso.

12.100.1. Deve ser fornecido apoio para os pés quando os pés do operador não alcançarem o 
piso, mesmo após a regulagem do assento.

Subitens revogados:

12.101. As dimensões dos postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem:

a) atender às características antropométricas e biomecânicas do operador, com respeito aos 
alcances dos segmentos corporais e da visão;
b) assegurar a postura adequada, de forma a garantir posições confortáveis dos segmentos 
corporais na posição de trabalho; e
c) evitar a flexão e a torção do tronco de forma a respeitar os ângulos e trajetórias naturais dos 
movimentos corpóreos, durante a execução das tarefas.

12.102. Os locais destinados ao manuseio de materiais em processos nas máquinas e equipa-
mentos devem ter altura e ser posicionados de forma a garantir boas condições de postura, 
visualização, movimentação e operação.

12.103. Os locais de trabalho das máquinas e equipamentos devem possuir sistema de ilumina-
ção permanente que possibilite boa visibilidade dos detalhes do trabalho, para evitar zonas de 
sombra ou de penumbra e efeito estroboscópico.

12.103.1. A iluminação das partes internas das máquinas e equipamentos que requeiram ope-
rações de ajustes, inspeção, manutenção ou outras intervenções periódicas deve ser adequada 
e estar disponível em situações de emergência, quando for exigido o ingresso de pessoas, com 
observância, ainda das exigências específicas para áreas classificadas.

12.104. O ritmo de trabalho e a velocidade das máquinas e equipamentos devem ser compatí-
veis com a capacidade física dos operadores, de modo a evitar agravos à saúde.

20.10.5 As análises de riscos devem ser 
revisadas: a) na periodicidade estabelecida 
para as renovações da licença de operação da 
instalação; b) no prazo recomendado pela 
própria análise; c) caso ocorram modificações 
significativas no processo ou processamento; 
d) por solicitação do SESMT ou da CIPA; e) por 
recomendação decorrente da análise de 
acidentes ou incidentes relacionados ao 
processo ou processamento; f) quando o 
histórico de acidentes e incidentes assim o 
exigir.

20.10.6 O empregador deve implementar as 
recomendações resultantes das análises de 
riscos, com definição de prazos e de respon-
sáveis pela execução

20.10.6.1 A não implementação das reco-
mendações nos prazos definidos deve ser 
justificada e documentada.

20.10.7 As análises de riscos devem estar 
articuladas com o Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA) da instalação.

d) as recomendações decorrentes das análi-
ses de riscos; e) a existência de condições 
ambientais agressivas.

20.10.5 As atividades de inspeção e manu-
tenção devem ser realizadas por trabalhado-
res capacitados e com apropriada supervisão

20.10.6 As recomendações decorrentes das 
inspeções e manutenções devem ser regis-
tradas e implementadas, com a determinação 
de prazos e de responsáveis pela execução.

20.10.6.1 A não implementação da recomen-
dação no prazo definido deve ser justificada e 
documentada.

20.10.7 Deve ser elaborada permissão de 
trabalho para atividades não rotineiras de 
intervenção na instalação, baseada em análi-
se de risco, nos trabalhos: a) que possam 
gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que 
envolvam o seu uso; b) em espaços confina-
dos, conforme Norma Regulamentadora nº 
33; c) envolvendo isolamento de equipamen-
tos e bloqueio/etiquetagem; d) em locais 
elevados com risco de queda; e) com equipa-
mentos elétricos, conforme Norma Regula-
mentadora nº 10; f) cujas boas práticas de 
segurança e saúde recomendem.
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12.98. Os postos de trabalho devem ser projetados para permitir a alternância de postura e a 
movimentação adequada dos segmentos corporais, garantindo espaço suficiente para opera-
ção dos controles nele instalados.

12.99. As superfícies dos postos de trabalho não devem possuir cantos vivos, superfícies áspe-
ras, cortantes e quinas em ângulos agudos ou rebarbas nos pontos de contato com segmentos 
do corpo do operador, e os elementos de fixação, como pregos, rebites e parafusos, devem ser 
mantidos de forma a não acrescentar riscos à operação.

Subitens revogados:
12.100. Os postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem permitir o apoio integral 
das plantas dos pés no piso.

12.100.1. Deve ser fornecido apoio para os pés quando os pés do operador não alcançarem o 
piso, mesmo após a regulagem do assento.

Subitens revogados:

12.101. As dimensões dos postos de trabalho das máquinas e equipamentos devem:

a) atender às características antropométricas e biomecânicas do operador, com respeito aos 
alcances dos segmentos corporais e da visão;
b) assegurar a postura adequada, de forma a garantir posições confortáveis dos segmentos 
corporais na posição de trabalho; e
c) evitar a flexão e a torção do tronco de forma a respeitar os ângulos e trajetórias naturais dos 
movimentos corpóreos, durante a execução das tarefas.

12.102. Os locais destinados ao manuseio de materiais em processos nas máquinas e equipa-
mentos devem ter altura e ser posicionados de forma a garantir boas condições de postura, 
visualização, movimentação e operação.

12.103. Os locais de trabalho das máquinas e equipamentos devem possuir sistema de ilumina-
ção permanente que possibilite boa visibilidade dos detalhes do trabalho, para evitar zonas de 
sombra ou de penumbra e efeito estroboscópico.

12.103.1. A iluminação das partes internas das máquinas e equipamentos que requeiram ope-
rações de ajustes, inspeção, manutenção ou outras intervenções periódicas deve ser adequada 
e estar disponível em situações de emergência, quando for exigido o ingresso de pessoas, com 
observância, ainda das exigências específicas para áreas classificadas.

12.104. O ritmo de trabalho e a velocidade das máquinas e equipamentos devem ser compatí-
veis com a capacidade física dos operadores, de modo a evitar agravos à saúde.

12.105. O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais deve ser 
localizado, no máximo, a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) acima do piso ou de uma 
plataforma de apoio para execução da tarefa.

Subitem revogado:
12.110. Devem ser elaborados e aplicados procedimentos de segurança e permissão de traba-
lho para garantir a utilização segura de máquinas e equipamentos em trabalhos em espaços 
confinados.

Revogada a alínea “a” do subitem abaixo:

12.11.2. As manutenções preventivas e corretivas devem ser registradas em livro próprio, ficha 
ou sistema informatizado, com os seguintes dados:
a) cronograma de manutenção;

Subitem revogado:

12.132.1 Os serviços que envolvam risco de acidentes de trabalho em máquinas e equipamen-
tos, exceto operação, devem ser precedidos de ordens de serviço - OS - específicas, contendo, 
no mínimo:
a) a descrição do serviço;
b) a data e o local de realização;
c) o nome e a função dos trabalhadores; e
d) os responsáveis pelo serviço e pela emissão da OS, de acordo com os procedimentos de 
trabalho e segurança.

Subitens revogados:

12.141. Considera-se profissional legalmente habilitado para a supervisão da capacitação 
aquele que comprovar conclusão de curso específico na área de atuação, compatível com o 
curso a ser ministrado, com registro no competente conselho de classe.

12.143. São considerados autorizados os trabalhadores qualificados, capacitados ou profissio-
nais legalmente habilitados, com autorização dada por meio de documento formal do emprega-
dor.

Subitens revogados:

12.153.1. As informações do inventário devem subsidiar as ações de gestão para aplicação 
desta Norma.

12.153.2 O item 12.153 não se aplica:
a) às microempresas e as empresas de pequeno porte, que ficam dispensadas da elaboração do 
inventário de máquinas e equipamentos;
b) a máquinas auto propelidas, automotrizes e máquinas e equipamentos estacionários utiliza-
dos em frentes de trabalho.
c) as ferramentas manuais e ferramentas transportáveis.

20.11 Capacitação dos trabalhadores

20.11.1 Toda capacitação prevista nesta NR 
deve ser realizada a cargo e custo do empre-
gador e durante o expediente normal da 
empresa.

20.11.2 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III e não adentram 
na área ou local de extração, produção, arma-
zenamento, transferência, manuseio e mani-
pulação de inflamáveis e líquidos combustí-
veis devem receber informações sobre os 
perigos, riscos e sobre procedimentos para 
situações de emergências.

20.11.3 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III e adentram na 
área ou local de extração, produção, armaze-
namento, transferência, manuseio e manipu-
lação de inflamáveis e líquidos combustíveis, 
mas não mantêm contato direto com o pro-
cesso ou processamento, devem realizar o 
Curso de Integração sobre Inflamáveis e 
Combustíveis.

20.11.4 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III, adentram na 
área ou local de extração, produção, armaze-
namento, transferência, manuseio e manipu-
lação de inflamáveis e líquidos combustíveis 
e mantêm contato direto com o processo ou 
processamento, realizando atividades espe-
cíficas, pontuais e de curta duração, devem 
realizar curso Básico.

20.11 Inspeção em Segurança e Saúde no 
Ambiente de Trabalho

20.11.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem ser 
periodicamente inspecionadas com enfoque 
na segurança e saúde no ambiente de traba-
lho.

20.11.2 Deve ser elaborado um cronograma 
de inspeções em segurança e saúde no 
ambiente de trabalho, de acordo com os 
riscos das atividades e operações desenvolvi-
das.

20.11.3 As inspeções devem ser documenta-
das e as respectivas recomendações imple-
mentadas, com estabelecimento de prazos e 
de responsáveis pela sua execução.

20.11.4 Os relatórios de inspeção devem ficar 
disponíveis às autoridades competentes e 
aos trabalhadores.

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES NR 20

117



12.105. O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais deve ser 
localizado, no máximo, a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) acima do piso ou de uma 
plataforma de apoio para execução da tarefa.

Subitem revogado:
12.110. Devem ser elaborados e aplicados procedimentos de segurança e permissão de traba-
lho para garantir a utilização segura de máquinas e equipamentos em trabalhos em espaços 
confinados.

Revogada a alínea “a” do subitem abaixo:

12.11.2. As manutenções preventivas e corretivas devem ser registradas em livro próprio, ficha 
ou sistema informatizado, com os seguintes dados:
a) cronograma de manutenção;

Subitem revogado:

12.132.1 Os serviços que envolvam risco de acidentes de trabalho em máquinas e equipamen-
tos, exceto operação, devem ser precedidos de ordens de serviço - OS - específicas, contendo, 
no mínimo:
a) a descrição do serviço;
b) a data e o local de realização;
c) o nome e a função dos trabalhadores; e
d) os responsáveis pelo serviço e pela emissão da OS, de acordo com os procedimentos de 
trabalho e segurança.

Subitens revogados:

12.141. Considera-se profissional legalmente habilitado para a supervisão da capacitação 
aquele que comprovar conclusão de curso específico na área de atuação, compatível com o 
curso a ser ministrado, com registro no competente conselho de classe.

12.143. São considerados autorizados os trabalhadores qualificados, capacitados ou profissio-
nais legalmente habilitados, com autorização dada por meio de documento formal do emprega-
dor.

Subitens revogados:

12.153.1. As informações do inventário devem subsidiar as ações de gestão para aplicação 
desta Norma.

12.153.2 O item 12.153 não se aplica:
a) às microempresas e as empresas de pequeno porte, que ficam dispensadas da elaboração do 
inventário de máquinas e equipamentos;
b) a máquinas auto propelidas, automotrizes e máquinas e equipamentos estacionários utiliza-
dos em frentes de trabalho.
c) as ferramentas manuais e ferramentas transportáveis.

O Anexo I (Requisitos para o uso de detectores de presença optoeletrônicos) teve a Alínea “A” 
revogada:

A) Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo quando utilizada barreira 
física

Revogada a alínea “c” do subitem abaixo:

12.73. As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características:
(...)
c) não possuir rodapé no vão de acesso.

O Anexo IV (Glossário) teve as seguintes exclusões:

Chave de segurança: componente associado a uma proteção utilizado para interromper o movi-
mento de perigo e manter a máquina parada enquanto a proteção ou porta estiver aberta, com 
contato mecânico - físico, como as eletromecânicas, ou sem contato, como as ópticas e magné-
ticas. Deve ter ruptura positiva, duplo canal, contatos normalmente fechados e ser monitorada 
por interface de segurança. A chave de segurança não deve permitir sua manipulação - burla 
por meios simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc.

Chave de segurança eletromecânica: Seu funcionamento se dá pela inserção/remoção de um 
atuador externo no corpo da chave (chave tipo 2), ou pela atuação positiva de partes da máqui-
na ou equipamento (geralmente proteções móveis) sobre elementos mecânicos da chave 
(chave tipo 1, conhecida também como chave de posição ou fim-de-curso de segurança). Deve 
ter ruptura positiva - contatos ligados de forma rígida, com ao menos um contato normalmente 
fechado (NF) enquanto a proteção estiver fechada, de modo a garantir a interrupção do circuito 
de comando elétrico quando a proteção for aberta. É passível de desgaste, devendo ser utiliza-
da de forma redundante e diversa quando a análise de risco assim exigir, para evitar que uma 
falha mecânica, como a quebra do atuador ou de outros elementos, leve à perda da função de 
segurança. Quando exigidas em redundância (duas chaves), pode-se aplicar uma delas em 
modo negativo - com o fechamento do contato normalmente fechado (NF) por ação de mola 
gerando o sinal de parada -, ou pode-se usar em uma delas um contato normalmente aberto 
(NA) - com a abertura por ação de mola gerando o sinal de parada -, a depender também da 
interface de segurança utilizada, que pode operar com sinais iguais ou invertidos.

20.12 Prevenção e controle de vazamentos, 
derramamentos, incêndios, explosões e 
emissões fugitivas

20.12.1 O empregador deve elaborar plano 
que contemple a prevenção e controle de 
vazamentos, derramamentos, incêndios e 
explosões e, nos locais sujeitos à atividade de 
trabalhadores, a identificação das fontes de 
emissões fugitivas.

20.12.2 O plano deve contemplar todos os 
meios e ações necessárias para minimizar os 
riscos de ocorrência de vazamento, derrama-
mento, incêndio e explosão, bem como para 
reduzir suas consequências em caso de falha 
nos sistemas de prevenção e controle.

20.12.3 O plano deve ser revisado: a) por 
recomendações das inspeções de segurança 
e/ou da análise de riscos; b) quando ocorre-
rem modificações significativas nas instala-
ções; c) quando da ocorrência de vazamen-
tos, derramamentos, incêndios e/ou explo-
sões.

20.12.4 Os sistemas de prevenção e controle 
devem ser adequados aos perigos/riscos dos 
inflamáveis e líquidos combustíveis.

20.12 Capacitação dos trabalhadores

20.12.1 Toda capacitação prevista nesta NR 
deve ser realizada a cargo e custo do empre-
gador e durante o expediente normal da 
empresa.

20.12.2 O tipo de capacitação exigida está 
condicionada à atividade desempenhada pelo 
trabalhador, à classe da instalação e ao fato 
do trabalhador adentrar, ou não, na área e 
manter, ou não, contato direto com o proces-
so ou processamento. Estes critérios encon-
tram-se resumidos na Tabela 1 do Anexo I.

20.12.3 Conforme os critérios estabelecidos 
no item anterior e resumidos na Tabela 1 do 
Anexo I, são os seguintes os tipos de capaci-
tação: a) Curso de Iniciação sobre Inflamáveis 
e Combustíveis; b) Curso Básico; c) Curso 
Intermediário; d) Curso Avançado I; e) Curso 
Avançado II; f) Curso Específico.

20.12.4 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III e não adentram 
na área ou local de extração, produção, arma-
zenamento, transferência, manuseio e mani-
pulação de inflamáveis e líquidos combustí-
veis devem receber informações sobre os 
perigos, riscos e sobre procedimentos para 
situações de emergências.
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O Anexo I (Requisitos para o uso de detectores de presença optoeletrônicos) teve a Alínea “A” 
revogada:

A) Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo quando utilizada barreira 
física

Revogada a alínea “c” do subitem abaixo:

12.73. As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características:
(...)
c) não possuir rodapé no vão de acesso.

O Anexo IV (Glossário) teve as seguintes exclusões:

Chave de segurança: componente associado a uma proteção utilizado para interromper o movi-
mento de perigo e manter a máquina parada enquanto a proteção ou porta estiver aberta, com 
contato mecânico - físico, como as eletromecânicas, ou sem contato, como as ópticas e magné-
ticas. Deve ter ruptura positiva, duplo canal, contatos normalmente fechados e ser monitorada 
por interface de segurança. A chave de segurança não deve permitir sua manipulação - burla 
por meios simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc.

Chave de segurança eletromecânica: Seu funcionamento se dá pela inserção/remoção de um 
atuador externo no corpo da chave (chave tipo 2), ou pela atuação positiva de partes da máqui-
na ou equipamento (geralmente proteções móveis) sobre elementos mecânicos da chave 
(chave tipo 1, conhecida também como chave de posição ou fim-de-curso de segurança). Deve 
ter ruptura positiva - contatos ligados de forma rígida, com ao menos um contato normalmente 
fechado (NF) enquanto a proteção estiver fechada, de modo a garantir a interrupção do circuito 
de comando elétrico quando a proteção for aberta. É passível de desgaste, devendo ser utiliza-
da de forma redundante e diversa quando a análise de risco assim exigir, para evitar que uma 
falha mecânica, como a quebra do atuador ou de outros elementos, leve à perda da função de 
segurança. Quando exigidas em redundância (duas chaves), pode-se aplicar uma delas em 
modo negativo - com o fechamento do contato normalmente fechado (NF) por ação de mola 
gerando o sinal de parada -, ou pode-se usar em uma delas um contato normalmente aberto 
(NA) - com a abertura por ação de mola gerando o sinal de parada -, a depender também da 
interface de segurança utilizada, que pode operar com sinais iguais ou invertidos.

20.12.5 Os tanques que armazenam líquidos 
inflamáveis e combustíveis devem possuir 
sistemas de contenção de vazamentos ou 
derramamentos, dimensionados e construí-
dos de acordo com as normas técnicas nacio-
nais.

20.13.2 O empregador deve implementar 
medidas específicas para controle da gera-
ção, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática em áreas sujeitas à existência de 
atmosferas inflamáveis.

20.14 Plano de Resposta a Emergências da 
Instalação

20.14.1 O empregador deve elaborar e imple-
mentar plano de resposta a emergências que 
contemple ações específicas a serem adota-
das na ocorrência de vazamentos ou derra-
mamentos de inflamáveis e líquidos combus-
tíveis, incêndios ou explosões.

20.14.2 O plano de resposta a emergências 
das instalações classe I, II e III deve ser elabo-
rado considerando as características e a 
complexidade da instalação e conter, no 
mínimo: a) nome e função do(s) responsá-
vel(eis) técnico(s) pela elaboração e revisão 
do plano; b) nome e função do responsável 
pelo gerenciamento, coordenação e imple-
mentação do plano; 

20.12.5 O Curso de Iniciação sobre Inflamá-
veis e Combustíveis deve ser realizado pelos 
trabalhadores que laboram em instalações 
classes I, II ou III e adentram na área ou local 
de extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis e líquidos combustíveis, mas não 
mantêm contato direto com o processo ou 
processamento.

20.13.2 O empregador deve implementar 
medidas específicas para controle da gera-
ção, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática em áreas sujeitas à existência de 
atmosferas inflamáveis, em conformidade 
com normas técnicas nacionais e, na ausên-
cia ou omissão destas, normas internacio-
nais.

20.14 Prevenção e controle de vazamentos, 
derramamentos, incêndios, explosões e 
emissões fugitivas

20.14.1 O empregador deve elaborar plano 
que contemple a prevenção e controle de 
vazamentos, derramamentos, incêndios e 
explosões e, nos locais sujeitos à atividade de 
trabalhadores, a identificação e controle das 
fontes de emissões fugitivas.

20.14.2 O plano deve ser revisado: a) por 
recomendações das inspeções de segurança 
e/ou da análise de riscos, ouvida a CIPA; b) 
quando ocorrerem modificações significati-
vas nas instalações; c) quando da ocorrência 
de vazamentos, derramamentos, incêndios 
e/ou explosões.
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c) designação dos integrantes da equipe de 
emergência, responsáveis pela execução de 
cada ação e seus respectivos substitutos; d) 
estabelecimento dos possíveis cenários de 
emergências, com base nas análises de 
riscos; e) descrição dos recursos necessários 
para resposta a cada cenário contemplado; f) 
descrição dos meios de comunicação; g) 
procedimentos de resposta à emergência 
para cada cenário contemplado; h) procedi-
mentos para comunicação e acionamento das 
autoridades públicas e desencadeamento da 
ajuda mútua, caso exista; i) procedimentos 
para orientação de visitantes, quanto aos 
riscos existentes e como proceder em situa-
ções de emergência; j) cronograma, metodo-
logia e registros de realização de exercícios 
simulados.

20.14.3 Nos casos em que os resultados das 
análises de riscos indiquem a possibilidade de 
ocorrência de um acidente cujas consequên-
cias ultrapassem os limites da instalação, o 
empregador deve incorporar no plano de 
emergência ações que visem à proteção da 
comunidade circunvizinha, estabelecendo 
mecanismos de comunicação e alerta, de 
isolamento da área atingida e de acionamen-
to das autoridades públicas.

20.14.4 O plano de resposta a emergências 
deve ser avaliado após a realização de exercí-
cios simulados e/ou na ocorrência de situa-
ções reais, com o objetivo de testar a sua 
eficácia, detectar possíveis falhas e proceder 
aos ajustes necessários.

20.14.5 Os exercícios simulados devem ser 
realizados durante o horário de trabalho, com 
periodicidade, no mínimo, anual, podendo ser 
reduzida em função das falhas detectadas ou 
se assim recomendar a análise de riscos.

20.14.3 Os sistemas de prevenção e controle 
devem ser adequados aos perigos/riscos dos 
inflamáveis e líquidos combustíveis.

20.14.4 Os tanques que armazenam líquidos 
inflamáveis e combustíveis devem possuir 
sistemas de contenção de vazamentos ou 
derramamentos, dimensionados e construí-
dos de acordo com as normas técnicas nacio-
nais.

20.14.5 Para as instalações que dispõem de 
esferas de armazenamento de gases infla-
máveis, o plano deve prever testes de funcio-
namento dos dispositivos e sistemas de 
segurança envolvidos direta e indiretamente 
com o armazenamento dos gases.
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20.15 Comunicação de Ocorrências

20.15.1 O empregador deve comunicar ao 
órgão regional do Ministério do Trabalho e 
Emprego e ao sindicato da categoria profis-
sional predominante no estabelecimento a 
ocorrência de vazamento, incêndio ou explo-
são envolvendo inflamáveis e líquidos com-
bustíveis que tenha como consequência 
qualquer das possibilidades a seguir: a) morte 
de trabalhador(es); b) ferimentos em decor-
rência de explosão e/ou queimaduras de 2º 
ou 3º grau, que implicaram em necessidade 
de internação hospitalar; c) acionamento do 
plano de resposta a emergências que tenha 
requerido medidas de intervenção e controle.

20.15.1.1 A comunicação deve ser encami-
nhada até o segundo dia útil após a ocorrên-
cia e deve conter: a) Nome da empresa, 
endereço, local, data e hora da ocorrência; b) 
Descrição da ocorrência, incluindo informa-
ções sobre os inflamáveis, líquidos combustí-
veis e outros produtos envolvidos; c) Nome e 
função da vítima; d) Procedimentos de inves-
tigação adotados; e) Consequências; f) Medi-
das emergenciais adotadas.

20.15.2 O empregador deve elaborar relatório 
de investigação e análise da ocorrência 
descrita no item 20.15.1, contendo as causas 
básicas e medidas preventivas adotadas, e 
mantê-lo no local de trabalho a disposição da 
autoridade competente, dos trabalhadores e 
seus representantes.

20.15 Plano de Resposta a Emergências da 
Instalação

20.15.1 O empregador deve elaborar e imple-
mentar plano de resposta a emergências que 
contemple ações específicas a serem adota-
das na ocorrência de vazamentos ou derra-
mamentos de inflamáveis e líquidos combus-
tíveis, incêndios ou explosões.

20.15.1.1 O Plano de Prevenção e Controle de 
Vazamentos, Derramamentos, Incêndios, 
Explosões e Emissões Fugitivas e o Plano de 
Resposta a Emergências da Instalação podem 
ser constituídos em um mesmo documento.

20.15.2 O plano de resposta a emergências 
das instalações classe I, II e III deve ser elabo-
rado de acordo com normas técnicas nacio-
nais e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais, bem como nas demais 
regulamentações pertinentes e consideran-
do as características e a complexidade da 
instalação, contendo,  no mínimo: a) referên-
cia técnico-normativa utilizada; b) nome e 
função do(s) responsável(eis) técnico(s) pela 
elaboração e revisão do plano; 
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20.16 Contratante e Contratadas

20.16.1 A contratante e as contratadas são 
solidariamente responsáveis pelo cumpri-
mento desta Norma Regulamentadora.

20.16.2 Das responsabilidades da Contratan-
te.

20.17 Tanque de líquidos inflamáveis no 
interior de edifícios

c) estabelecimento dos possíveis cenários de 
emergências, com base nas análises de 
riscos; d) procedimentos de resposta à emer-
gência para cada cenário contemplado; e) 
cronograma, metodologia e registros de 
realização de exercícios simulados.

20.16 Comunicação de Ocorrências

20.16.1 O empregador deve comunicar à 
unidade descentralizada do Sistema Federal 
de Inspeção do Trabalho e ao sindicato da 
categoria profissional predominante no 
estabelecimento a ocorrência de vazamento, 
incêndio ou explosão envolvendo inflamáveis 
e líquidos combustíveis que tenha como 
consequência qualquer das possibilidades a 
seguir: a) morte de trabalhador(es); b) feri-
mentos em decorrência de explosão e/ou 
queimaduras de 2º ou 3º grau, que implica-
ram em necessidade de internação hospita-
lar; c) acionamento do plano de resposta a 
emergências que tenha requerido medidas 
de intervenção e controle de grande magni-
tude.

20.16.2 O empregador deve elaborar relatório 
de investigação e análise da ocorrência 
descrita no item 20.16.1, contendo as causas 
básicas e medidas preventivas adotadas, e 
mantê-lo no local de trabalho à disposição da 
autoridade competente, dos trabalhadores e 
seus representantes.

20.17 Contratante e Contratadas
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20.17.1 Os tanques para armazenamento de 
líquidos inflamáveis somente poderão ser 
instalados no interior dos edifícios sob a 
forma de tanque enterrado e destinados 
somente a óleo diesel.

20.17.2 Excetuam-se da aplicação do item 
20.17.1 os tanques de superfície que armaze-
nem óleo diesel destinados à alimentação de 
motores utilizados para a geração de energia 
elétrica em situações de emergência ou para 
o funcionamento das bombas de pressuriza-
ção da rede de água para combate a incên-
dios, nos casos em que seja comprovada a 
impossibilidade de instalá-lo enterrado ou 
fora da projeção horizontal do edifício.

20.17.2.1 A instalação do tanque no interior 
do edifício deve ser precedida de Projeto e de 
Análise Preliminar de Perigos/Riscos 
(APP/APR), ambos elaborados por profissio-
nal habilitado, contemplando os aspectos de 
segurança, saúde e meio ambiente previstos 
nas Normas Regulamentadoras, normas 
técnicas nacionais e, na ausência ou omissão 
destas, nas normas internacionais, bem como 
nas demais regulamentações pertinentes, e 
deve obedecer aos seguintes critérios: a) 
localizar-se no pavimento térreo, subsolo ou 
pilotis, em área exclusivamente destinada 
para tal fim; b) deve dispor de sistema de 
contenção de vazamentos: c) deve conter até 
3 tanques separados entre si e do restante 
da edificação por paredes resistentes ao fogo 
por no mínimo 2 horas e porta do tipo corta-
-fogo; d) possuir volume total de armazena-
gem de no máximo 3.000 litros,  em cada 
tanque; e) possuir aprovação pela autoridade 
competente; f) os tanques devem ser metáli-
cos; g) possuir sistemas automáticos de 
detecção e combate a incêndios, bem como 
saídas de emergência dimensionadas confor-
me normas técnicas; 

20.17.1 A contratante e as contratadas são 
responsáveis pelo cumprimento desta Norma 
Regulamentadora.

20.17.2 Das responsabilidades da Contratan-
te.

20.17.2.1 Os requisitos de segurança e saúde 
no trabalho adotados para os empregados 
das contratadas devem ser, no mínimo, equi-
valentes aos aplicados para os empregados 
da contratante.
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h) os tanques devem estar localizados de 
forma a não bloquear, em caso de emergên-
cia, o acesso às saídas de emergência e aos 
sistemas de segurança contra incêndio; i) os 
tanques devem ser protegidos contra vibra-
ção, danos físicos e da proximidade de equi-
pamentos ou dutos geradores de calor; j) a 
estrutura da edificação deve ser protegida 
para suportar um eventual incêndio originado 
nos locais que abrigam os tanques; k) devem 
ser adotadas as medidas necessárias para 
garantir a ventilação dos tanques para alívio 
de pressão, bem como para a operação 
segura de abastecimento e destinação dos 
gases produzidos pelos motores à combus-
tão.

20.17.2.2 O responsável pela segurança do 
edifício deve designar responsável técnico 
pela instalação, operação, inspeção e manu-
tenção, bem como pela supervisão dos proce-
dimentos de segurança no processo de abas-
tecimento do tanque.

20.17.2.3 Os trabalhadores envolvidos nas 
atividades de operação, inspeção, manuten-
ção e abastecimento do tanque devem ser 
capacitados com curso Intermediário, confor-
me Anexo II.

20.17.3 Aplica-se para tanques enterrados o 
disposto no item 20.17.2.1, caput, alíneas “b”, 
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “k”, item 20.17.2.2 e 
20.17.2.3, bem como o previsto nas normas 
técnicas nacionais e, na sua ausência ou 
omissão, nas normas técnicas internacionais.

ANEXO I da NR-20 Instalações que consti-
tuem exceções à aplicação do item 20.4 
(Classificação das Instalações)

20.17.2.2 A empresa contratante, visando 
atender ao previsto nesta NR, deve verificar e 
avaliar o desempenho em segurança e saúde 
no trabalho nos serviços contratados.

20.17.2.3 Cabe à contratante informar às 
contratadas e a seus empregados os riscos 
existentes no ambiente de trabalho e as 
respectivas medidas de segurança e de 
resposta a emergências a serem adotadas.

20.17.3 Da Responsabilidade das Contrata-
das.

ANEXO I da NR-20 Critérios para Capacitação 
dos Trabalhadores e Conteúdo Programático
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ANEXO II da NR-20 Critérios para Capacitação 
dos Trabalhadores e Conteúdo Programático

Anexo III da NR-20 (Inserido pela Portaria MTb 
n.º 872, de 06 de julho de 2017) Diretrizes e 
requisitos mínimos para utilização da modali-
dade de ensino a distância e semipresencial 
para as capacitações previstas na Norma 
Regulamentadora n.º 20 - Segurança e Saúde 
no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis.

ANEXO II da NR-20 Instalações que consti-
tuem exceções à aplicação do item 20.4 
(Classificação das Instalações)

ANEXO III da NR-20 Tanque de líquidos infla-
máveis no interior de edifícios
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20.5.2.3 O projeto deve incluir o estabelecimento de mecanismos de controle para interromper 
e/ou reduzir uma possível cadeia de eventos decorrentes de vazamentos, incêndios ou explo-
sões.

20.5.7 No processo de transferência, enchimento de recipientes ou de tanques, devem ser defini-
das em projeto as medidas preventivas para: a) eliminar ou minimizar a emissão de vapores e 
gases inflamáveis; b) controlar a geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática.

20.7.1.1 Nas instalações industriais classes II e III, com unidades de processo, os procedimentos 
referidos no item 20.7.1 devem possuir instruções claras para o desenvolvimento de atividades 
em cada uma das seguintes fases: a) pré-operação; b) operação normal; c) operação temporária; 
d) operação em emergência; e) parada normal; f) parada de emergência; g) operação pós-emer-
gência.

20.7.5.1 Os critérios e parâmetros adotados para o dimensionamento do efetivo de trabalhadores 
devem estar documentados.

20.8.3.1 Todos os manuais devem ser disponibilizados em língua portuguesa.

20.8.4 A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção deve consi-
derar: a) o previsto nas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais e, na ausência ou 
omissão destas, nas normas internacionais; b) as recomendações do fabricante, em especial dos 
itens críticos à segurança e saúde do trabalhador; c) as recomendações dos relatórios de inspe-
ções de segurança e de análise de acidentes e incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA ou 
SESMT; d) as recomendações decorrentes das análises de riscos; e) a existência de condições 
ambientais agressivas.

20.8.5 O plano de inspeção e manutenção e suas respectivas atividades devem ser documenta-
dos em formulário próprio ou sistema informatizado.

20.8.6 As atividades de inspeção e manutenção devem ser realizadas por trabalhadores capacita-
dos e com apropriada supervisão.

20.8.7 As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser registradas e 
implementadas, com a determinação de prazos e de responsáveis pela execução.

20.8.7.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e docu
mentada.

20.8.8 Deve ser elaborada permissão de trabalho para atividades não rotineiras de intervenção 
nos equipamentos, baseada em análise de risco, nos trabalhos: a) que possam gerar chamas, 
calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso; b) em espaços confinados, conforme Norma 
Regulamentadora n.º 33; c) envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem; d) 
em locais elevados com risco de queda; e) com equipamentos elétricos, conforme Norma Regula-
mentadora n.º 10; f) cujas boas práticas de segurança e saúde recomendem.

20.8.8.1 As atividades rotineiras de inspeção e manutenção devem ser precedidas de instrução 
de trabalho.
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20.8.9 O planejamento e a execução de paradas para manutenção de uma instalação devem 
incorporar os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho.

20.9.4 Os relatórios de inspeção devem ficar disponíveis às autoridades competentes e aos traba-
lhadores.

20.10.2.1 As análises de riscos devem ser coordenadas por profissional habilitado. 

20.10.2.2 As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar, com conheci-
mento na aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com participação de, no mínimo, 
um trabalhador com experiência na instalação, ou em parte desta, que é objeto da análise.

20.10.4.1 O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na própria análise 
a escolha da metodologia utilizada. 

20.11.1.1 Os critérios estabelecidos nos itens 20.11.2 a 20.11.9 encontram-se resumidos no 
Anexo II.

20.11.5 Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II e III, adentram na área ou local 
de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando 
atividades de manutenção e inspeção, devem realizar curso Intermediário.

20.11.6 Os trabalhadores que laboram em instalações classe I, adentram na área ou local de extra-
ção, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos 
combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando atividades 
de operação e atendimento a emergências, devem realizar curso Intermediário.

20.11.7 Os trabalhadores que laboram em instalações classe II, adentram na área ou local de 
extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando 
atividades de operação e atendimento a emergências, devem realizar curso Avançado I.

20.11.8 Os trabalhadores que laboram em instalações classe III, adentram na área ou local de 
extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando 
atividades de operação e atendimento a emergências, devem realizar curso Avançado II.

20.11.9 Os profissionais de segurança e saúde no trabalho que laboram em instalações classes II e 
III, adentram na área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e 
manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou 
processamento devem realizar o curso Específico.

20.11.10 Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar do curso 
Intermediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos esta-
belecidos pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte prática.
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20.11.10 Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar do curso 
Intermediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos esta-
belecidos pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte prática.

20.11.11 Os trabalhadores que realizaram o curso Intermediário, caso venham a necessitar do 
curso Avançado I, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos 
estabelecidos pelos itens 9 e 10 do curso Avançado I, incluindo a parte prática.

20.11.12 Os trabalhadores que realizaram o curso Avançado I, caso venham a necessitar do curso 
Avançado II, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, no item 11 e 12 do curso 
Avançado II, incluindo a parte prática.

20.11.13 O trabalhador deve participar de curso de Atualização, cujo conteúdo será estabelecido 
pelo empregador e com a seguinte periodicidade: a) curso Básico: a cada 3 anos com carga horária 
de 4 horas; b) curso Intermediário: a cada 2 anos com carga horária de 4 horas; c) cursos Avançado 
I e II: a cada ano com carga horária de 4 horas.

20.11.13.1 Deve ser realizado, de imediato, curso de Atualização para os trabalhadores envolvidos 
no processo ou processamento, onde: a) ocorrer modificação significativa; b) ocorrer morte de 
trabalhador; c) ocorrerem ferimentos em decorrência de explosão e/ou queimaduras de 2º ou 3º 
grau, que implicaram em necessidade de internação hospitalar; d) o histórico de acidentes e/ou 
incidentes assim o exigir.

20.11.14 Os instrutores da capacitação dos cursos de Integração sobre Inflamáveis e Combustí-
veis, Básico, Intermediário, Avançados I e II e Específico, devem ter proficiência no assunto. (alte-
rado pela Portaria MTb. n.º 860, de 16 de setembro de 2018)

20.11.15 Os cursos de Integração sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico e Intermediário, 
devem ter um responsável por sua organização técnica, devendo ser um dos instrutores. (altera-
do pela Portaria MTb. n.º 860, de 16 de setembro de 2018)

20.11.16 Os cursos Avançados I e II e Específico devem ter um profissional habilitado como 
responsável técnico.

20.11.17 Para os cursos de Integração sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico, Intermediário, 
Avançados I e II e Específico, a emissão do certificado se dará para os trabalhadores que, após 
avaliação, tenham obtido aproveitamento satisfatório. (alterado pela Portaria MTb. n.º 860, de 16 
de setembro de 2018)

20.11.17.1 O certificado deve conter o nome do trabalhador, conteúdo programático, carga horá-
ria, data, local, nome do(s) instrutor(es), nome e assinatura do responsável técnico ou do respon-
sável pela organização técnica do curso.

20.11.17.2 O certificado deve ser fornecido ao trabalhador, mediante recibo, e uma cópia arquiva-
da na empresa.

20.11.18 Os participantes da capacitação devem receber material didático, que pode ser em meio 
impresso, eletrônico ou similar.
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20.11.19 O empregador deve estabelecer e manter sistema de identificação que permita conhe-
cer a capacitação de cada trabalhador, cabendo a este a obrigação de utilização visível do meio 
identificador.

20.12.2.1 Para emissões fugitivas, após a identificação das fontes nos locais sujeitos à atividade 
de trabalhadores, o plano deve incluir ações para minimização dos riscos, de acordo com viabilida-
de técnica.

20.12.5.1 No caso de bacias de contenção, é vedado o armazenamento de materiais, recipientes e 
similares em seu interior, exceto nas atividades de manutenção e inspeção.

20.14.5.1 Os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios simulados, que 
devem retratar, o mais fielmente possível, a rotina de trabalho.

20.14.5.2 O empregador deve estabelecer critérios para avaliação dos resultados dos exercícios 
simulados.

20.14.6 Os integrantes da equipe de resposta a emergências devem ser submetidos a exames 
médicos específicos para a função que irão desempenhar, conforme estabelece a Norma Regula-
mentadora n.º 7, incluindo os fatores de riscos psicossociais, com a emissão do respectivo atesta-
do de saúde ocupacional.

20.14.7 A participação do trabalhador nas equipes de resposta a emergências é voluntária, salvo 
nos casos em que a natureza da função assim o determine.

20.15.1.2 A comunicação pode ser feita por ofício ou meio eletrônico ao sindicato da categoria 
profissional predominante no estabelecimento e ao setor de segurança e saúde do trabalho do 
órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

20.16.2.1 Os requisitos de segurança e saúde no trabalho adotados para os empregados das 
contratadas devem ser, no mínimo, equivalentes aos aplicados para os empregados da contratan-
te.

20.16.2.2 A empresa contratante, visando atender ao previsto nesta NR, deve verificar e avaliar o 
desempenho em segurança e saúde no trabalho nos serviços contratados.

20.16.2.3 Cabe à contratante informar às contratadas e a seus empregados os riscos existentes 
no ambiente de trabalho e as respectivas medidas de segurança e de resposta a emergências a 
serem adotadas.

20.16.3 Da Responsabilidade das Contratadas.
20.16.3.1 A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no trabalho 
especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas Regulamentadoras.

20.16.3.2 A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados nas capaci-
tações em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim como deve provi-
denciar outras capacitações específicas que se façam necessárias.
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1.1 O objetivo deste Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou operações 
insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao calor em ambientes fechados ou ambien-
tes com fonte artificial de calor. Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais realizadas a 
céu aberto sem fonte artificial de calor.

2.1 A avaliação quantitativa do calor deverá ser realizada com base na metodologia e procedi-
mentos descritos na Norma de Higiene Ocupacional NHO 06 (2ª edição - 2017) da FUNDACEN-
TRO nos seguintes aspectos: a) determinação de sobrecarga térmica por meio do índice IBUTG - 
Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo; b) equipamentos de medição e formas de monta-
gem, posicionamento e procedimentos de uso dos mesmos nos locais avaliados; c) procedimen-
tos quanto à conduta do avaliador; e d) medições e cálculos.

2.2 A taxa metabólica deve ser estimada com base na comparação da atividade realizada pelo 
trabalhador com as opções apresentadas no Quadro 2 deste Anexo.

2.2.1 Caso uma atividade específica não esteja apresentada no Quadro 2 deste Anexo, o valor 
da taxa metabólica deverá ser obtido por associação com atividade similar do referido Quadro.

2.3 São caracterizadas como insalubres as atividades ou operações realizadas em ambientes 
fechados ou ambientes com fonte artificial de calor sempre que o IBUTG (médio) medido ultra-
passar os limites de exposição ocupacional estabelecidos com base no Índice de Bulbo Úmido 
Termômetro de Globo apresentados no Quadro 1 (ˉ(IBUTG_MÁX) e determinados a partir da 
taxa metabólica das atividades, apresentadas no Quadro 2, ambos deste Anexo.

2.4 O Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo Médio - ˉIBUTG e a Taxa Metabólica Média - 
ˉM, a serem considerados na avaliação da exposição ao calor, devem ser aqueles que, obtidos no 
período de 60 (sessenta) minutos corridos, resultem na condição mais crítica de exposição.

2.4.1 A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, devendo ser desconsidera-
das as situações de exposições eventuais ou não rotineiras nas quais os trabalhadores não 
estejam expostos diariamente

2.5 Os limites de exposição ocupacional ao calor, ˉ(IBUTG_MÁX, estão apresentados no Quadro 
1 deste Anexo para os diferentes valores de taxa metabólica média (ˉM).

2.6 As situações de exposição ocupacional ao calor, caracterizadas como insalubres, serão 
classificadas em grau médio.

3.1 A caracterização da exposição ocupacional ao calor deve ser objeto de laudo técnico que 
contemple, no mínimo, os seguintes itens: a) introdução, objetivos do trabalho e justificativa; b) 
avaliação dos riscos, descritos no item 2.3 do Anexo n° 3 da NR 09; c) descrição da metodologia 
e critério de avaliação, incluindo locais, datas e horários das medições; d) especificação, identi-
ficação dos aparelhos de medição utilizados e respectivos certificados de calibração conforme a 
NHO 06 da FUNDACENTRO, quando utilizado o medidor de IBUTG; e) avaliação dos resultados; f) 
descrição e avaliação de medidas de controle eventualmente já adotadas; e g) conclusão com a 
indicação de caracterização ou não de insalubridade.

Quadro 1 - Limite de exposição ocupacional ao calor

Quadro 2 - Taxa metabólica por tipo de atividade

20.18 Desativação da instalação
20.18.1 Cessadas as atividades da instalação, o empregador deve adotar os procedimentos 
necessários para a sua desativação.

20.18.2 No processo de desativação das instalações de extração, produção, armazenagem, trans-
ferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis, devem ser observados 
os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente previstos nas Normas Regulamentadoras, 
normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais, bem 
como nas demais regulamentações pertinentes em vigor.

20.19 Prontuário da Instalação
20.19.1 O Prontuário da instalação deve ser organizado, mantido e atualizado pelo empregador e 
constituído pela seguinte documentação: a) Projeto da Instalação; b) Procedimentos Operacio-
nais; c) Plano de Inspeção e Manutenção; d) Análise de Riscos; e) Plano de prevenção e controle 
de vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões e identificação das fontes de emissões 
fugitivas; f) Certificados de capacitação dos trabalhadores; g) Análise de Acidentes; h) Plano de 
Resposta a Emergências.

20.19.2 O Prontuário das instalações classe I devem conter um índice e ser constituído em docu-
mento único.

20.19.2.1 Os documentos do Prontuário das instalações classes II ou III podem estar separados, 
desde que seja mencionado no índice a localização destes na empresa e o respectivo responsá-
vel.

20.19.3 O Prontuário da Instalação deve estar disponível às autoridades competentes, bem como 
para consulta aos trabalhadores e seus representantes.

20.19.3.1 As análises de riscos devem estar disponíveis para consulta aos trabalhadores e seus 
representantes, exceto nos aspectos ou partes que envolvam informações comerciais confiden-
ciais.

20.20 Disposições finais
20.20.1 Quando em uma atividade de extração, produção, armazenamento, manuseio e manipu-
lação de inflamáveis e líquidos combustíveis for caracterizada situação de risco grave e iminente 
aos trabalhadores, o empregador deve adotar as medidas necessárias para a interrupção e a 
correção da situação.

20.20.2 Os trabalhadores, com base em sua capacitação e experiência, devem interromper suas 
tarefas, exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem evidências de riscos graves e 
iminentes para sua segurança e saúde ou de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato 
a seu superior hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis.

20.20.3 Os tanques, vasos e tubulações que armazenem/transportam inflamáveis e líquidos 
combustíveis devem ser identificados e sinalizados conforme a Norma Regulamentadora n.º 26.

20.20.4 Nas operações de soldagem e corte a quente com utilizações de gases inflamáveis, as 
mangueiras devem possuir mecanismos contra o retrocesso das chamas na saída do cilindro e 
chegada do maçarico.
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20.1.2 Esta NR e seus anexos devem ser utilizados para fins de prevenção e controle dos riscos no 
trabalho com inflamáveis e combustíveis. Para fins de caracterização de atividades ou operações 
insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas na NR 15 - atividades e 
operações insalubres e NR 16 - atividades e operações perigosas.

20.3.1.1 Líquidos que possuem ponto de fulgor superior a 60ºC (sessenta graus Celsius), quando 
armazenados e transferidos aquecidos a temperaturas iguais ou superiores ao seu ponto de 
fulgor, se equiparam aos líquidos inflamáveis

20.4.1.1.1 O tipo de atividade enunciada não possui prioridade sobre a capacidade de armazena-
mento quando esta for superior a 250.000 m3(duzentos e cinquenta mil metros cúbicos) de 
líquidos inflamáveis e/ou combustíveis e/ou 3.000 (três mil) toneladas de gases inflamáveis.

20.6.2.1 Os documentos do Prontuário das instalações classes I, II ou III podem estar separados, 
desde que seja mencionado no índice a localização destes na empresa e o respectivo responsá-
vel, podendo ser mantidos em sistemas informatizados.

20.6.3.1 As análises de riscos devem estar disponíveis para consulta aos trabalhadores e seus 
representantes, exceto nos aspectos ou partes que envolvam informações comerciais confiden-
ciais.

20.7.2.1 As análises de riscos das instalações classe II e III devem ser coordenadas por profissional 
habilitado, com proficiência no assunto.

20.7.2.2 As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar, com conhecimen-
to na aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com participação de, no mínimo, um 
trabalhador com experiência na instalação, ou em parte desta, que é objeto da análise.

20.7.4.1 O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na própria análise a 
escolha da metodologia utilizada

20.7.6 O empregador deve implementar as recomendações resultantes das análises de riscos, 
com definição de prazos e de responsáveis pela execução.

20.7.6.1 A não implementação das recomendações nos prazos definidos deve ser justificada e 
documentada.
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20.9.1.1 Nas instalações industriais classes II e III, com unidades de processo, os procedimentos 
referidos no item 20.9.1 devem possuir instruções claras para o desenvolvimento de atividades 
em cada uma das seguintes fases: a) pré-operação; b) operação normal; c) operação temporária; 
d) operação em emergência; e) parada normal; f) parada de emergência; g) operação pós-emer-
gência.

20.10.7.1 As atividades rotineiras de inspeção e manutenção devem ser precedidas de instrução 
de trabalho. 

20.10.8 O planejamento e a execução de paradas para manutenção de uma instalação devem 
incorporar os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho.

20.10.9 O plano de inspeção e manutenção deve contemplar as tubulações de água utilizadas 
para combate a incêndio.

20.10.10 Nas operações de soldagem e corte a quente com utilização de gases inflamáveis, as 
mangueiras devem possuir mecanismo contra o retrocesso das chamas na saída do cilindro e 
chegada do maçarico.

20.11.3.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e docu-
mentada.

20.12.3.1 Os cursos previstos nas alíneas "b", "c", "d" e "e" possuem um conteúdo programático 
prático, que deve contemplar conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra 
incêndio com inflamáveis existentes na instalação.

20.12.6 Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar do curso Inter-
mediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos estabeleci-
dos pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte prática.

20.12.7 Os trabalhadores que realizaram o curso Intermediário, caso venham a necessitar do 
curso Avançado I, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos 
estabelecidos pelos itens 9 e 10 do curso Avançado I, incluindo a parte prática.

20.12.8 Os trabalhadores que realizaram o curso Avançado I, caso venham a necessitar do curso 
Avançado II, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, no item 11 e 12 do curso 
Avançado II, incluindo a parte prática.
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20.12.9 O trabalhador deve participar de curso de Atualização, cujo conteúdo será estabelecido 
pelo empregador e com a periodicidade estabelecida na Tabela 2 do Anexo I.

20.12.9.1 Deve ser realizado curso de Atualização nas seguintes situações: a) onde o histórico de 
acidentes e/ou incidentes assim o exigir; b) em até 30 (trinta) dias, quando ocorrer modificação 
significativa; c) em até 45 (quarenta e cinco) dias, quando ocorrerem ferimentos em decorrência 
de explosão e/ou queimaduras de 2º (segundo) ou 3º (terceiro) grau, que implicaram em necessi-
dade de internação hospitalar; d) em até 90 (noventa) dias, quando ocorrer morte de trabalhador.

20.12.10 Os instrutores da capacitação dos cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, 
Básico, Intermediário, Avançados I e II e Específico, devem ter proficiência no assunto.

20.12.11 Os cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico e Intermediário, devem 
ter um responsável por sua organização técnica, devendo ser um dos instrutores.

20.12.12 Os cursos Avançados I e II e Específico devem ter um profissional habilitado como 
responsável técnico.

20.12.13 Para os cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico, Intermediário, 
Avançados I e II e Específico, a emissão do certificado se dará para os trabalhadores que, após 
avaliação, tenham obtido aproveitamento satisfatório.

20.12.14 Os participantes da capacitação devem receber material didático, que pode ser em meio 
impresso, eletrônico ou similar.

20.12.15 O empregador deve estabelecer e manter sistema de identificação que permita conhe-
cer a capacitação de cada trabalhador.

20.14.4.1 No caso de bacias de contenção, é vedado o armazenamento de materiais, recipientes e 
similares em seu interior, exceto nas atividades de manutenção e inspeção.

20.15.3 Nos casos em que os resultados das análises de riscos indiquem a possibilidade de ocor-
rência de um acidente cujas consequências ultrapassem os limites da instalação, o empregador 
deve incorporar, no plano de emergência, ações que visem à proteção da comunidade circunvizi-
nha, estabelecendo mecanismos de comunicação e alerta, de isolamento da área atingida e de 
acionamento das autoridades públicas.
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20.15.4 O plano de resposta a emergências deve ser avaliado após a realização de exercícios 
simulados e/ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a sua eficácia, detectar 
possíveis falhas e proceder aos ajustes necessários.

20.15.5 Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho, com periodi-
cidade, no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas detectadas ou se assim 
recomendar a análise de riscos.

20.15.5.1 Os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios simulados, que 
devem retratar, o mais fielmente possível, a rotina de trabalho.

20.15.5.2 O empregador deve estabelecer critérios para avaliação dos resultados dos exercícios 
simulados.

20.15.5.2.1 Os resultados obtidos no simulado de emergência devem ser divulgados aos trabalha-
dores abrangidos no cenário da emergência.

20.15.6 Os integrantes da equipe de resposta a emergências devem ser submetidos a exames 
médicos específicos para a função que irão desempenhar, conforme estabelece a Norma Regula-
mentadora nº 7, incluindo os fatores de riscos psicossociais, com a emissão do respectivo atesta-
do de saúde ocupacional.

20.15.7 A participação do trabalhador nas equipes de resposta a emergências é voluntária, salvo 
nos casos em que a natureza da função assim o determine.

20.16.1.1 A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a ocorrência e deve 
conter: a) nome da empresa, endereço, local, data e hora da ocorrência; b) descrição da ocorrên-
cia, incluindo informações sobre os inflamáveis, líquidos combustíveis e outros produtos envolvi-
dos; c) nome e função da vítima; d) procedimentos de investigação adotados; e) consequências; e 
f) medidas emergenciais adotadas.

20.16.1.2 A comunicação pode ser feita por ofício ou meio eletrônico ao sindicato da categoria 
profissional predominante no estabelecimento e ao setor de segurança e saúde do trabalho da 
unidade descentralizada do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho.

20.17.3.1 A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no trabalho 
especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas Regulamentadoras.
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20.17.3.2 A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados nas capaci-
tações em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim como deve provi-
denciar outras capacitações específicas que se façam necessárias.
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NR 22

f) plantas, desenhos e especificações técni-
cas dos sistemas de segurança da instalação; 
g) identificação das áreas classificadas da 
instalação, para efeito de especificação dos 
equipamentos e instalações elétricas; h) 
medidas intrínsecas de segurança identifica-
das na análise de riscos do projeto.

20.5.2.1 No projeto das instalações classe I 
deve constar o disposto nas alíneas “a”, “b”, 
“c”, “f” e “g” do item 20.5.2.

20.5.2.2 No projeto, devem ser observadas as 
distâncias de segurança entre instalações, 
edificações, tanques, máquinas, equipamen-
tos, áreas de movimentação e fluxo, vias de 
circulação interna, bem como dos limites da 
propriedade em relação a áreas circunvizi-
nhas e vias públicas, estabelecidas em 
normas técnicas nacionais.

20.5.4 Todo sistema pressurizado deve 
possuir dispositivos de segurança definidos 
em normas técnicas nacionais e, na ausência 
ou omissão destas, em normas internacio-
nais.

20.5.5 Modificações ou ampliações das insta-
lações passíveis de afetar a segurança e a 
integridade física dos trabalhadores devem 
ser precedidas de projeto que contemple 
estudo de análise de riscos.
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22.6.1.1 É vedada a concepção, a construção, a manutenção e o funcionamento de instalações 
destinadas a atividades administrativas, de vivência, de saúde e de recreação da empresa ou 
Permissionário de Lavra Garimpeira localizadas nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inun-
dação em caso de rompimento, consideradas tais situações de risco grave e iminente e passíveis 
de interdição da instalação da empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira que esteja em 
desconformidade com este subitem.

22.6.1.1.1 Para barragens novas, a vedação prevista no subitem 22.6.1.1 não se aplica até o 
momento de início do enchimento do reservatório.

22.6.1.1.2 Consideram-se áreas de vivência as seguintes instalações: a) instalações sanitárias; b) 
vestiário; c) alojamento; d) local de refeições; e) cozinha; f) lavanderia; g) área de lazer; e h) ambu-
latório.

22.6.1.1.3 Excetuam-se do disposto no subitem 22.6.1.1 as instalações sanitárias essenciais aos 
trabalhadores que atuam nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação em caso de rom-
pimento.
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20.7.1 O empregador deve elaborar, docu-
mentar, implementar, divulgar e manter 
atualizados procedimentos operacionais que 
contemplem aspectos de segurança e saúde 
no trabalho, em conformidade com as especi-
ficações do projeto das instalações classes I, 
II e III e com as recomendações das análises 
de riscos.

20.7.2 Os procedimentos operacionais referi-
dos no item 20.7.1 devem ser revisados e/ou 
atualizados, no máximo trienalmente para 
instalações classes I e II e quinquenalmente 
para instalações classe III ou em uma das 
seguintes situações: a) recomendações 
decorrentes do sistema de gestão de mudan-
ças; b) recomendações decorrentes das 
análises de riscos; c) modificações ou amplia-
ções da instalação; d) recomendações decor-
rentes das análises de acidentes e/ou inci-
dentes nos trabalhos relacionados com 
inflamáveis e líquidos combustíveis; e) solici-
tações da CIPA ou SESMT.

20.7.3 Nas operações de transferência de 
inflamáveis, enchimento de recipientes ou de 
tanques, devem ser adotados procedimentos 
para: a) eliminar ou minimizar a emissão de 
vapores e gases inflamáveis; b) controlar a 
geração, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática

20.7.4 No processo de transferência de 
inflamáveis e líquidos combustíveis, deve-se 
implementar medidas de controle operacio-
nal e/ou de engenharia das emissões fugiti-
vas, emanadas durante a carga e descarga de 
tanques fixos e de veículos transportadores, 
para a eliminação ou minimização dessas 
emissões.

20.7.1 Nas instalações classes I, II e III, o 
empregador deve elaborar e documentar as 
análises de riscos das operações que envol-
vam processo ou processamento nas ativida-
des de extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis e de líquidos combustíveis.

20.7.2 As análises de riscos da instalação 
devem ser estruturadas com base em meto-
dologias apropriadas, escolhidas em função 
dos propósitos da análise, das características 
e complexidade da instalação

20.7.3 Nas instalações classe I, deve ser 
elaborada Análise Preliminar de Perigos/Ris-
cos (APP/APR).

20.7.4 Nas instalações classes II e III, devem 
ser utilizadas metodologias de análise defini-
das pelo profissional habilitado, devendo a 
escolha levar em consideração os riscos, as 
características e complexidade da instalação.
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20.7.5 As análises de riscos devem ser revisa-
das: a) no prazo recomendado pela própria 
análise; b) caso ocorram modificações signifi-
cativas no processo ou processamento; c) por 
solicitação do SESMT ou da CIPA; d) por reco-
mendação decorrente da análise de aciden-
tes ou incidentes relacionados ao processo 
ou processamento; e) quando o histórico de 
acidentes e incidentes assim o exigir.

20.8 Segurança na Construção e Montagem

20.8.1 A construção e montagem das instala-
ções para extração, produção, armazenamen-
to, transferência, manuseio e manipulação 
de inflamáveis e líquidos combustíveis 
devem observar as especificações previstas 
no projeto, bem como nas Normas Regula-
mentadoras e nas normas técnicas nacionais 
e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais.

20.8.2 As inspeções e os testes realizados na 
fase de construção e montagem e no comis-
sionamento devem ser documentados de 
acordo com o previsto nas Normas Regula-
mentadoras, nas normas técnicas nacionais 
e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais, e nos manuais de 
fabricação dos equipamentos e máquinas.

20.8.3 Os equipamentos e as instalações 
devem ser identificados e sinalizados, de 
acordo com o previsto pelas Normas Regula-
mentadoras e normas técnicas nacionais.

24.1.1. Denomina-se, para fins de aplicação 
da presente NR, a expressão: a) aparelho 
sanitário: o equipamento ou as peças desti-
nadas ao uso de água para fins higiênicos ou 
a receber águas servidas (banheira, mictório, 
bebedouro, lavatório, vaso sanitário e 
outros); b) gabinete sanitário: também deno-
minado de latrina, retrete, patente, cafoto, 
sentina, privada, WC, o local destinado a fins 
higiênicos e dejeções; c) banheiro: o conjunto 
de peças ou equipamentos que compõem 
determinada unidade e destinado ao asseio 
corporal

24.2. Vestiários.

24.2.1. Em todos os estabelecimentos indus-
triais e naqueles em que a atividade exija 
troca de roupas ou seja imposto o uso de 
uniforme ou guarda-pó, haverá local apro-
priado para vestiário dotado de armários 
individuais, observada a separação de sexos. 
(124.043-9 / I1)

24.2.2. A localização do vestiário, respeitada 
a determinação da autoridade regional com-
petente em Segurança e Medicina do Traba-
lho, levará em conta a conveniência do esta-
belecimento.

24.2.3. A área de um vestiário será dimensio-
nada em função de um mínimo de 1,50m2 
(um metro quadrado e cinqüenta centíme-
tros) para 1 (um) trabalhador. (124.044-7 / I1)

24.1.1 Esta norma estabelece as condições 
mínimas de higiene e de conforto a serem 
observadas pelas organizações, devendo o 
dimensionamento de todas as instalações 
regulamentadas por esta NR ter como base o 
número de trabalhadores usuários do turno 
com maior contingente.

24.2 Instalações sanitárias

24.2.1 Todo estabelecimento deve ser 
dotado de instalação sanitária constituída 
por bacia sanitária sifonada, dotada de 
assento com tampo, e por lavatório.

24.2.2 Deve ser atendida a proporção mínima 
de uma instalação sanitária para cada grupo 
de 20 (vinte) trabalhadores ou fração, sepa-
radas por sexo.

24.2.3 As instalações sanitárias devem: 
a) ser mantidas em condição de conservação, 
limpeza e higiene; 
b) ter piso e parede revestidos por material 
impermeável e lavável; 
c) peças sanitárias íntegras; 
d) possuir recipientes para descarte de 
papéis usados; e) ser ventiladas para o exte-
rior ou com sistema de exaustão forçada; 
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20.9 Inspeção em Segurança e Saúde no 
Ambiente de Trabalho

20.9.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem ser 
periodicamente inspecionadas com enfoque 
na segurança e saúde no ambiente de traba-
lho.

20.9.2 Deve ser elaborado, em articulação 
com a CIPA, um cronograma de inspeções em 
segurança e saúde no ambiente de trabalho, 
de acordo com os riscos das atividades e 
operações desenvolvidas.

20.9.3 As inspeções devem ser documenta-
das e as respectivas recomendações imple-
mentadas, com estabelecimento de prazos e 
de responsáveis pela sua execução

20.9.3.1 A não implementação da recomen-
dação no prazo definido deve ser justificada e 
documentada.

24.3. Refeitórios.

24.3.1. Nos estabelecimentos em que traba-
lhem mais de 300 (trezentos) operários, é 
obrigatória a existência de refeitório, não 
sendo permitido aos trabalhadores tomarem 
suas refeições em outro local do estabeleci-
mento. (124.062-5 / I2)

24.3.3. Os refeitórios serão providos de uma 
rede de iluminação, cuja fiação deverá ser 
protegida por eletrodutos. (124.065-0 / I2)

f) dispor de água canalizada e esgoto ligados 
à rede geral ou a outro sistema que não gere 
risco à saúde e que atenda à regulamentação 
local; e 
g) comunicar-se com os locais de trabalho por 
meio de passagens com piso e cobertura, 
quando se situarem fora do corpo do estabe-
lecimento.

24.3 Componentes sanitários

24.3.1 Os compartimentos destinados as 
bacias sanitárias devem: 
a) ser individuais; 
b) ter divisórias com altura que mantenham 
seu interior indevassável com vão inferior 
que facilite a limpeza e a ventilação; 
c) ser dotados de portas independentes, 
providas de fecho que impeçam o devassa-
mento; 
d) possuir papel higiênico com suporte e 
recipiente para descarte de papéis higiênicos 
usados, quando não for permitido descarte 
na própria bacia sanitária, devendo o reci-
piente possuir tampa quando for destinado 
às mulheres; e 
e) possuir dimensões de acordo com o código 
de obras local ou, na ausência desse, deve 
haver área livre de pelo menos 0,60m (ses-
senta centímetros) de diâmetro entre a borda 
frontal da bacia sanitária e a porta fechada. 
Mictórios

24.3.3 O lavatório poderá ser tipo individual, 
calha ou de tampo coletivo com várias cubas, 
possuindo torneiras, sendo que cada seg-
mento de 0,60m (sessenta centímetros) 
corresponde a uma unidade para fins de 
dimensionamento do lavatório.
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20.10 Análise de Riscos

20.10.1 Nas instalações classes I, II e III, o 
empregador deve elaborar e documentar as 
análises de riscos das operações que envol-
vam processo ou processamento nas ativida-
des de extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis e de líquidos combustíveis.

20.10.2 As análises de riscos da instalação 
devem ser estruturadas com base em meto-
dologias apropriadas, escolhidas em função 
dos propósitos da análise, das características 
e complexidade da instalação.

20.10.3 Nas instalações classe I, deve ser 
elaborada Análise Preliminar de Perigos/Ris-
cos (APP/APR).

20.10.4 Nas instalações classes II e III, devem 
ser utilizadas metodologias de análise defini-
das pelo profissional habilitado, devendo a 
escolha levar em consideração os riscos, as 
características e complexidade da instalação.

20.10 Manutenção e Inspeção das Instala-
ções

20.10.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem pos-
suir plano de inspeção e manutenção devida-
mente documentado, em formulário próprio 
ou sistema informatizado.

20.10.2 O plano de inspeção e manutenção 
deve abranger, no mínimo: a) tipos de inter-
venção; b) procedimentos de inspeção e 
manutenção; c) cronograma anual; d) identi-
ficação dos responsáveis; e) identificação dos 
equipamentos críticos para a segurança; f) 
sistemas e equipamentos de proteção coleti-
va e individual.

20.10.3 Os planos devem ser periodicamente 
revisados e atualizados, considerando o 
previsto nas Normas Regulamentadoras, nas 
normas técnicas nacionais e, na ausência ou 
omissão destas, nas normas internacionais, 
nos manuais de inspeção, bem como nos 
manuais fornecidos pelos fabricantes.

20.10.4 A fixação da periodicidade das inspe-
ções e das intervenções de manutenção deve 
considerar: a) o previsto nas Normas Regula-
mentadoras e normas técnicas nacionais e, 
na ausência ou omissão destas, nas normas 
internacionais; b) as recomendações do 
fabricante, em especial dos itens críticos à 
segurança e saúde do trabalhador; c) as 
recomendações dos relatórios de inspeções 
de segurança e de análise de acidentes e 
incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA 
ou SESMT; 

24.3.4. Deverão ser instaladas lâmpadas 
incandescentes de 150 W/6,00 m2 de área 
com pé direito de 3,00m (três metros) 
máximo ou outro tipo de luminária que pro-
duza o mesmo efeito. (124.066-8 / I2)

24.3.5. O piso será impermeável, revestido de 
cerâmica, plástico ou outro material lavável. 
(124.067-6 / I1)

24.3.6. A cobertura deverá ter estrutura de 
madeira ou metálica e as telhas poderão ser 
de barro ou fibrocimento. (124.068-4 / I1)

24.4. Cozinhas.

24.3.4 O lavatório deve ser provido de mate-
rial ou dispositivo para a limpeza, enxugo ou 
secagem das mãos, proibindo-se o uso de 
toalhas coletivas.

24.3.5 Será exigido, para cada grupo de 
trabalhadores ou fração, 1 (um) chuveiro para 
cada: a) 10 (dez) trabalhadores, nas ativida-
des laborais em que haja exposição e manu-
seio de material infectante, substâncias 
tóxicas, irritantes ou aerodispersóides, que 
impregnem a pele e roupas do trabalhador; b) 
20 (vinte) trabalhadores, nas atividades 
laborais em que haja contato com substân-
cias que provoquem deposição de poeiras 
que impregnem a pele e as roupas do traba-
lhador, ou que exijam esforço físico ou sub-
metidas a condições ambientais de calor 
intenso.

24.3.6 Os compartimentos destinados aos 
chuveiros devem: 
a) ser individuais e mantidos em condição de 
conservação, limpeza e higiene; 
b) ter portas de acesso que impeçam o devas-
samento; c) dispor de chuveiro de água 
quente e fria; 
d) ter piso e paredes revestidos de material 
impermeável e lavável; 
e) dispor de suporte para sabonete e para 
toalha; e 
f) possuir dimensões de acordo com o código 
de obras local ou, na ausência desse, no 
mínimo 0,80m (oitenta centímetros) por 
0,80m (oitenta centímetros).

24.4 Vestiários
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20.10.5 As análises de riscos devem ser 
revisadas: a) na periodicidade estabelecida 
para as renovações da licença de operação da 
instalação; b) no prazo recomendado pela 
própria análise; c) caso ocorram modificações 
significativas no processo ou processamento; 
d) por solicitação do SESMT ou da CIPA; e) por 
recomendação decorrente da análise de 
acidentes ou incidentes relacionados ao 
processo ou processamento; f) quando o 
histórico de acidentes e incidentes assim o 
exigir.

20.10.6 O empregador deve implementar as 
recomendações resultantes das análises de 
riscos, com definição de prazos e de respon-
sáveis pela execução

20.10.6.1 A não implementação das reco-
mendações nos prazos definidos deve ser 
justificada e documentada.

20.10.7 As análises de riscos devem estar 
articuladas com o Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA) da instalação.

d) as recomendações decorrentes das análi-
ses de riscos; e) a existência de condições 
ambientais agressivas.

20.10.5 As atividades de inspeção e manu-
tenção devem ser realizadas por trabalhado-
res capacitados e com apropriada supervisão

20.10.6 As recomendações decorrentes das 
inspeções e manutenções devem ser regis-
tradas e implementadas, com a determinação 
de prazos e de responsáveis pela execução.

20.10.6.1 A não implementação da recomen-
dação no prazo definido deve ser justificada e 
documentada.

20.10.7 Deve ser elaborada permissão de 
trabalho para atividades não rotineiras de 
intervenção na instalação, baseada em análi-
se de risco, nos trabalhos: a) que possam 
gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que 
envolvam o seu uso; b) em espaços confina-
dos, conforme Norma Regulamentadora nº 
33; c) envolvendo isolamento de equipamen-
tos e bloqueio/etiquetagem; d) em locais 
elevados com risco de queda; e) com equipa-
mentos elétricos, conforme Norma Regula-
mentadora nº 10; f) cujas boas práticas de 
segurança e saúde recomendem.

24.4.1. Deverão ficar adjacentes aos refeitó-
rios e com ligação para os mesmos, através de 
aberturas por onde serão servidas as refei-
ções. (124.088-9 / I1)

24.4.2. As áreas previstas para cozinha e 
depósito de gêneros alimentícios deverão ser 
de 35 (trinta e cinco) por cento e 20 (vinte) 
por cento respectivamente, da área do refei-
tório. (124.089-7 / I1)

24.4.3. Deverão ter pé-direito de 3,00m (três 
metros) no mínimo. (124.090-0 / I1)

24.4.4. As paredes das cozinhas serão cons-
truídas em alvenaria de tijolo comum, em 
concreto ou em madeira, com revestimento 
de material liso, resistente e impermeável - 
lavável em toda a extensão. (124.091-9 / I1)

24.4.1 Todos os estabelecimentos devem ser 
dotados de vestiários quando: a) a atividade 
exija a utilização de vestimentas de trabalho 
ou que seja imposto o uso de uniforme cuja 
troca deva ser feita no próprio local de traba-
lho; ou b) a atividade exija que o estabeleci-
mento disponibilize chuveiro.

24.4.2 Os vestiários devem ser dimensiona-
dos em função do número de trabalhadores 
que necessitam utilizá-los, até o limite de 
750 (setecentos e cinquenta) trabalhadores, 
conforme o seguinte cálculo: área mínima do 
vestiário por trabalhador = 1,5 - (nº de traba-
lhadores / 1000).
24.4.2.1 Em estabelecimentos com mais de 
750 (setecentos e cinquenta) trabalhadores, 
os vestiários devem ser dimensionados com 
área de, no mínimo, 0,75m² (setenta e cinco 
decímetros quadrados) por trabalhador.

24.4.3 Os vestiários devem: a) ser mantidos 
em condição de conservação, limpeza e 
higiene; b) ter piso e parede revestidos por 
material impermeável e lavável; c) ser venti-
lados para o exterior ou com sistema de 
exaustão forçada; d) ter assentos em mate-
rial lavável e impermeável em número com-
patível com o de trabalhadores; e e) dispor de 
armários individuais simples e/ou duplos com 
sistema de trancamento.

24.4.4 É admitido o uso rotativo de armários 
simples entre usuários, exceto nos casos em 
que estes sejam utilizados para a guarda de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI e 
de vestimentas expostas a material infectan-
te, substâncias tóxicas, irritantes ou que 
provoquem sujidade.

DEPOIS DA ALTERAÇÃOANTES DA ALTERAÇÃO

ALTERAÇÕES NR 24

142



20.11 Capacitação dos trabalhadores

20.11.1 Toda capacitação prevista nesta NR 
deve ser realizada a cargo e custo do empre-
gador e durante o expediente normal da 
empresa.

20.11.2 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III e não adentram 
na área ou local de extração, produção, arma-
zenamento, transferência, manuseio e mani-
pulação de inflamáveis e líquidos combustí-
veis devem receber informações sobre os 
perigos, riscos e sobre procedimentos para 
situações de emergências.

20.11.3 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III e adentram na 
área ou local de extração, produção, armaze-
namento, transferência, manuseio e manipu-
lação de inflamáveis e líquidos combustíveis, 
mas não mantêm contato direto com o pro-
cesso ou processamento, devem realizar o 
Curso de Integração sobre Inflamáveis e 
Combustíveis.

20.11.4 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III, adentram na 
área ou local de extração, produção, armaze-
namento, transferência, manuseio e manipu-
lação de inflamáveis e líquidos combustíveis 
e mantêm contato direto com o processo ou 
processamento, realizando atividades espe-
cíficas, pontuais e de curta duração, devem 
realizar curso Básico.

20.11 Inspeção em Segurança e Saúde no 
Ambiente de Trabalho

20.11.1 As instalações classes I, II e III para 
extração, produção, armazenamento, trans-
ferência, manuseio e manipulação de infla-
máveis e líquidos combustíveis devem ser 
periodicamente inspecionadas com enfoque 
na segurança e saúde no ambiente de traba-
lho.

20.11.2 Deve ser elaborado um cronograma 
de inspeções em segurança e saúde no 
ambiente de trabalho, de acordo com os 
riscos das atividades e operações desenvolvi-
das.

20.11.3 As inspeções devem ser documenta-
das e as respectivas recomendações imple-
mentadas, com estabelecimento de prazos e 
de responsáveis pela sua execução.

20.11.4 Os relatórios de inspeção devem ficar 
disponíveis às autoridades competentes e 
aos trabalhadores.

24.4.5. Pisos idênticos ao item 24.2.5. 
(124.092-7 / I1)

24.4.6. As portas deverão ser metálicas ou de 
madeira, medindo no mínimo 1,00m x 2,10m 
(um metro x dois metros e dez centímetros). 
(124.093-5/ I1)

24.4.7. As janelas deverão ser de madeira ou 
de ferro, de 0,60m x 0,60m (sessenta centí-
metros x sessenta centímetros), no mínimo. 
(124.094-3 / I1)

24.4.8. Pintura - idêntico ao item 24.5.17. 
(124.096-0 / I1)

24.5. Alojamento.

24.5.1. Conceituação

24.4.5 Nas atividades laborais em que haja 
exposição e manuseio de material infectante, 
substâncias tóxicas, irritantes ou aerodisper-
sóides, bem como naquelas em que haja 
contato com substâncias que provoquem 
deposição de poeiras que impregnem a pele e 
as roupas do trabalhador devem ser forneci-
dos armários de compartimentos duplos ou 
dois armários simples.

24.4.6 Os armários simples devem ter tama-
nho suficiente para que o trabalhador guarde 
suas roupas e acessórios de uso pessoal, não 
sendo admitidas dimensões inferiores a: 
0,40m (quarenta centímetros) de altura, 
0,30m (trinta centímetros) de largura e 
0,40m (quarenta centímetros) de profundi-
dade.

24.4.7 As empresas que oferecerem serviços 
de guarda volume para a guarda de roupas e 
acessórios pessoais dos trabalhadores estão 
dispensadas de fornecer armários.

24.4.8 Nas empresas desobrigadas de 
manter vestiário, deve ser garantido o forne-
cimento de escaninho, gaveta com tranca ou 
similar que permita a guarda individual de 
pertences pessoais dos trabalhadores ou 
serviço de guarda-volume.

24.5 Locais para refeições

24.5.1 Os empregadores devem oferecer aos 
seus trabalhadores locais em condições de 
conforto e higiene para tomada das refeições 
por ocasião dos intervalos concedidos duran-
te a jornada de trabalho.
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20.12 Prevenção e controle de vazamentos, 
derramamentos, incêndios, explosões e 
emissões fugitivas

20.12.1 O empregador deve elaborar plano 
que contemple a prevenção e controle de 
vazamentos, derramamentos, incêndios e 
explosões e, nos locais sujeitos à atividade de 
trabalhadores, a identificação das fontes de 
emissões fugitivas.

20.12.2 O plano deve contemplar todos os 
meios e ações necessárias para minimizar os 
riscos de ocorrência de vazamento, derrama-
mento, incêndio e explosão, bem como para 
reduzir suas consequências em caso de falha 
nos sistemas de prevenção e controle.

20.12.3 O plano deve ser revisado: a) por 
recomendações das inspeções de segurança 
e/ou da análise de riscos; b) quando ocorre-
rem modificações significativas nas instala-
ções; c) quando da ocorrência de vazamen-
tos, derramamentos, incêndios e/ou explo-
sões.

20.12.4 Os sistemas de prevenção e controle 
devem ser adequados aos perigos/riscos dos 
inflamáveis e líquidos combustíveis.

20.12 Capacitação dos trabalhadores

20.12.1 Toda capacitação prevista nesta NR 
deve ser realizada a cargo e custo do empre-
gador e durante o expediente normal da 
empresa.

20.12.2 O tipo de capacitação exigida está 
condicionada à atividade desempenhada pelo 
trabalhador, à classe da instalação e ao fato 
do trabalhador adentrar, ou não, na área e 
manter, ou não, contato direto com o proces-
so ou processamento. Estes critérios encon-
tram-se resumidos na Tabela 1 do Anexo I.

20.12.3 Conforme os critérios estabelecidos 
no item anterior e resumidos na Tabela 1 do 
Anexo I, são os seguintes os tipos de capaci-
tação: a) Curso de Iniciação sobre Inflamáveis 
e Combustíveis; b) Curso Básico; c) Curso 
Intermediário; d) Curso Avançado I; e) Curso 
Avançado II; f) Curso Específico.

20.12.4 Os trabalhadores que laboram em 
instalações classes I, II ou III e não adentram 
na área ou local de extração, produção, arma-
zenamento, transferência, manuseio e mani-
pulação de inflamáveis e líquidos combustí-
veis devem receber informações sobre os 
perigos, riscos e sobre procedimentos para 
situações de emergências.

24.5.1.1. Alojamento é o local destinado ao 
repouso dos operários.

24.5.2. Características gerais.

24.5.2.1. A capacidade máxima de cada dor-
mitório será de 100 (cem) operários. 
(124.102-8 / I1)

24.5.3. Os alojamentos deverão ser localiza-
dos em áreas que permitam atender não só 
às exigências construtivas como também 
evitar o devassamento aos prédios vizinhos. 
(124.104-4 / I1)

24.5.1.1 É permitida a divisão dos trabalhado-
res do turno, em grupos para a tomada de 
refeições, a fim de organizar o fluxo para o 
conforto dos usuários do refeitório, garantido 
o intervalo para alimentação e repouso.

24.5.2 Os locais para tomada de refeições 
para atender até 30 (trinta) trabalhadores, 
observado o subitem 24.5.1.1, devem: a) ser 
destinados ou adaptados a este fim; b) ser 
arejados e apresentar boas condições de 
conservação, limpeza e higiene; e c) possuir 
assentos e mesas, balcões ou similares sufi-
cientes para todos os usuários atendidos.

24.5.2.1 A empresa deve garantir, nas proxi-
midades do local para refeições: a) meios para 
conservação e aquecimento das refeições; b) 
local e material para lavagem de utensílios 
usados na refeição; e c) água potável.

24.5.3 Os locais destinados às refeições para 
atender mais de 30 (trinta) trabalhadores, 
conforme subitem 24.5.1.1, devem: 
a) ser destinados a este fim e fora da área de 
trabalho; b) ter pisos revestidos de material 
lavável e impermeável; 
c) ter paredes pintadas ou revestidas com 
material lavável e impermeável; 
d) possuir espaços para circulação; e) ser 
ventilados para o exterior ou com sistema de 
exaustão forçada, salvo em ambientes clima-
tizados artificialmente; 
f) possuir lavatórios instalados nas proximi-
dades ou no próprio local, atendendo aos 
requisitos do subitem 24.3.4; 
g) possuir assentos e mesas com superfícies 
ou coberturas laváveis ou descartáveis, em 
número correspondente aos usuários atendi-
dos; 
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20.12.5 Os tanques que armazenam líquidos 
inflamáveis e combustíveis devem possuir 
sistemas de contenção de vazamentos ou 
derramamentos, dimensionados e construí-
dos de acordo com as normas técnicas nacio-
nais.

20.13.2 O empregador deve implementar 
medidas específicas para controle da gera-
ção, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática em áreas sujeitas à existência de 
atmosferas inflamáveis.

20.14 Plano de Resposta a Emergências da 
Instalação

20.14.1 O empregador deve elaborar e imple-
mentar plano de resposta a emergências que 
contemple ações específicas a serem adota-
das na ocorrência de vazamentos ou derra-
mamentos de inflamáveis e líquidos combus-
tíveis, incêndios ou explosões.

20.14.2 O plano de resposta a emergências 
das instalações classe I, II e III deve ser elabo-
rado considerando as características e a 
complexidade da instalação e conter, no 
mínimo: a) nome e função do(s) responsá-
vel(eis) técnico(s) pela elaboração e revisão 
do plano; b) nome e função do responsável 
pelo gerenciamento, coordenação e imple-
mentação do plano; 

20.12.5 O Curso de Iniciação sobre Inflamá-
veis e Combustíveis deve ser realizado pelos 
trabalhadores que laboram em instalações 
classes I, II ou III e adentram na área ou local 
de extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis e líquidos combustíveis, mas não 
mantêm contato direto com o processo ou 
processamento.

20.13.2 O empregador deve implementar 
medidas específicas para controle da gera-
ção, acúmulo e descarga de eletricidade 
estática em áreas sujeitas à existência de 
atmosferas inflamáveis, em conformidade 
com normas técnicas nacionais e, na ausên-
cia ou omissão destas, normas internacio-
nais.

20.14 Prevenção e controle de vazamentos, 
derramamentos, incêndios, explosões e 
emissões fugitivas

20.14.1 O empregador deve elaborar plano 
que contemple a prevenção e controle de 
vazamentos, derramamentos, incêndios e 
explosões e, nos locais sujeitos à atividade de 
trabalhadores, a identificação e controle das 
fontes de emissões fugitivas.

20.14.2 O plano deve ser revisado: a) por 
recomendações das inspeções de segurança 
e/ou da análise de riscos, ouvida a CIPA; b) 
quando ocorrerem modificações significati-
vas nas instalações; c) quando da ocorrência 
de vazamentos, derramamentos, incêndios 
e/ou explosões.

24.5.4. Os alojamentos deverão ter 1 (um) 
pavimento, podendo ter, no máximo, 2 (dois) 
pisos quando a área disponível para a cons-
trução for insuficiente. (124.105-2 / I1)

24.6. Condições de higiene e conforto por 
ocasião das refeições.

24.6.1. As empresas urbanas e rurais, que 
possuam empregados regidos pela Consoli-
dação das Leis do Trabalho - CLT, e os órgãos 
governamentais devem oferecer a seus 
empregados e servidores condições de con-
forto e higiene que garantam refeições 
adequadas por ocasião dos intervalos previs-
tos na jornada de trabalho. (124.141-9 / I1)

h) ter água potável disponível; 
i) possuir condições de conservação, limpeza 
e higiene; j) dispor de meios para aquecimen-
to das refeições; e 
k) possuir recipientes com tampa para des-
carte de restos alimentares e descartáveis.

24.5.4 Ficam dispensados das exigências do 
item 24.5 desta NR: a) estabelecimentos 
comerciais bancários e atividades afins que 
interromperem suas atividades por 2 (duas) 
horas, no período destinado às refeições; b) 
estabelecimentos industriais localizados em 
cidades do interior, quando a empresa manti-
ver vila operária ou residirem, seus trabalha-
dores, nas proximidades, permitindo refei-
ções nas próprias residências. c) os estabele-
cimentos que oferecerem vale-refeição, 
desde que seja disponibilizado condições 
para conservação e aquecimento da comida, 
bem como local para a tomada das refeições 
pelos trabalhadores que trazem refeição de 
casa.

24.6 Cozinhas

24.6.1 Quando as empresas possuírem cozi-
nhas, estas devem: a) ficar anexas aos locais 
para refeições e com ligação para os mesmos; 
b) possuir pisos e paredes revestidos com 
material impermeável e lavável; c) dispor de 
aberturas para ventilação protegidas com 
telas ou ventilação exautora; d) possuir 
lavatório para uso dos trabalhadores do 
serviço de alimentação, dispondo de material 
ou dispositivo para a limpeza, enxugo ou 
secagem das mãos, proibindo-se o uso de 
toalhas coletivas; e) ter condições para acon-
dicionamento e disposição do lixo de acordo 
com as normas locais de controle de resíduos 
sólidos; e 
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c) designação dos integrantes da equipe de 
emergência, responsáveis pela execução de 
cada ação e seus respectivos substitutos; d) 
estabelecimento dos possíveis cenários de 
emergências, com base nas análises de 
riscos; e) descrição dos recursos necessários 
para resposta a cada cenário contemplado; f) 
descrição dos meios de comunicação; g) 
procedimentos de resposta à emergência 
para cada cenário contemplado; h) procedi-
mentos para comunicação e acionamento das 
autoridades públicas e desencadeamento da 
ajuda mútua, caso exista; i) procedimentos 
para orientação de visitantes, quanto aos 
riscos existentes e como proceder em situa-
ções de emergência; j) cronograma, metodo-
logia e registros de realização de exercícios 
simulados.

20.14.3 Nos casos em que os resultados das 
análises de riscos indiquem a possibilidade de 
ocorrência de um acidente cujas consequên-
cias ultrapassem os limites da instalação, o 
empregador deve incorporar no plano de 
emergência ações que visem à proteção da 
comunidade circunvizinha, estabelecendo 
mecanismos de comunicação e alerta, de 
isolamento da área atingida e de acionamen-
to das autoridades públicas.

20.14.4 O plano de resposta a emergências 
deve ser avaliado após a realização de exercí-
cios simulados e/ou na ocorrência de situa-
ções reais, com o objetivo de testar a sua 
eficácia, detectar possíveis falhas e proceder 
aos ajustes necessários.

20.14.5 Os exercícios simulados devem ser 
realizados durante o horário de trabalho, com 
periodicidade, no mínimo, anual, podendo ser 
reduzida em função das falhas detectadas ou 
se assim recomendar a análise de riscos.

20.14.3 Os sistemas de prevenção e controle 
devem ser adequados aos perigos/riscos dos 
inflamáveis e líquidos combustíveis.

20.14.4 Os tanques que armazenam líquidos 
inflamáveis e combustíveis devem possuir 
sistemas de contenção de vazamentos ou 
derramamentos, dimensionados e construí-
dos de acordo com as normas técnicas nacio-
nais.

20.14.5 Para as instalações que dispõem de 
esferas de armazenamento de gases infla-
máveis, o plano deve prever testes de funcio-
namento dos dispositivos e sistemas de 
segurança envolvidos direta e indiretamente 
com o armazenamento dos gases.

24.6.2. A empresa deverá orientar os traba-
lhadores sobre a importância das refeições 
adequadas e hábitos alimentares saudáveis. 
(124.143-5 / I1)

24.6.3. Na hipótese de o trabalhador trazer a 
própria alimentação, a empresa deve garantir 
condições de conservação e higiene adequa-
das e os meios para o aquecimento em local 
próximo ao destinado às refeições. (124.144-
-3 / I1)

24.7. Disposições gerais.

24.7.1. Em todos os locais de trabalho deverá 
ser fornecida aos trabalhadores água potá-
vel, em condições higiênicas, sendo proibido 
o uso de recipientes coletivos. Onde houver 
rede de abastecimento de água, deverão 
existir bebedouros de jato inclinado e guarda 
protetora, proibida sua instalação em pias ou 
lavatórios, e na proporção de 1 (um) bebe-
douro para cada 50 (cinqüenta) empregados. 
(124.150-8 / I2)

24.7.2. A água não-potável para uso no local 
de trabalho ficará separada e deve ser afixa-
do aviso de advertência da sua não-potabili-
dade. (124.153-2/I1)

f) dispor de sanitário próprio para uso exclusi-
vo dos trabalhadores que manipulam gêne-
ros alimentícios, separados por sexo.

24.6.2 Em câmaras frigoríficas devem ser 
instalados dispositivos para abertura da 
porta pelo lado interno, garantida a possibili-
dade de abertura mesmo que trancada pelo 
exterior.

24.6.3 Os recipientes de armazenagem de 
gás liquefeito de petróleo (GLP) devem ser 
instalados em área externa ventilada, obser-
vadas as normas técnicas brasileiras perti-
nentes.

24.7 Alojamento

24.7.1 Alojamento é o conjunto de espaços 
ou edificações, composto de dormitório, 
instalações sanitárias, refeitório, áreas de 
vivência e local para lavagem e secagem de 
roupas, sob responsabilidade do empregador, 
para hospedagem temporária de trabalhado-
res.

24.7.2 Os dormitórios dos alojamentos 
devem: a) ser mantidos em condições de 
conservação, higiene e limpeza; b) ser dota-
dos de quartos; c) dispor de instalações 
sanitárias, respeitada a proporção de 01 
(uma) instalação sanitária com chuveiro para 
cada 10 (dez) trabalhadores hospedados ou 
fração; e d) ser separados por sexo.
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20.15 Comunicação de Ocorrências

20.15.1 O empregador deve comunicar ao 
órgão regional do Ministério do Trabalho e 
Emprego e ao sindicato da categoria profis-
sional predominante no estabelecimento a 
ocorrência de vazamento, incêndio ou explo-
são envolvendo inflamáveis e líquidos com-
bustíveis que tenha como consequência 
qualquer das possibilidades a seguir: a) morte 
de trabalhador(es); b) ferimentos em decor-
rência de explosão e/ou queimaduras de 2º 
ou 3º grau, que implicaram em necessidade 
de internação hospitalar; c) acionamento do 
plano de resposta a emergências que tenha 
requerido medidas de intervenção e controle.

20.15.1.1 A comunicação deve ser encami-
nhada até o segundo dia útil após a ocorrên-
cia e deve conter: a) Nome da empresa, 
endereço, local, data e hora da ocorrência; b) 
Descrição da ocorrência, incluindo informa-
ções sobre os inflamáveis, líquidos combustí-
veis e outros produtos envolvidos; c) Nome e 
função da vítima; d) Procedimentos de inves-
tigação adotados; e) Consequências; f) Medi-
das emergenciais adotadas.

20.15.2 O empregador deve elaborar relatório 
de investigação e análise da ocorrência 
descrita no item 20.15.1, contendo as causas 
básicas e medidas preventivas adotadas, e 
mantê-lo no local de trabalho a disposição da 
autoridade competente, dos trabalhadores e 
seus representantes.

20.15 Plano de Resposta a Emergências da 
Instalação

20.15.1 O empregador deve elaborar e imple-
mentar plano de resposta a emergências que 
contemple ações específicas a serem adota-
das na ocorrência de vazamentos ou derra-
mamentos de inflamáveis e líquidos combus-
tíveis, incêndios ou explosões.

20.15.1.1 O Plano de Prevenção e Controle de 
Vazamentos, Derramamentos, Incêndios, 
Explosões e Emissões Fugitivas e o Plano de 
Resposta a Emergências da Instalação podem 
ser constituídos em um mesmo documento.

20.15.2 O plano de resposta a emergências 
das instalações classe I, II e III deve ser elabo-
rado de acordo com normas técnicas nacio-
nais e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais, bem como nas demais 
regulamentações pertinentes e consideran-
do as características e a complexidade da 
instalação, contendo,  no mínimo: a) referên-
cia técnico-normativa utilizada; b) nome e 
função do(s) responsável(eis) técnico(s) pela 
elaboração e revisão do plano; 

24.7.3. Os poços e as fontes de água potável 
serão protegidos contra a contaminação. 
(124.154-0 / I1)

24.7.4. Nas operações em que se empregam 
dispositivos que sejam levados à boca, 
somente serão permitidos os de uso estrita-
mente individual, substituindo, sempre que 
for possível, por outros de processos mecâni-
cos. (124.155-9 / I1) 

24.7.5. Os locais de trabalho serão mantidos 
em estado de higiene compatível com o 
gênero de atividade. O serviço de limpeza 
será realizado, sempre que possível, fora do 
horário de trabalho e por processo que 
reduza ao mínimo o levantamento de poeiras. 
(124.156-7 / I1)

24.7.3 Os quartos dos dormitórios devem: a) 
possuir camas correspondente ao número de 
trabalhadores alojados no quarto, vedado o 
uso de 3 (três) ou mais camas na mesma 
vertical, e ter espaçamentos vertical e hori-
zontal que permitam ao trabalhador movi-
mentação com segurança; b) possuir 
colchões certificados pelo INMETRO; c) pos-
suir colchões, lençóis, fronhas, cobertores e 
travesseiros limpos e higienizados, adequa-
dos às condições climáticas; d) possuir venti-
lação natural, devendo esta ser utilizada 
conjuntamente com a ventilação artificial, 
levando em consideração as condições climá-
ticas locais; e) possuir capacidade máxima 
para 8 (oito) trabalhadores; f) possuir armá-
rios; g) ter, no mínimo, a relação de 3,00 m² 
(três metros quadrados) por cama simples ou 
4,50 m² (quatro metros e cinquenta centíme-
tros quadrados) por beliche, em ambos os 
casos incluídas a área de circulação e armário; 
e h) possuir conforto acústico conforme 
NR17.

24.7.4 Os trabalhadores alojados no mesmo 
quarto devem pertencer, preferencialmente, 
ao mesmo turno de trabalho.

24.7.5 Os locais para refeições devem ser 
compatíveis com os requisitos do item 24.5 
desta NR, podendo ser parte integrante do 
alojamento ou estar localizados em ambien-
tes externos.
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20.16 Contratante e Contratadas

20.16.1 A contratante e as contratadas são 
solidariamente responsáveis pelo cumpri-
mento desta Norma Regulamentadora.

20.16.2 Das responsabilidades da Contratan-
te.

20.17 Tanque de líquidos inflamáveis no 
interior de edifícios

c) estabelecimento dos possíveis cenários de 
emergências, com base nas análises de 
riscos; d) procedimentos de resposta à emer-
gência para cada cenário contemplado; e) 
cronograma, metodologia e registros de 
realização de exercícios simulados.

20.16 Comunicação de Ocorrências

20.16.1 O empregador deve comunicar à 
unidade descentralizada do Sistema Federal 
de Inspeção do Trabalho e ao sindicato da 
categoria profissional predominante no 
estabelecimento a ocorrência de vazamento, 
incêndio ou explosão envolvendo inflamáveis 
e líquidos combustíveis que tenha como 
consequência qualquer das possibilidades a 
seguir: a) morte de trabalhador(es); b) feri-
mentos em decorrência de explosão e/ou 
queimaduras de 2º ou 3º grau, que implica-
ram em necessidade de internação hospita-
lar; c) acionamento do plano de resposta a 
emergências que tenha requerido medidas 
de intervenção e controle de grande magni-
tude.

20.16.2 O empregador deve elaborar relatório 
de investigação e análise da ocorrência 
descrita no item 20.16.1, contendo as causas 
básicas e medidas preventivas adotadas, e 
mantê-lo no local de trabalho à disposição da 
autoridade competente, dos trabalhadores e 
seus representantes.

20.17 Contratante e Contratadas

24.7.6. Deverão os responsáveis pelos esta-
belecimentos industriais dar aos resíduos 
destino e tratamento que os tornem inócuos 
aos empregados e à coletividade. (124.157-5 
/ I1)

24.7.6 Os alojamentos devem dispor de locais 
e infraestrutura para lavagem e secagem de 
roupas pessoais dos alojados ou ser forneci-
do serviço de lavanderia.
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24.1.2. As áreas destinadas aos sanitários deverão atender às dimensões mínimas essenciais. O 
órgão regional competente em Segurança e Medicina do Trabalho poderá, à vista de perícia local, 
exigir alterações de metragem que atendam ao mínimo de conforto exigível. É considerada satis-
fatória a metragem de 1,00m2 (um metro quadrado), para cada sanitário, por 20 (vinte) operários 
em atividade. (124.001-3 / I2)

24.1.2.1. As instalações sanitárias deverão ser separadas por sexo. (124.002-1 / I1)

24.1.3. Os locais onde se encontrarem instalações sanitárias deverão ser submetidos a processo 
permanente de higienização, de sorte que sejam mantidos limpos e desprovidos de quaisquer 
odores, durante toda a jornada de trabalho. (124.003-0 / I1)

24.1.4. Os vasos sanitários deverão ser sifonados e possuir caixa de descarga automática externa 
de ferro fundido, material plástico ou fibrocimento. (124.004-8 / I1)

24.1.5. Os chuveiros poderão ser de metal ou de plástico e deverão ser comandados por registros 
de metal a meia altura na parede; (124.005-6/ I1)

24.1.6. O mictório deverá ser de porcelana vitrificada ou de outro material equivalente, liso e 
impermeável, provido de aparelho de descarga provocada ou automática, de fácil escoamento e 
limpeza, podendo apresentar a conformação do tipo calha ou cuba. (124.006-4 / I1)

24.1.6.1. No mictório do tipo calha, de uso coletivo, cada segmento, no mínimo de 0,60m (sessen-
ta centímetros), corresponderá a 1 (um) mictório do tipo cuba.

24.1.7. Os lavatórios poderão ser formados por calhas revestidas com materiais impermeáveis e 
laváveis, possuindo torneiras de metal, tipo comum, espaçadas de 0,60m (sessenta centímetros), 
devendo haver disposição de 1 (uma) torneira para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores. 
(124.007-2 / I1)

24.1.8. Será exigido, no conjunto de instalações sanitárias, um lavatório para cada 10 (dez) traba-
lhadores nas atividades ou operações insalubres, ou nos trabalhos com exposição a substâncias 
tóxicas, irritantes, infectantes, alergizantes, poeiras ou substâncias que provoquem sujidade. 
(124.008-0/I1)

24.1.8.1 O disposto no item 24.1.8 deverá também ser aplicado próximo aos locais de atividades. 
(124.009-9 / I1)
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24.1.9. O lavatório deverá ser provido de material para a limpeza, enxugo ou secagem das mãos, 
proibindo-se o uso de toalhas coletivas. (124.010-2/ I1)

24.1.11. Os banheiros, dotados de chuveiros, deverão:
a) ser mantidos em estado de conservação, asseio e higiene; (124.012-9 / I1) 
b) ser instalados em local adequado; (124.013-7 / I1) 
c) dispor de água quente, a critério da autoridade competente em matéria de Segurança e Medici-
na do Trabalho; (124.014-5/ I1) 
d) ter portas de acesso que impeçam o devassamento, ou ser construídos de modo a manter o 
resguardo conveniente; (124.015-3 / I1) e) ter piso e paredes revestidos de material resistente, 
liso, impermeável e lavável. (124.016-1 / I1)

24.1.12. Será exigido 1 (um) chuveiro para cada 10 (dez) trabalhadores nas atividades ou opera-
ções insalubres, ou nos trabalhos com exposição a substâncias tóxicas, irritantes, infectantes, 
alergizantes, poeiras ou substâncias que provoquem sujidade, e nos casos em que estejam 
expostos a calor intenso. (124.017-0 / I2)

24.1.13. Não serão permitidos aparelhos sanitários que apresentem defeitos ou soluções de 
continuidade que possam acarretar infiltrações ou acidentes. (124.018-8 / I1)

24.1.14. Quando os estabelecimentos dispuserem de instalações de privadas ou mictórios anexos 
às diversas seções fabris, devem os respectivos equipamentos ser computados para efeito das 
proporções estabelecidas na presente Norma.

24.1.15. Nas indústrias de gêneros alimentícios ou congêneres, o isolamento das privadas deverá 
ser o mais rigoroso possível, a fim de evitar poluição ou contaminação dos locais de trabalho. 
(124.019-6 / I1)

24.1.16. Nas regiões onde não haja serviço de esgoto, deverá ser assegurado aos empregados um 
serviço de privadas, seja por meio de fossas adequadas, seja por outro processo que não afete a 
saúde pública, mantidas as exigências legais. (124.020-0 / I2)

24.1.17. Nos estabelecimentos comerciais, bancários, securitários, de escritório e afins, poderá a 
autoridade local competente em matéria de Segurança e Medicina do Trabalho, em decisão fun-
damentada, submetida à homologação do Delegado Regional do Trabalho, dispensar ou reduzir o 
número de mictórios e de chuveiros estabelecidos nesta Norma.

24.1.18. As paredes dos sanitários deverão ser construídas em alvenaria de tijolo comum ou de 
concreto e revestidas com material impermeável e lavável. (124.021-8 / I1)

REVOGAÇÕES NR 24

150



ANEXO II da NR-20 Critérios para Capacitação 
dos Trabalhadores e Conteúdo Programático

Anexo III da NR-20 (Inserido pela Portaria MTb 
n.º 872, de 06 de julho de 2017) Diretrizes e 
requisitos mínimos para utilização da modali-
dade de ensino a distância e semipresencial 
para as capacitações previstas na Norma 
Regulamentadora n.º 20 - Segurança e Saúde 
no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis.

ANEXO II da NR-20 Instalações que consti-
tuem exceções à aplicação do item 20.4 
(Classificação das Instalações)

ANEXO III da NR-20 Tanque de líquidos infla-
máveis no interior de edifícios

24.1.19. Os pisos deverão ser impermeáveis, laváveis, de acabamento liso, inclinado para os ralos 
de escoamento providos de sifões hidráulicos. Deverão também impedir a entrada de umidade e 
emanações no banheiro, e não apresentem ressaltos e saliências. (124.022-6 / I1)

24.1.20. A cobertura das instalações sanitárias deverá ter estrutura de madeira ou metálica, e as 
telhas poderão ser de barro ou de fibrocimento. (124.023-4 / I1)

24.1.20.1. Deverão ser colocadas telhas translúcidas, para melhorar a iluminação natural, e telhas 
de ventilação de 4 (quatro) em 4 (quatro) metros. (124.024-2 / I1)

24.1.21. As janelas das instalações sanitárias deverão ter caixilhos fixos, inclinados de 45º (qua-
renta e cinco graus), com vidros inclinados de 45º (quarenta e cinco graus), incolores e translúci-
dos, totalizando uma área correspondente a 1/8 (um oitavo) da área do piso. (124.025-0 / I1)

24.1.21.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, à altura de 1,50m (um metro e 
cinqüenta centímetros) a partir do piso. (124.026-9 / I1)

24.1.23. Com o objetivo de manter um iluminamento mínimo de 100 (cem) lux, deverão ser insta-
ladas lâmpadas incandescentes de 100 W/8,00 m2 de área com pé-direito de 3,00m (três 
metros) máximo, ou outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito. (124.028-5 / I2)

24.1.24. A rede hidráulica será abastecida por caixa d’água elevada, a qual deverá ter altura sufi-
ciente para permitir bom funcionamento nas tomadas de água e contar com reserva para comba-
te a incêndio de acordo com posturas locais. (124.029-3 / I1)

24.1.24.1. Serão previstos 60 (sessenta) litros diários de água por trabalhador para o consumo 
nas instalações sanitárias. (124.030-7 / I1)

24.1.25. As instalações sanitárias deverão dispor de água canalizada e esgotos ligados à rede 
geral ou à fossa séptica, com interposição de sifões hidráulicos. (124.031-5 / I1)

24.1.25.1. Não poderão se comunicar diretamente com os locais de trabalho nem com os locais 
destinados às refeições. (124.032-3 / I1)

24.1.25.2. Serão mantidas em estado de asseio e higiene. (124.033-1 / I1)
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20.5.2.3 O projeto deve incluir o estabelecimento de mecanismos de controle para interromper 
e/ou reduzir uma possível cadeia de eventos decorrentes de vazamentos, incêndios ou explo-
sões.

20.5.7 No processo de transferência, enchimento de recipientes ou de tanques, devem ser defini-
das em projeto as medidas preventivas para: a) eliminar ou minimizar a emissão de vapores e 
gases inflamáveis; b) controlar a geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática.

20.7.1.1 Nas instalações industriais classes II e III, com unidades de processo, os procedimentos 
referidos no item 20.7.1 devem possuir instruções claras para o desenvolvimento de atividades 
em cada uma das seguintes fases: a) pré-operação; b) operação normal; c) operação temporária; 
d) operação em emergência; e) parada normal; f) parada de emergência; g) operação pós-emer-
gência.

20.7.5.1 Os critérios e parâmetros adotados para o dimensionamento do efetivo de trabalhadores 
devem estar documentados.

20.8.3.1 Todos os manuais devem ser disponibilizados em língua portuguesa.

20.8.4 A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção deve consi-
derar: a) o previsto nas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais e, na ausência ou 
omissão destas, nas normas internacionais; b) as recomendações do fabricante, em especial dos 
itens críticos à segurança e saúde do trabalhador; c) as recomendações dos relatórios de inspe-
ções de segurança e de análise de acidentes e incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA ou 
SESMT; d) as recomendações decorrentes das análises de riscos; e) a existência de condições 
ambientais agressivas.

20.8.5 O plano de inspeção e manutenção e suas respectivas atividades devem ser documenta-
dos em formulário próprio ou sistema informatizado.

20.8.6 As atividades de inspeção e manutenção devem ser realizadas por trabalhadores capacita-
dos e com apropriada supervisão.

20.8.7 As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser registradas e 
implementadas, com a determinação de prazos e de responsáveis pela execução.

20.8.7.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e docu
mentada.

20.8.8 Deve ser elaborada permissão de trabalho para atividades não rotineiras de intervenção 
nos equipamentos, baseada em análise de risco, nos trabalhos: a) que possam gerar chamas, 
calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso; b) em espaços confinados, conforme Norma 
Regulamentadora n.º 33; c) envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem; d) 
em locais elevados com risco de queda; e) com equipamentos elétricos, conforme Norma Regula-
mentadora n.º 10; f) cujas boas práticas de segurança e saúde recomendem.

20.8.8.1 As atividades rotineiras de inspeção e manutenção devem ser precedidas de instrução 
de trabalho.

24.1.25.3. No caso de se situarem fora do corpo do estabelecimento, a comunicação com os locais 
de trabalho deve fazer-se por passagens cobertas. (124.034-0 / I1)

24.1.26. Os gabinetes sanitários deverão: 
a) ser instalados em compartimentos individuais, separados; (124.035-8 / I1) 
b) ser ventilados para o exterior; (124.036-6 / I1) 
c) ter paredes divisórias com altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros) e seu bordo 
inferior não poderá situar-se a mais de 0,15m (quinze centímetros) acima do pavimento; 
(124.037- 4 / I1) 
d) ser dotados de portas independentes, providas de fecho que impeçam o devassamento; 
(124.038-2 / I1) 
e) ser mantidos em estado de asseio e higiene; (124.039-0 / I1) 
f) possuir recipientes com tampa, para guarda de papéis servidos, quando não ligados diretamen-
te à rede ou quando sejam destinados às mulheres. (124.040-4 / I1)

24.1.26.1. Cada grupo de gabinete sanitário deve ser instalado em local independente, dotado de 
antecâmara. (124.041-2 /I1)

24.1.27. É proibido o envolvimento das bacias ou vasos sanitários com quaisquer materiais (cai-
xas) de madeira, blocos de cimento e outros. (124.042-0 / I2)

24.2.4. As paredes dos vestiários deverão ser construídas em alvenaria de tijolo comum ou de 
concreto, e revestidas com material impermeável e lavável. (124.045-5 / I1)

24.2.5. Os pisos deverão ser impermeáveis, laváveis e de acabamento liso, inclinados para os ralos 
de escoamento providos de sifões hidráulicos. Deverão também impedir a entrada de umidade e 
emanações no vestiário e não apresentar ressaltos e saliências. (124.046-3 / I1)

24.2.6. A cobertura dos vestiários deverá ter estrutura de madeira ou metálica, e as telhas pode-
rão ser de barro ou de fibrocimento. (124.047-1/I1)

24.2.6.1. Deverão ser colocadas telhas translúcidas para melhorar a iluminação natural. (124.048- 
0 / I1)

24.2.7. As janelas dos vestiários deverão ter caixilhos fixos inclinados de 45º (quarenta e cinco 
graus), com vidros incolores e translúcidos, totalizando uma área correspondente a 1/8 (um 
oitavo) da área do piso. (124.049-8 / I1)

24.2.7.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, à altura de 1,50m (um metro e 
cinqüenta centímetros) a partir do piso. (124.050-1 / I1)
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20.8.9 O planejamento e a execução de paradas para manutenção de uma instalação devem 
incorporar os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho.

20.9.4 Os relatórios de inspeção devem ficar disponíveis às autoridades competentes e aos traba-
lhadores.

20.10.2.1 As análises de riscos devem ser coordenadas por profissional habilitado. 

20.10.2.2 As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar, com conheci-
mento na aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com participação de, no mínimo, 
um trabalhador com experiência na instalação, ou em parte desta, que é objeto da análise.

20.10.4.1 O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na própria análise 
a escolha da metodologia utilizada. 

20.11.1.1 Os critérios estabelecidos nos itens 20.11.2 a 20.11.9 encontram-se resumidos no 
Anexo II.

20.11.5 Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II e III, adentram na área ou local 
de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando 
atividades de manutenção e inspeção, devem realizar curso Intermediário.

20.11.6 Os trabalhadores que laboram em instalações classe I, adentram na área ou local de extra-
ção, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos 
combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando atividades 
de operação e atendimento a emergências, devem realizar curso Intermediário.

20.11.7 Os trabalhadores que laboram em instalações classe II, adentram na área ou local de 
extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando 
atividades de operação e atendimento a emergências, devem realizar curso Avançado I.

20.11.8 Os trabalhadores que laboram em instalações classe III, adentram na área ou local de 
extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou processamento, realizando 
atividades de operação e atendimento a emergências, devem realizar curso Avançado II.

20.11.9 Os profissionais de segurança e saúde no trabalho que laboram em instalações classes II e 
III, adentram na área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e 
manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis e mantêm contato direto com o processo ou 
processamento devem realizar o curso Específico.

20.11.10 Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar do curso 
Intermediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos esta-
belecidos pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte prática.

24.2.8. Os locais destinados às instalações de vestiários serão providos de uma rede de ilumina-
ção, cuja fiação deverá ser protegida por eletrodutos. (124.051-0 / I2)

24.2.9. Com objetivo de manter um iluminamento mínimo de 100 (cem) lux, deverão ser instala-
das lâmpadas incandescentes de 100 W/ 8,00 m2 de área com pé-direito de 3 (três) metros, ou 
outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito. (124.052-8 / I2)

24.2.10. Os armários, de aço, madeira, ou outro material de limpeza, deverão ser essencialmente 
individuais. (124.053-6 / I1)

24.2.10.1. Deverão possuir aberturas para ventilação ou portas teladas podendo também ser 
sobrepostos. (124.054-4/I1)

24.2.10.2. Deverão ser pintados com tintas laváveis, ou revestidos com fórmica, se for o caso. 
(124.055-2 / I1)

24.2.11. Nas atividades e operações insalubres, bem como nas atividades incompatíveis com o 
asseio corporal, que exponham os empregados a poeiras e produtos graxos e oleosos, os armários 
serão de compartimentos duplos. (124.056-0 / I1)

24.2.12. Os armários de compartimentos duplos terão as seguintes dimensões mínimas: 
a) 1,20m (um metro e vinte centímetros) de altura por 0,30m (trinta centímetros) de largura e 
0,40m (quarenta centímetros) de profundidade, com separação ou prateleira, de modo que um 
compartimento, com a altura de 0,80m (oitenta centímetros), se destine a abrigar a roupa de uso 
comum e o outro compartimento, com altura de 0,40m (quarenta centímetros) a guardar a roupa 
de trabalho; ou (124.057-9/ I1) 
b) 0,80m (oitenta centímetros) de altura por 0,50m (cinqüenta centímetros) de largura e 0,40m 
(quarenta centímetros) de profundidade, com divisão no sentido vertical, de forma que os com-
partimentos, com largura de 0,25m (vinte e cinco centímetros), estabeleçam, rigorosamente, o 
isolamento das roupas de uso comum e de trabalho. (124.058-7 / I1)

24.2.13. Os armários de um só compartimento terão as dimensões mínimas de 0,80m (oitenta 
centímetros) de altura por 0,30m (trinta centímetros) de largura e 0,40m (quarenta centímetros) 
de profundidade. (124.059-5 / I1)

24.2.14. Nas atividades comerciais, bancárias, securitárias, de escritório e afins, nas quais não 
haja troca de roupa, não será o vestiário exigido, admitindo-se gavetas, escaninhos ou cabides, 
onde possam os empregados guardar ou pendurar seus pertences. (124.060-9 / I1)

24.2.15. Em casos especiais, poderá a autoridade local competente em matéria de segurança e 
medicina do trabalho, em decisão fundamentada submetida à homologação do MTb, dispensar a 
exigência de armários individuais para determinadas atividades.
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24.2.16. É proibida a utilização do vestiário para quaisquer outros fins, ainda em caráter provisó-
rio, não sendo permitido, sob pena de autuação, que roupas e pertences dos empregados se 
encontrem fora dos respectivos armários. (124.061-7 / I1)

24.3.7. O teto poderá ser de laje de concreto, estuque, madeira ou outro material adequado.

24.3.8. Paredes revestidas com material liso, resistente e impermeável, até a altura de 1,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros). (124.069-2 / I1)

24.3.9. Ventilação e iluminação de acordo com as normas fixadas na legislação federal, estadual 
ou municipal. (124.070-6 / I1)

24.3.10. Água potável, em condições higiênicas, fornecida por meio de copos individuais, ou 
bebedouros de jato inclinado e guarda-protetora, proibindo-se sua instalação em pias e lavató-
rios, e o uso de copos coletivos. (124.071-4 / I2)

24.3.11. Lavatórios individuais ou coletivos e pias instalados nas proximidades do refeitório, ou 
nele próprio, em número suficiente, a critério da autoridade competente em matéria de Seguran-
ça e Medicina do Trabalho. (124.072-2 / I2)

24.3.12. Mesas providas de tampo liso e de material impermeável, bancos ou cadeiras, mantidos 
permanentemente limpos. (124.073-0 / I1)

24.3.13. O refeitório deverá ser instalado em local apropriado, não se comunicando diretamente 
com os locais de trabalho, instalações sanitárias e locais insalubres ou perigosos. (124.074-9 / I1)

24.3.14. É proibida, ainda que em caráter provisório, a utilização do refeitório para depósito, bem 
como para quaisquer outros fins. (124.075-7/I1)

24.3.15. Nos estabelecimentos em que trabalhem mais de 30 (trinta) até 300 (trezentos) empre-
gados, embora não seja exigido o refeitório, deverão ser asseguradas aos trabalhadores condi-
ções suficientes de conforto para a ocasião das refeições. (124.076-5 / I2)

24.3.15.1. As condições de conforto de que trata o item 24.3.15 deverão preencher os seguintes 
requisitos mínimos: 
a) local adequado, fora da área de trabalho; (124.077-3 / I1) 
b) piso lavável; (124.078-1 / I1) 
c) limpeza, arejamento e boa iluminação; (124.079-0 / I1) 
d) mesas e assentos em número correspondente ao de usuários; (124.080-3 / I1) 
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e) lavatórios e pias instalados nas proximidades ou no próprio local; (124.081-1 / I1) 
f) fornecimento de água potável aos empregados; (124.082-0 / I2) g) estufa, fogão ou similar, 
para aquecer as refeições. (124.083-8 / I1)

24.3.15.2. Nos estabelecimentos e frentes de trabalho com menos de 30 (trinta) trabalhadores 
deverão, a critério da autoridade competente, em matéria de Segurança e Medicina do Trabalho, 
ser asseguradas aos trabalhadores condições suficientes de conforto para as refeições em local 
que atenda aos requisitos de limpeza, arejamento, iluminação e fornecimento de água potável. 
(124.084-6 / I2)

24.3.15.3. Ficam dispensados das exigências desta NR: 
a) estabelecimentos comerciais bancários e atividades afins que interromperem suas atividades 
por 2 (duas) horas, no período destinado às refeições; 
b) estabelecimentos industriais localizados em cidades do interior, quando a empresa mantiver 
vila operária ou residirem, seus operários, nas proximidades, permitindo refeições nas próprias 
residências.

24.3.15.4. Em casos excepcionais, considerando-se condições especiais de duração, natureza do 
trabalho, exigüidade de área, peculiaridades locais e tipo de participação no PAT, poderá a autori-
dade competente, em matéria de Segurança e Medicina no Trabalho, dispensar as exigências dos 
subitens 24.3.1 e 24.3.15.2, submetendo sua decisão à homologação do Delegado Regional do 
Trabalho.

24.3.15.5. Nos estabelecimentos em que trabalhem 30 (trinta) ou menos trabalhadores, poderão, 
a critério da autoridade competente, em matéria de Segurança e Medicina do Trabalho, ser permi-
tidas às refeições nos locais de trabalho, seguindo as condições seguintes: 
a) respeitar dispositivos legais relativos à segurança e medicina do trabalho; (124.085-4/I2) 
b) haver interrupção das atividades do estabelecimento, nos períodos destinados às refeições; 
(124.086-2 / I2) 
c) não se tratar de atividades insalubres, perigosas ou incompatíveis com o asseio corporal. 
(124.087-0 / I2)

24.4.7.1. As aberturas, além de garantir suficiente aeração, devem ser protegidas com telas, 
podendo ser melhorada a ventilação através de exaustores ou coifas. (124.095-1 / I1)
24.4.9. A rede de iluminação terá sua fiação protegida por eletrodutos. (124.097-8 / I2)
24.4.10. Deverão ser instaladas lâmpadas incandescentes de 150 W/4,00m2 com pé-direito de 
3,00m (três metros) máximo, ou outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito. (124.098-6 
/ I2)

24.4.11. Lavatório dotado de água corrente para uso dos funcionários do serviço de alimentação e 
dispondo de sabão e toalhas. (124.099-4 / I1)

24.4.12. Tratamento de lixo, de acordo com as normas locais do Serviço de Saúde Pública. 
(124.100-1 / I1)
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24.4.13. É indispensável que os funcionários da cozinha - encarregados de manipular gêneros, 
refeições e utensílios disponham de sanitário e vestiário próprios, cujo uso seja vedado aos 
comensais e que não se comunique com a cozinha. (124.101-0 / I2)

24.5.2.2. Os dormitórios deverão ter áreas mínimas dimensionadas de acordo com os módulos 
(camas/armários) adotados e capazes de atender ao efeito a ser alojado, conforme o Quadro I. 
(124.103-6 / I1) Nº de Operários tipos de cama e área respectiva (m2 ) área de circulação lateral à 
cama (m2 ) área de armário lateral à cama (m2 ) áreta total (m2) 1 simples 1,9 x 0,7 = 1,33 1,45 x 
0,6 = 0,87 0,6 x 0,45 = 0,27 2,47 2 1,9 x 0,7 = 1,33 1,45 x 0,6 = 0,87 0,6 x 0,45 = 0,27 2,47 Obs.: 
Serão permitidas o máximo de 2 (duas) camas na mesma vertical.

24.5.5. Os alojamentos deverão ter área de circulação interna, nos dormitórios, com a largura 
mínima de 1,00m (um metro). (124.106-0 / I1)

24.5.6. O pé-direito dos alojamentos deverá obedecer às seguintes dimensões mínimas. 
(124.107-9 / I1) a) 2,6m (dois metros e sessenta centímetros) para camas simples; b) 3 (três) 
metros para camas duplas

24.5.7. As paredes dos alojamentos poderão ser construídas em alvenaria de tijolo comum, em 
concreto ou em madeira. (124.108-7 / I1)

24.5.8. Os pisos dos alojamentos deverão ser impermeáveis, laváveis e de acabamento áspero. 
Deverão impedir a entrada de umidade e emanações no alojamento. Não deverão apresentar 
ressaltos e saliências, sendo o acabamento compatível com as condições mínimas de conforto 
térmico e higiene. (124.109-5 / I1)

24.5.9. A cobertura dos alojamentos deverá ter estrutura de madeira ou metálica, as telhas pode-
rão ser de barro ou de fibrocimento, e não haverá forro. (124.110-9 / I1)

24.5.9.1. O ponto do telhado deverá ser de 1:4, independentemente do tipo de telha usada. 
(124.111-7 / I1)

24.5.10. As portas dos alojamentos deverão ser metálicas ou de madeira, abrindo para fora, 
medindo no mínimo 1,00m x 2,10m (um metro x dois metros e dez centímetros) para cada 100 
(cem) operários. (124.112-5 / I1)

24.5.11. Existindo corredor, este terá, no mínimo, 1 (uma) porta em cada extremidade, abrindo 
para fora. (124.113-3 / I1)
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20.1.2 Esta NR e seus anexos devem ser utilizados para fins de prevenção e controle dos riscos no 
trabalho com inflamáveis e combustíveis. Para fins de caracterização de atividades ou operações 
insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas na NR 15 - atividades e 
operações insalubres e NR 16 - atividades e operações perigosas.

20.3.1.1 Líquidos que possuem ponto de fulgor superior a 60ºC (sessenta graus Celsius), quando 
armazenados e transferidos aquecidos a temperaturas iguais ou superiores ao seu ponto de 
fulgor, se equiparam aos líquidos inflamáveis

20.4.1.1.1 O tipo de atividade enunciada não possui prioridade sobre a capacidade de armazena-
mento quando esta for superior a 250.000 m3(duzentos e cinquenta mil metros cúbicos) de 
líquidos inflamáveis e/ou combustíveis e/ou 3.000 (três mil) toneladas de gases inflamáveis.

20.6.2.1 Os documentos do Prontuário das instalações classes I, II ou III podem estar separados, 
desde que seja mencionado no índice a localização destes na empresa e o respectivo responsá-
vel, podendo ser mantidos em sistemas informatizados.

20.6.3.1 As análises de riscos devem estar disponíveis para consulta aos trabalhadores e seus 
representantes, exceto nos aspectos ou partes que envolvam informações comerciais confiden-
ciais.

20.7.2.1 As análises de riscos das instalações classe II e III devem ser coordenadas por profissional 
habilitado, com proficiência no assunto.

20.7.2.2 As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar, com conhecimen-
to na aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com participação de, no mínimo, um 
trabalhador com experiência na instalação, ou em parte desta, que é objeto da análise.

20.7.4.1 O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na própria análise a 
escolha da metodologia utilizada

20.7.6 O empregador deve implementar as recomendações resultantes das análises de riscos, 
com definição de prazos e de responsáveis pela execução.

20.7.6.1 A não implementação das recomendações nos prazos definidos deve ser justificada e 
documentada.

24.5.12. As janelas dos alojamentos deverão ser de madeira ou de ferro, de 0,60m x 0,60m (ses-
senta centímetros x sessenta centímetros), no mínimo. (124.114-1 / I1)

24.5.12.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, no plano da cama superior (caso 
de camas duplas) e à altura de 1,60m (um metro e sessenta centímetros) do piso no caso de 
camas simples. (124.115-0 / I1)

24.5.13. A ligação do alojamento com o sanitário será feita através de portas, com mínimo de 
0,80m x 2,10m (oitenta centímetros x dois metros e dez centímetros). (124.116-8 / I1)

24.5.14. Todo alojamento será provido de uma rede de iluminação, cuja fiação deverá ser protegi-
da por eletrodutos. (124.117-6 / I2)

24.5.15. Deverá ser mantido um iluminamento mínimo de 100 lux, podendo ser instaladas lâmpa-
das incandescentes de 100W/8,00 m2 de área com pé-direito de 3 (três) metros máximo, ou 
outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito. (124.118-4 / I2)

24.5.16. Nos alojamentos deverão ser instalados bebedouros de acordo com o item 24.6.1. 
(124.119-2 / I2)

24.5.17. As pinturas das paredes, portas e janelas, móveis e utensílios, deverão obedecer ao 
seguinte: a) alvenaria - tinta de base plástica; (124.120-6 / I1) b) ferro - tinta a óleo; (124.121-4 / 
I1) c) madeira - tinta especial retardante à ação do fogo. (124.122-2 / I1)

24.5.18. As camas poderão ser de estrutura metálica ou de madeira, oferecendo perfeita rigidez.

24.5.19. A altura livre das camas duplas deverá ser de, no mínimo, 1,10m (um metro e dez centí-
metros) contados do nível superior do colchão da cama de baixo, ao nível inferior da longarina da 
cama de cima. (124.123-0/I1)

24.5.19.1. As camas superiores deverão ter proteção lateral e altura livre, mínimo, de 1,10 m do 
teto do alojamento. (124.124-9 / I1)

24.5.19.2. O acesso à cama superior deverá ser fixo e parte integrante da estrutura da mesma. 
(124.125-7 / I1)

24.5.19.3. Os estrados das camas superiores deverão ser fechados na parte inferior. (124.126-5 / 
I1)

REVOGAÇÕES NR 24

157



24.5.20. Deverão ser colocadas caixas metálicas com areia, para serem usadas como cinzeiros. 
(124.127-3 / I1)

24.5.21. Os armários dos alojamentos poderão ser de aço ou de madeira, individuais e deverão ter 
as seguintes dimensões mínimas: 0,60m (sessenta centímetros) de frente x 0,45m (quarenta e 
cinco centímetros) de fundo x 0,90m (noventa centímetros) de altura. (124.128-1 / I1)

24.5.22. No caso de alojamentos com 2 (dois) pisos deverá haver, no mínimo, 2 (duas) escadas de 
saída, guardada a proporcionalidade de 1 (um) metro de largura para cada 100 (cem) operários; 
(124.129-0 / I2)

24.5.23. Escadas e corredores coletivos principais terão largura mínima de 1,20m (um metro e 
vinte centímetros), podendo os secundários ter 0,80m (oitenta centímetros). (124.130-3 / I1)

24.5.24.1. Estes vãos poderão dar para prisma externo descoberto, devendo este prisma ter área 
não-menor que 9m2 (nove metros quadrados) e dimensão linear mínima de 2,00m (dois metros).

24.5.24.2. Os valores enumerados no item são aplicáveis ao caso de edificações que tenham 
altura máxima de 6,00m (seis metros) entre a laje do teto mais alto e o piso mais baixo.

24.5.25. No caso em que a vertical Vm entre o teto mais alto e o piso mais baixo for superior a 
6,00 (seis metros), a área do prisma, em metros quadrados, será dada pela expressão V2/4 (o 
quadrado do valor V em metros dividido por quatro), respeitando-se, também, o mínimo linear de 
2,00m (dois metros) para uma dimensão do prisma. (124.131-1 / I1)

24.5.26. Não será permitido ventilação em dormitório, feita somente de modo indireto. (124.132-
-0 / I2)

24.5.27. Os corredores dos alojamentos com mais de 10,00 (dez metros) de comprimento terão 
vãos para o exterior com área não-inferior a 1/8 (um oitavo) do respectivo piso. (124.133-8 / I1)

24.5.28. Nos alojamentos deverão ser obedecidas as seguintes instruções gerais de uso: 
a) todo quarto ou instalação deverá ser conservado limpo e todos eles serão pulverizados de 30 
(trinta) em 30 (trinta) dias; (124.134-6 / I1) 
b) os sanitários deverão ser desinfetados diariamente; (124.135-4 / I1) 
c) o lixo deverá ser retirado diariamente e depositado em local adequado; (124.136-2 / I1) d) é 
proibida, nos dormitórios, a instalação para eletrodomésticos e o uso de fogareiro ou similares. 
(124.137-0/I1)
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24.5.29. É vedada a permanência de pessoas com moléstias infectocontagiosas. (124.138-9 / I4)

24.5.30. As instalações sanitárias, além de atender às exigências do item 24.1, deverão fazer 
parte integrante do alojamento ou estar localizadas a uma distância máxima de 50,00 (cinqüenta 
metros) do mesmo. (124.139-7/I1)

24.5.31. O pé-direito das instalações sanitárias será, no mínimo, igual ao do alojamento onde for 
contíguo sendo permitidos rebaixos para as instalações hidráulicas de, no máximo, 0,40m (qua-
renta centímetros). (124.140-0 / I1)

24.6.1.1. A empresa que contratar terceiro para a prestação de serviços em seus estabelecimen-
tos deve estender aos trabalhadores da contratada as mesmas condições de higiene e conforto 
oferecidas aos seus próprios empregados. (124.142-7 / I1)

24.6.3.1. Aos trabalhadores rurais e aos ocupados em frentes de trabalho devem ser oferecidos 
dispositivos térmicos que atendam ao disposto neste item, em número suficiente para todos os 
usuários. (124.145-1 / I1)

24.6.3.2. Os recipientes ou marmitas utilizados pelos trabalhadores deverão ser fornecidos pelas 
empresas, devendo atender às exigências de higiene e conservação e serem adequados aos 
equipamentos de aquecimento disponíveis. (124.146-0 / I1)

24.6.4. Caberá à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - Cipa, à Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes do Trabalho Rural - CIPATR, ao Serviço Especializado em Segurança e Medici-
na do Trabalho - SESMT e ao Serviço Especializado em Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural 
- SEPATR, quando houver, promoverem a divulgação e zelar pela observância desta Norma. 
(124.147-8 / I1)

24.6.5. Os sindicatos de trabalhadores que tiverem conhecimento de irregularidades quanto ao 
cumprimento desta Norma poderão denunciá-las ao Ministério do Trabalho e solicitar a fiscaliza-
ção dos respectivos órgãos regionais. (124.148-6 / I1)

24.6.6. As empresas que concederem o benefício da alimentação aos seus empregados poderão 
inscrever-se no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, do Ministério do Trabalho, obede-
cendo aos dispositivos legais que tratam da matéria. (124.149-4 / I1)
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20.15.4 O plano de resposta a emergências deve ser avaliado após a realização de exercícios 
simulados e/ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a sua eficácia, detectar 
possíveis falhas e proceder aos ajustes necessários.

20.15.5 Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho, com periodi-
cidade, no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas detectadas ou se assim 
recomendar a análise de riscos.

20.15.5.1 Os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios simulados, que 
devem retratar, o mais fielmente possível, a rotina de trabalho.

20.15.5.2 O empregador deve estabelecer critérios para avaliação dos resultados dos exercícios 
simulados.

20.15.5.2.1 Os resultados obtidos no simulado de emergência devem ser divulgados aos trabalha-
dores abrangidos no cenário da emergência.

20.15.6 Os integrantes da equipe de resposta a emergências devem ser submetidos a exames 
médicos específicos para a função que irão desempenhar, conforme estabelece a Norma Regula-
mentadora nº 7, incluindo os fatores de riscos psicossociais, com a emissão do respectivo atesta-
do de saúde ocupacional.

20.15.7 A participação do trabalhador nas equipes de resposta a emergências é voluntária, salvo 
nos casos em que a natureza da função assim o determine.

20.16.1.1 A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a ocorrência e deve 
conter: a) nome da empresa, endereço, local, data e hora da ocorrência; b) descrição da ocorrên-
cia, incluindo informações sobre os inflamáveis, líquidos combustíveis e outros produtos envolvi-
dos; c) nome e função da vítima; d) procedimentos de investigação adotados; e) consequências; e 
f) medidas emergenciais adotadas.

20.16.1.2 A comunicação pode ser feita por ofício ou meio eletrônico ao sindicato da categoria 
profissional predominante no estabelecimento e ao setor de segurança e saúde do trabalho da 
unidade descentralizada do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho.

20.17.3.1 A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no trabalho 
especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas Regulamentadoras.

24.7.1.1. As empresas devem garantir, nos locais de trabalho, suprimento de água potável e 
fresca em quantidade superior a 1/4 (um quarto) de litro (250ml) por hora/homem trabalho. 
(124.151-6 / I2)

24.7.1.2. Quando não for possível obter água potável corrente, essa deverá ser fornecida em 
recipientes portáteis hermeticamente fechados de material adequado e construídos de maneira 
a permitir fácil limpeza. (124.152-4 / I2)
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20.17.3.2 A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados nas capaci-
tações em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim como deve provi-
denciar outras capacitações específicas que se façam necessárias.

24.1.1.1 Para efeitos desta NR, trabalhadores usuários, doravante denominados trabalhador, é o 
conjunto de todos os trabalhadores no estabelecimento que efetivamente utilizem de forma 
habitual as instalações regulamentadas nesta NR.

24.2.1.1 As instalações sanitárias masculinas devem ser dotadas de mictório, exceto quando 
essencialmente de uso individual, observando-se que: a) os estabelecimentos construídos até 
23/092019 devem possuir mictórios dimensionados de acordo com o previsto na NR-24, com 
redação dada pela Portaria MTb nº 3.214/1978. 
b) os estabelecimentos construídos a partir de 24/09/2019 devem possuir mictórios na propor-
ção de uma unidade para cada 20 (vinte) trabalhadores ou fração, até 100 (cem) trabalhadores, e 
de uma unidade para cada 50 (cinquenta) trabalhadores ou fração, no que exceder.

24.2.2.1 Será exigido um lavatório para cada 10 (dez) trabalhadores nas atividades com exposição 
e manuseio de material infectante, substâncias tóxicas, irritantes, aerodispersóides ou que 
provoquem a deposição de poeiras, que impregnem a pele e roupas do trabalhador.

24.2.2.2 Em estabelecimentos com funções comerciais, administrativas ou similares, com até 10 
(dez) trabalhadores, poderá ser disponibilizada apenas uma instalação sanitária individual de uso 
comum entre os sexos desde que garantidas condições de privacidade.

24.3.2 Poderá ser disponibilizado mictório tipo individual ou calha coletiva, com anteparo.

24.3.2.1 No mictório do tipo calha coletiva, cada segmento de, no mínimo, 0,60m (sessenta centí-
metros), corresponderá a uma unidade para fins de dimensionamento da calha.

24.3.2.2 No mictório do tipo calha coletiva, quando inexistir anteparo, cada segmento de, no 
mínimo, 0,80m (oitenta centímetros), corresponderá a uma unidade para fins de dimensiona-
mento da calha.

24.3.2.3 Os mictórios devem ser construídos com material impermeável e mantidos em condições 
de limpeza e higiene.

24.3.5.1 Nas atividades em que há exigência de chuveiros, estes devem fazer parte ou estar 
anexos aos vestiários.

24.4.2.1 Em estabelecimentos com mais de 750 (setecentos e cinquenta) trabalhadores, os 
vestiários devem ser dimensionados com área de, no mínimo, 0,75m² (setenta e cinco decímetros 
quadrados) por trabalhador.
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24.4.5.1 Ficam dispensadas de disponibilizar 2 (dois) armários simples ou armário duplo as orga-
nizações que promovam a higienização diária de vestimentas ou que forneçam vestimentas 
descartáveis, assegurada a disponibilização de 1 (um) armário simples para guarda de roupas 
comuns de uso pessoal do trabalhador.

24.4.6.1 Nos armários de compartimentos duplos, não são admitidas dimensões inferiores a: a) 
0,80m (oitenta centímetros) de altura por 0,30m (trinta centímetros) de largura e 0,40m (qua-
renta centímetros) de profundidade, com separação ou prateleira, de modo que um comparti-
mento, com a altura de 0,40m (quarenta centímetros), se destine a abrigar a roupa de uso comum 
e o outro compartimento, com altura de 0,40m (quarenta centímetros) a guardar a roupa de 
trabalho; ou b) 0,80m (oitenta centímetros) de altura por 0,50m (cinquenta centímetros) de 
largura e 0,40m (quarenta centímetros) de profundidade, com divisão no sentido vertical, de 
forma que os compartimentos, com largura de 0,25m (vinte e cinco centímetros), estabeleçam, 
rigorosamente, o isolamento das roupas de uso comum e de trabalho.

24.7.2.1. Caso as instalações sanitárias não sejam parte integrante dos dormitórios, devem estar 
localizadas a uma distância máxima de 50 m (cinquenta metros) dos mesmos, interligadas por 
passagens com piso lavável e cobertura.

24.7.3.1 As camas superiores dos beliches devem ter proteção lateral e escada fixas à estrutura.

24.7.3.2 Os armários dos quartos devem ser dotados de sistema de trancamento e com dimen-
sões compatíveis para a guarda de roupas e pertences pessoais do trabalhador, e enxoval de 
cama.

24.7.5.1 Quando os locais para refeições não fizerem parte do alojamento, deverá ser garantido o 
transporte dos trabalhadores.

24.7.5.2 É vedado o preparo de qualquer tipo de alimento dentro dos quartos.

24.7.7 Os pisos dos alojamentos devem ser impermeáveis e laváveis.

24.7.8 Deve ser garantida coleta de lixo diária, lavagem de roupa de cama, manutenção das insta-
lações e renovação de vestuário de camas e colchões.

24.7.9 Nos alojamentos deverão ser obedecidas as seguintes instruções gerais de uso: a) os 
sanitários deverão ser higienizados diariamente; b) é vedada, nos quartos, a instalação e utiliza-
ção de fogão, fogareiro ou similares; c) ser garantido o controle de vetores conforme legislação 
local.
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22.6.1.1 É vedada a concepção, a construção, a manutenção e o funcionamento de instalações 
destinadas a atividades administrativas, de vivência, de saúde e de recreação da empresa ou 
Permissionário de Lavra Garimpeira localizadas nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inun-
dação em caso de rompimento, consideradas tais situações de risco grave e iminente e passíveis 
de interdição da instalação da empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira que esteja em 
desconformidade com este subitem.

22.6.1.1.1 Para barragens novas, a vedação prevista no subitem 22.6.1.1 não se aplica até o 
momento de início do enchimento do reservatório.

22.6.1.1.2 Consideram-se áreas de vivência as seguintes instalações: a) instalações sanitárias; b) 
vestiário; c) alojamento; d) local de refeições; e) cozinha; f) lavanderia; g) área de lazer; e h) ambu-
latório.

22.6.1.1.3 Excetuam-se do disposto no subitem 22.6.1.1 as instalações sanitárias essenciais aos 
trabalhadores que atuam nas áreas à jusante de barragem sujeitas à inundação em caso de rom-
pimento.

24.7.10 Os trabalhadores hospedados com suspeita de doença infectocontagiosa devem ser 
submetidos à avaliação médica que decidirá pelo afastamento ou permanência no alojamento.

24.8 Vestimenta de trabalho

24.8.1 Vestimenta de trabalho é toda peça ou conjunto de peças de vestuário, destinada a aten-
der exigências de determinadas atividades ou condições de trabalho que impliquem contato com 
sujidade, agentes químicos, físicos ou biológicos ou para permitir que o trabalhador seja mais bem 
visualizado, não considerada como uniforme ou EPI.

24.8.2 O empregador deve fornecer gratuitamente as vestimentas de trabalho.

24.8.3 A vestimenta não substitui a necessidade do EPI, podendo seu uso ser conjugado.

24.8.4 Cabe ao empregador quanto às vestimentas de trabalho: 
a) fornecer peças que sejam confeccionadas com material e em tamanho adequado, visando o 
conforto e a segurança necessária à atividade desenvolvida pelo trabalhador; 
b) substituir as peças conforme sua vida útil ou sempre que danificadas; 
c) fornecer em quantidade adequada ao uso, levando em consideração a necessidade de troca da 
vestimenta; e d) responsabilizar-se pela higienização com periodicidade necessária nos casos em 
que a lavagem ofereça riscos de contaminação.

24.8.4.1 Nos casos em que seja inviável o fornecimento de vestimenta exclusiva para cada traba-
lhador, deverá ser assegurada a higienização prévia ao uso.

24.8.5 As peças de vestimentas de trabalho, quando usadas na cabeça ou face, não devem 
restringir o campo de visão do trabalhador.

24.9 Disposições gerais

24.9.1 Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos trabalhadores água potável, sendo 
proibido o uso de copos coletivos.

24.9.1.1 O fornecimento de água deve ser feito por meio de bebedouros na proporção de, no 
mínimo, 1 (um) para cada grupo de 50 (cinquenta) trabalhadores ou fração, ou outro sistema que 
ofereça as mesmas condições.

24.9.1.2 Quando não for possível obter água potável corrente, esta deverá ser fornecida em 
recipientes portáteis próprios e hermeticamente fechados.
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24.9.2 Os locais de armazenamento de água potável devem passar periodicamente por limpeza, 
higienização e manutenção, em conformidade com a legislação local.

24.9.3 Deve ser realizada periodicamente análise de potabilidade da água dos reservatórios para 
verificar sua qualidade, em conformidade com a legislação.

24.9.4 A água não-potável para uso no local de trabalho ficará separada, devendo ser afixado 
aviso de advertência da sua não potabilidade.

24.9.5 Os locais de armazenamento de água, os poços e as fontes de água potável serão protegi-
dos contra a contaminação.

24.9.6 Os locais de trabalho serão mantidos em estado de higiene compatível com o gênero de 
atividade.

24.9.6.1 O serviço de limpeza será realizado, sempre que possível, fora do horário de trabalho e 
por processo que reduza ao mínimo o levantamento de poeiras.

24.9.7 Todos os ambientes previstos nesta norma devem ser construídos de acordo com o código 
de obras local, devendo: 
a) ter cobertura adequada e resistente, que proteja contra intempéries; 
b) ter paredes construídas de material resistente; 
c) ter pisos de material compatível com o uso e a circulação de pessoas; 
d) possuir iluminação que proporcione segurança contra acidentes.

24.9.7.1 Na ausência de código de obra local, deve ser garantido pé direito mínimo de 2,50 m (dois 
metros e cinquenta centímetros), exceto nos quartos de dormitórios com beliche, cuja medida 
mínima será de 3,00 m (três metros).

24.9.7.2 As instalações elétricas devem ser protegidas para evitar choques elétricos.

24.9.8 Devem ser garantidas condições para que os trabalhadores possam interromper suas 
atividades para utilização das instalações sanitárias.

24.9.9 Em edificações com diversos estabelecimentos, todas as instalações previstas nesta NR 
podem ser atendidas coletivamente por grupo de empregadores ou pelo condomínio, mantendo-
-se o empregador como o responsável pela disponibilização das instalações.
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24.1.1 Esta norma estabelece as condições 
mínimas de higiene e de conforto a serem 
observadas pelas organizações, devendo o 
dimensionamento de todas as instalações 
regulamentadas por esta NR ter como base o 
número de trabalhadores usuários do turno 
com maior contingente.

24.2 Instalações sanitárias

24.2.1 Todo estabelecimento deve ser 
dotado de instalação sanitária constituída 
por bacia sanitária sifonada, dotada de 
assento com tampo, e por lavatório.

24.2.2 Deve ser atendida a proporção mínima 
de uma instalação sanitária para cada grupo 
de 20 (vinte) trabalhadores ou fração, sepa-
radas por sexo.

24.2.3 As instalações sanitárias devem: 
a) ser mantidas em condição de conservação, 
limpeza e higiene; 
b) ter piso e parede revestidos por material 
impermeável e lavável; 
c) peças sanitárias íntegras; 
d) possuir recipientes para descarte de 
papéis usados; e) ser ventiladas para o exte-
rior ou com sistema de exaustão forçada; 

24.9.9.1 O dimensionamento deve ser feito com base no maior número de trabalhadores por 
turno.

Anexo I da NR-24 Condições sanitárias e de conforto aplicáveis a trabalhadores em "shopping 
center"

Anexo II da NR-24 Condições sanitárias e de conforto aplicáveis a trabalhadores em trabalho 
externo de prestação de serviços

Anexo III da NR-24 Condições sanitárias e de conforto aplicáveis a trabalhadores em transporte 
público rodoviário coletivo urbano de passageiros em atividade externa
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ANEXO II – NORMAS REGULAMENTADORAS

(Apenas o Quadro de Classificação das Infrações foi alterado).

ALTERAÇÕES NR 28

167



NR 32
https://iusnatura.com.br/

168

https://iusnatura.com.br/wp-content/uploads/2020/07/NR-01-915_2019.pdf


Subitem revogado:
32.11.1 A observância das disposições regulamentares constantes dessa Norma Regulamentado-
ra - NR, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à 
matéria, sejam incluídas em códigos ou regulamentos sanitários dos Estados, Municípios e do 
Distrito Federal, e outras oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho, ou constantes 
nas demais NR e legislação federal pertinente à matéria.

Subitem revogado:
32.11.2 Todos os atos normativos mencionados nesta NR, quando substituídos ou atualizados por 
novos atos, terão a referência automaticamente atualizada em relação ao ato de origem.

Subitem revogado:
32.11.4 A responsabilidade é solidária entre contratantes e contratados quanto ao cumprimento 
desta NR.
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Alíneas revogadas:
33.3.5.2 O empregador deve desenvolver e implantar programas de capacitação sempre que 
ocorrer qualquer das seguintes situações: 

a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho; 
b) algum evento que indique a necessidade de novo treinamento.
(...)

Subitem revogado:
33.3.5.8.1 Uma cópia do certificado deve ser entregue ao trabalhador e a outra cópia deve ser 
arquivada na empresa.
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Subitem revogado:
34.1.3 A observância do estabelecido nesta NR não desobriga os empregadores do cumprimento 
das disposições contidas nas demais Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria n.º 
3.214/78, de 8 de junho de 1978.

Subitem e alíneas revogadas:
34.3.4 O empregador deve desenvolver e implantar programa de capacitação, compreendendo 
treinamento admissional, periódico e sempre que ocorrer qualquer das seguintes situações:
a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho; 
b) evento que indique a necessidade de novo treinamento; 
c) acidente grave ou fatal.

Subitem revogado:
34.3.5.1 Ao término da capacitação, deve ser emitido certificado contendo o nome do trabalhador, 
conteúdo programático, carga horária, data e local de realização do treinamento e assinatura do 
responsável técnico.

Subitem revogado:
34.3.5.2 O certificado deve ser entregue ao trabalhador e uma cópia deve ser arquivada na 
empresa.

Subitem revogado:
34.3.5.3 A capacitação será consignada no registro do empregado.
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Revogada a alínea “c” do subitem abaixo:
  
35.2.2 Cabe aos trabalhadores:
(...)
c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem evidên-
cias de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras pessoas, comunican-
do imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis.

Subitem revogado:

35.3.1 O empregador deve promover programa para capacitação dos trabalhadores à realização 
de trabalho em altura.

Subitem revogado:

5.3.3 O empregador deve realizar treinamento periódico bienal e sempre que ocorrer quaisquer 
das seguintes situações:
a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho; 
b) evento que indique a necessidade de novo treinamento; 
c) retorno de afastamento ao trabalho por período superior a noventa dias; 
d) mudança de empresa.

Subitem revogado:

35.3.3.2 Nos casos previstos nas alíneas "a", "b", "c" e "d", a carga horária e o conteúdo programáti-
co devem atender a situação que o motivou.

Subitem revogado:

35.3.4 Os treinamentos inicial, periódico e eventual para trabalho em altura podem ser ministra-
dos em conjunto com outros treinamentos da empresa.

Subitem revogado:

35.3.5 A capacitação deve ser realizada preferencialmente durante o horário normal de trabalho.

Subitem revogado:

35.3.5.1 O tempo despendido na capacitação deve ser computado como tempo de trabalho efeti-
vo.
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Subitem revogado:

35.3.7 Ao término do treinamento deve ser emitido certificado contendo o nome do trabalhador, 
conteúdo programático, carga horária, data, local de realização do treinamento, nome e qualifica-
ção dos instrutores e assinatura do responsável.

Subitem revogado:

35.3.7.1 O certificado deve ser entregue ao trabalhador e uma cópia arquivada na empresa.

Subitem revogado:

35.3.8 A capacitação deve ser consignada no registro do empregado.

REVOGAÇÕES NR 35

176



ALTERAÇÕES 
FUTURAS DA 
NR 37
https://iusnatura.com.br/
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Subitens:

37.8.10.1, alíneas "b", "d" e "e"; 

37.12.1; 

37.12.5, alínea "c"; 

37.12.5.1; 

37.14.2.2; 

37.14.6.1, alínea "m";

37.14.8.1, alínea "d"; 

37.16.3.1; 

37.17.4.1.1, alínea "c"; 

37.17.4.4; 

37.28.8.3; 

37.29.4.13; 

37.29.4.13.1

37.31.9.4, alínea "a"

37.5.1.1 A DIM deve ser elaborada pela opera-
dora da instalação e assinada pelo seu pre-
posto legal.

                                      21/12/2020

                                    18/12/2020

Redação dada pelo texto original da NR 37 publicado em 21.12.2018

Redação dada pela Portaria N.º 1.412/18 publicada em 18.12.2019
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37.5.1.2 Os profissionais legalmente habilita-
dos, e no âmbito das suas competências, 
responsáveis pela elaboração de parte ou do 
todo dos quesitos técnicos da DIM, conforme 
descritos no Anexo I desta NR, devem estar 
nominalmente identificados com os seus 
números de registros na entidade de classe e 
a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, para o exercício do cargo, 
função, atividade múltipla ou específica.

37.5.1.3 Os anexos constantes da DIM devem 
ser apresentados em meio eletrônico, devi-
damente dispostos de forma ordenada e 
regular, de fácil leitura e compreensão e 
passíveis de serem impressos.

37.5.1.3.1 Caso a visualização dos anexos 
necessite de programas computacionais 
específicos de engenharia ou de projeto, o 
documento deve ser integralmente impresso 
pela operadora da instalação e juntado à DIM.

37.5.3 A operadora da instalação deve atuali-
zar e protocolizar a DIM na SRTb, em até 30 
(trinta) dias após a efetivação de alterações 
na estrutura, máquinas, equipamentos, 
sistemas, instalações, processos ou áreas de 
vivência da plataforma, que impliquem 
impactos significativos nas condições de 
segurança, saúde e bem-estar dos trabalha-
dores, segundo os resultados e critérios 
estabelecidos no subitem 37.22.2 desta NR 
pelas análises de riscos atualizadas.

37.6.1.1 Nos serviços de comissionamento, 
ampliação, modificação, manutenção, reparo, 
descomissionamento ou desmontes realiza-
dos durante as operações simultâneas a 
bordo da plataforma, devem ser:
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24.2.16. É proibida a utilização do vestiário para quaisquer outros fins, ainda em caráter provisó-
rio, não sendo permitido, sob pena de autuação, que roupas e pertences dos empregados se 
encontrem fora dos respectivos armários. (124.061-7 / I1)

24.3.7. O teto poderá ser de laje de concreto, estuque, madeira ou outro material adequado.

24.3.8. Paredes revestidas com material liso, resistente e impermeável, até a altura de 1,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros). (124.069-2 / I1)

24.3.9. Ventilação e iluminação de acordo com as normas fixadas na legislação federal, estadual 
ou municipal. (124.070-6 / I1)

24.3.10. Água potável, em condições higiênicas, fornecida por meio de copos individuais, ou 
bebedouros de jato inclinado e guarda-protetora, proibindo-se sua instalação em pias e lavató-
rios, e o uso de copos coletivos. (124.071-4 / I2)

24.3.11. Lavatórios individuais ou coletivos e pias instalados nas proximidades do refeitório, ou 
nele próprio, em número suficiente, a critério da autoridade competente em matéria de Seguran-
ça e Medicina do Trabalho. (124.072-2 / I2)

24.3.12. Mesas providas de tampo liso e de material impermeável, bancos ou cadeiras, mantidos 
permanentemente limpos. (124.073-0 / I1)

24.3.13. O refeitório deverá ser instalado em local apropriado, não se comunicando diretamente 
com os locais de trabalho, instalações sanitárias e locais insalubres ou perigosos. (124.074-9 / I1)

24.3.14. É proibida, ainda que em caráter provisório, a utilização do refeitório para depósito, bem 
como para quaisquer outros fins. (124.075-7/I1)

24.3.15. Nos estabelecimentos em que trabalhem mais de 30 (trinta) até 300 (trezentos) empre-
gados, embora não seja exigido o refeitório, deverão ser asseguradas aos trabalhadores condi-
ções suficientes de conforto para a ocasião das refeições. (124.076-5 / I2)

24.3.15.1. As condições de conforto de que trata o item 24.3.15 deverão preencher os seguintes 
requisitos mínimos: 
a) local adequado, fora da área de trabalho; (124.077-3 / I1) 
b) piso lavável; (124.078-1 / I1) 
c) limpeza, arejamento e boa iluminação; (124.079-0 / I1) 
d) mesas e assentos em número correspondente ao de usuários; (124.080-3 / I1) 

d) acompanhados periodicamente por profis-
sional de segurança do trabalho, na razão de 
2 operações simultâneas para cada profissio-
nal.

37.8.1 Todos os treinamentos previstos 
nesta NR devem ser realizados de forma 
presencial, conforme as características do 
treinamento, durante a jornada de trabalho, a 
cargo e custo do empregador.

37.8.2 Os instrutores dos treinamentos 
devem possuir:

a) curso de formação de instrutor;

37.8.6.1 O responsável técnico pelo curso ou 
a empresa prestadora de serviço contratada 
para realizar os treinamentos previstos nesta 
NR devem estar devidamente registrados no 
respectivo conselho de classe regional.

37.8.9 A capacitação só terá validade para a 
empresa que o capacitou e nas condições 
estabelecidas pelo profissional legalmente 
habilitado e autorizado, responsável pela 
capacitação.

37.8.10.7.1.1 A operadora da instalação deve 
consignar e arquivar o documento contendo 
os temas tratados, a data, a rubrica dos parti-
cipantes e do responsável pela capacitação.

37.10.14 Os membros da CIPLAT da prestado-
ra de serviços, ou o empregado designado 
como responsável pelo cumprimento de suas 
atribuições, devem participar das análises e 
providências sobre acidentes ou doenças 
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ocupacionais ocorridas com os seus empre-
gados a bordo, juntamente com a operadora 
da instalação.

37.11.2.1 A operadora da instalação deve 
realizar análise global do PPRA quando ocor-
rerem paradas programadas.

37.12.3 Cabe ainda ao empregador avaliar o 
estado de saúde dos trabalhadores que 
acessam a plataforma por intermédio de 
cesta de transferência ou embarcação, de 
modo que os seguintes aspectos sejam 
considerados:

b) avaliação periódica dos riscos envolvidos 
na operação de transbordo, consignando no 
ASO a aptidão para esta atividade;

37.12.5.1 Os profissionais de saúde devem 
ter os treinamentos avançados em suporte 
cardiológico e trauma pré-hospitalar, certifi-
cados por instituições especializadas, obede-
cendo às suas respectivas validades

37.13.1.2 É permitido o transporte dos traba-
lhadores por meio de embarcações, desde 
que:

d) as condições de mar e vento sejam inferio-
res ou iguais aos valores abrangidos até o 
grau 5 da escala Beaufort.

37.13.2.1 Os terminais devem dispor, ainda, 
de assentos em número suficiente para 
acomodar todos os trabalhadores em trânsi-
to, previstos no horário de maior fluxo de 
passageiros, atendendo a programação 
normal e excetuando as superposições por 
atrasos.
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24.4.13. É indispensável que os funcionários da cozinha - encarregados de manipular gêneros, 
refeições e utensílios disponham de sanitário e vestiário próprios, cujo uso seja vedado aos 
comensais e que não se comunique com a cozinha. (124.101-0 / I2)

24.5.2.2. Os dormitórios deverão ter áreas mínimas dimensionadas de acordo com os módulos 
(camas/armários) adotados e capazes de atender ao efeito a ser alojado, conforme o Quadro I. 
(124.103-6 / I1) Nº de Operários tipos de cama e área respectiva (m2 ) área de circulação lateral à 
cama (m2 ) área de armário lateral à cama (m2 ) áreta total (m2) 1 simples 1,9 x 0,7 = 1,33 1,45 x 
0,6 = 0,87 0,6 x 0,45 = 0,27 2,47 2 1,9 x 0,7 = 1,33 1,45 x 0,6 = 0,87 0,6 x 0,45 = 0,27 2,47 Obs.: 
Serão permitidas o máximo de 2 (duas) camas na mesma vertical.

24.5.5. Os alojamentos deverão ter área de circulação interna, nos dormitórios, com a largura 
mínima de 1,00m (um metro). (124.106-0 / I1)

24.5.6. O pé-direito dos alojamentos deverá obedecer às seguintes dimensões mínimas. 
(124.107-9 / I1) a) 2,6m (dois metros e sessenta centímetros) para camas simples; b) 3 (três) 
metros para camas duplas

24.5.7. As paredes dos alojamentos poderão ser construídas em alvenaria de tijolo comum, em 
concreto ou em madeira. (124.108-7 / I1)

24.5.8. Os pisos dos alojamentos deverão ser impermeáveis, laváveis e de acabamento áspero. 
Deverão impedir a entrada de umidade e emanações no alojamento. Não deverão apresentar 
ressaltos e saliências, sendo o acabamento compatível com as condições mínimas de conforto 
térmico e higiene. (124.109-5 / I1)

24.5.9. A cobertura dos alojamentos deverá ter estrutura de madeira ou metálica, as telhas pode-
rão ser de barro ou de fibrocimento, e não haverá forro. (124.110-9 / I1)

24.5.9.1. O ponto do telhado deverá ser de 1:4, independentemente do tipo de telha usada. 
(124.111-7 / I1)

24.5.10. As portas dos alojamentos deverão ser metálicas ou de madeira, abrindo para fora, 
medindo no mínimo 1,00m x 2,10m (um metro x dois metros e dez centímetros) para cada 100 
(cem) operários. (124.112-5 / I1)

24.5.11. Existindo corredor, este terá, no mínimo, 1 (uma) porta em cada extremidade, abrindo 
para fora. (124.113-3 / I1)

37.13.3 No caso de transporte marítimo, a 
transferência de trabalhadores entre as 
embarcações e a plataforma, e vice-versa, 
deve ser realizada mediante cesta de trans-
ferência de pessoal ou atracadouro especial 
para a lancha do tipo surfer, nos termos 
descritos neste item.

37.13.3.1 As operações de transferência de 
trabalhadores devem obedecer aos seguin-
tes requisitos:

c) os trabalhadores transportados e transfe-
ridos devem usar colete salva-vidas (Classe I - 
NORMAM 01/DPC);

37.13.4 A transferência de trabalhadores, por 
meio de cesta, deve ser realizada apenas sob 
as seguintes condições meteorológicas e 
oceanográficas: 

a) condições máximas de mar e de vento 
correspondentes até o grau 5 da Escala 
Beaufort, constante do Anexo II desta NR;

7.13.5.2 O acesso à plataforma, por meio de 
lancha do tipo surfer, deve obedecer aos 
seguintes requisitos:

a) as operações de transferência somente 
devem ser realizadas em condições máximas 
de mar e ventos correspondentes ao grau 4 
da Escala Beaufort, constante do Anexo II 
desta NR, e corrente marítima de, no máximo, 
1,5 nós;

37.14.3.1 As instalações sanitárias devem:

c) dispor de água tratada, quente e fria, nos 
chuveiros e pias para fins de higiene pessoal, 
exceto para os vasos e mictórios;
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24.5.12. As janelas dos alojamentos deverão ser de madeira ou de ferro, de 0,60m x 0,60m (ses-
senta centímetros x sessenta centímetros), no mínimo. (124.114-1 / I1)

24.5.12.1. A parte inferior do caixilho deverá se situar, no mínimo, no plano da cama superior (caso 
de camas duplas) e à altura de 1,60m (um metro e sessenta centímetros) do piso no caso de 
camas simples. (124.115-0 / I1)

24.5.13. A ligação do alojamento com o sanitário será feita através de portas, com mínimo de 
0,80m x 2,10m (oitenta centímetros x dois metros e dez centímetros). (124.116-8 / I1)

24.5.14. Todo alojamento será provido de uma rede de iluminação, cuja fiação deverá ser protegi-
da por eletrodutos. (124.117-6 / I2)

24.5.15. Deverá ser mantido um iluminamento mínimo de 100 lux, podendo ser instaladas lâmpa-
das incandescentes de 100W/8,00 m2 de área com pé-direito de 3 (três) metros máximo, ou 
outro tipo de luminária que produza o mesmo efeito. (124.118-4 / I2)

24.5.16. Nos alojamentos deverão ser instalados bebedouros de acordo com o item 24.6.1. 
(124.119-2 / I2)

24.5.17. As pinturas das paredes, portas e janelas, móveis e utensílios, deverão obedecer ao 
seguinte: a) alvenaria - tinta de base plástica; (124.120-6 / I1) b) ferro - tinta a óleo; (124.121-4 / 
I1) c) madeira - tinta especial retardante à ação do fogo. (124.122-2 / I1)

24.5.18. As camas poderão ser de estrutura metálica ou de madeira, oferecendo perfeita rigidez.

24.5.19. A altura livre das camas duplas deverá ser de, no mínimo, 1,10m (um metro e dez centí-
metros) contados do nível superior do colchão da cama de baixo, ao nível inferior da longarina da 
cama de cima. (124.123-0/I1)

24.5.19.1. As camas superiores deverão ter proteção lateral e altura livre, mínimo, de 1,10 m do 
teto do alojamento. (124.124-9 / I1)

24.5.19.2. O acesso à cama superior deverá ser fixo e parte integrante da estrutura da mesma. 
(124.125-7 / I1)

24.5.19.3. Os estrados das camas superiores deverão ser fechados na parte inferior. (124.126-5 / 
I1)

e) ter porta principal inteiriça para manter a 
privacidade, provida de painel com dimensão 
de 0,60 m x 0,80 m, que permita a ventilação 
e o escape em caso de emergência;

37.14.3.2 Além do disposto no subitem 
37.14.3.1, as instalações sanitárias para o uso 
coletivo devem:

d) estar situadas a no máximo 150m no plano 
horizontal e 10m no plano vertical do posto 
de trabalho;

37.14.3.7.2 Próximo aos locais de retirada dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs 
ou de onde são realizadas atividades com 
exposição a substâncias tóxicas, irritantes, 
infectantes, alergizantes ou que provoquem 
sujidade, devem ser disponibilizados, no 
mínimo, 2 (dois) lavatórios para o uso coleti-
vo. 

7.14.4.2 O refeitório deve atender, nesta 
ordem, aos requisitos desta NR e, naquilo 
que couber, aos itens constantes das Resolu-
ções da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária - ANVISA, RDC n.º 216/2004 e RDC n.º 
72/2009, conforme descritos a seguir:

j) ter balcões de autosserviço dotados de 
protetores salivar;

37.14.4.3 Além do quantitativo de lavatórios 
para uso coletivo previstos no subitem 
37.14.3.3, os refeitórios também devem 
dispor de lavatórios localizados nas proximi-
dades da entrada ou no seu interior, na pro-
porção de 1 (um) para cada 20 (vinte) assen-
tos.
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24.5.20. Deverão ser colocadas caixas metálicas com areia, para serem usadas como cinzeiros. 
(124.127-3 / I1)

24.5.21. Os armários dos alojamentos poderão ser de aço ou de madeira, individuais e deverão ter 
as seguintes dimensões mínimas: 0,60m (sessenta centímetros) de frente x 0,45m (quarenta e 
cinco centímetros) de fundo x 0,90m (noventa centímetros) de altura. (124.128-1 / I1)

24.5.22. No caso de alojamentos com 2 (dois) pisos deverá haver, no mínimo, 2 (duas) escadas de 
saída, guardada a proporcionalidade de 1 (um) metro de largura para cada 100 (cem) operários; 
(124.129-0 / I2)

24.5.23. Escadas e corredores coletivos principais terão largura mínima de 1,20m (um metro e 
vinte centímetros), podendo os secundários ter 0,80m (oitenta centímetros). (124.130-3 / I1)

24.5.24.1. Estes vãos poderão dar para prisma externo descoberto, devendo este prisma ter área 
não-menor que 9m2 (nove metros quadrados) e dimensão linear mínima de 2,00m (dois metros).

24.5.24.2. Os valores enumerados no item são aplicáveis ao caso de edificações que tenham 
altura máxima de 6,00m (seis metros) entre a laje do teto mais alto e o piso mais baixo.

24.5.25. No caso em que a vertical Vm entre o teto mais alto e o piso mais baixo for superior a 
6,00 (seis metros), a área do prisma, em metros quadrados, será dada pela expressão V2/4 (o 
quadrado do valor V em metros dividido por quatro), respeitando-se, também, o mínimo linear de 
2,00m (dois metros) para uma dimensão do prisma. (124.131-1 / I1)

24.5.26. Não será permitido ventilação em dormitório, feita somente de modo indireto. (124.132-
-0 / I2)

24.5.27. Os corredores dos alojamentos com mais de 10,00 (dez metros) de comprimento terão 
vãos para o exterior com área não-inferior a 1/8 (um oitavo) do respectivo piso. (124.133-8 / I1)

24.5.28. Nos alojamentos deverão ser obedecidas as seguintes instruções gerais de uso: 
a) todo quarto ou instalação deverá ser conservado limpo e todos eles serão pulverizados de 30 
(trinta) em 30 (trinta) dias; (124.134-6 / I1) 
b) os sanitários deverão ser desinfetados diariamente; (124.135-4 / I1) 
c) o lixo deverá ser retirado diariamente e depositado em local adequado; (124.136-2 / I1) d) é 
proibida, nos dormitórios, a instalação para eletrodomésticos e o uso de fogareiro ou similares. 
(124.137-0/I1)

Os camarotes, camarotes provisórios e 
módulos de acomodação temporária devem 
atender aos seguintes requisitos gerais:

k) dispor de portas com altura mínima de 
2,10m e largura mínima de 0,80m, dotadas 
de dispositivos que permita mantê-las aber-
tas e providas de painéis de escape com 
dimensões 0,60 x 0,80 m;

37.14.6.2 O mobiliário do dormitório deve 
observar os seguintes requisitos mínimos:

e) possuir telefone e televisão de dimensão 
superior a 26 polegadas;

37.14.6.3 A cama deve atender aos seguintes 
requisitos:

a) possuir dimensões internas que compor-
tem um colchão de solteiro de, no mínimo, 
1,98m por 0,80m;

c) possuir colchão antialérgico e com densi-
dade mínima 33 (trinta e três), mantido em 
condições higiênico-sanitária e no prazo de 
sua validade, gravada de forma legível e 
indelével;

f) ser dotada de iluminação complementar e 
tomada de energia elétrica.

37.14.6.3.1 No caso de utilização de camas 
sobrepostas na vertical (beliche), estas 
deverão atender também às condições a 
seguir:

e) estrados das camas impermeáveis.
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24.5.29. É vedada a permanência de pessoas com moléstias infectocontagiosas. (124.138-9 / I4)

24.5.30. As instalações sanitárias, além de atender às exigências do item 24.1, deverão fazer 
parte integrante do alojamento ou estar localizadas a uma distância máxima de 50,00 (cinqüenta 
metros) do mesmo. (124.139-7/I1)

24.5.31. O pé-direito das instalações sanitárias será, no mínimo, igual ao do alojamento onde for 
contíguo sendo permitidos rebaixos para as instalações hidráulicas de, no máximo, 0,40m (qua-
renta centímetros). (124.140-0 / I1)

24.6.1.1. A empresa que contratar terceiro para a prestação de serviços em seus estabelecimen-
tos deve estender aos trabalhadores da contratada as mesmas condições de higiene e conforto 
oferecidas aos seus próprios empregados. (124.142-7 / I1)

24.6.3.1. Aos trabalhadores rurais e aos ocupados em frentes de trabalho devem ser oferecidos 
dispositivos térmicos que atendam ao disposto neste item, em número suficiente para todos os 
usuários. (124.145-1 / I1)

24.6.3.2. Os recipientes ou marmitas utilizados pelos trabalhadores deverão ser fornecidos pelas 
empresas, devendo atender às exigências de higiene e conservação e serem adequados aos 
equipamentos de aquecimento disponíveis. (124.146-0 / I1)

24.6.4. Caberá à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - Cipa, à Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes do Trabalho Rural - CIPATR, ao Serviço Especializado em Segurança e Medici-
na do Trabalho - SESMT e ao Serviço Especializado em Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural 
- SEPATR, quando houver, promoverem a divulgação e zelar pela observância desta Norma. 
(124.147-8 / I1)

24.6.5. Os sindicatos de trabalhadores que tiverem conhecimento de irregularidades quanto ao 
cumprimento desta Norma poderão denunciá-las ao Ministério do Trabalho e solicitar a fiscaliza-
ção dos respectivos órgãos regionais. (124.148-6 / I1)

24.6.6. As empresas que concederem o benefício da alimentação aos seus empregados poderão 
inscrever-se no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, do Ministério do Trabalho, obede-
cendo aos dispositivos legais que tratam da matéria. (124.149-4 / I1)

18/12/2020

37.14.6.4.3 Além do disposto nos subitens 
37.14.6.1 a 37.14.6.3, o módulo de acomoda-
ção temporária deve atender às seguintes 
exigências:

i) dispor de televisor e telefone em cada 
dormitório;

37.14.6.7 A operadora da instalação deve 
garantir o cumprimento das seguintes regras 
de uso dos alojamentos:

c) substituição, a cada três dias, da roupa de 
cama e banho para proceder à sua lavagem e 
secagem;

e) desinfecção de qualquer acomodação 
utilizada por trabalhador portador de doença 
infectocontagiosa.

37.14.7.1 A plataforma habitada deve possuir 
lavanderia para a lavagem e a secagem das 
roupas de trabalho, de cama, de banho e de 
uso pessoal.

37.14.7.2 As roupas de trabalho devem ser 
lavadas e secas separadamente das demais 
(roupas de cama, de banho e de uso pessoal), 
em máquinas de lavar e secar distintas e 
devidamente identificadas.

37.16.3.1 A avaliação do ar interior deve 
considerar e quantificar, também, os poluen-
tes provenientes dos agentes físicos, quími-
cos e biológicos identificados no PPRA.
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24.7.1.1. As empresas devem garantir, nos locais de trabalho, suprimento de água potável e 
fresca em quantidade superior a 1/4 (um quarto) de litro (250ml) por hora/homem trabalho. 
(124.151-6 / I2)

24.7.1.2. Quando não for possível obter água potável corrente, essa deverá ser fornecida em 
recipientes portáteis hermeticamente fechados de material adequado e construídos de maneira 
a permitir fácil limpeza. (124.152-4 / I2)
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37.16.4 A climatização central ou individual 
dos camarotes, camarotes provisórios e 
módulos de acomodação temporários deve 
atender também aos seguintes requisitos:

a) possuir controle individual da temperatura 
do ar condicionado;

37.20.1.2.1 As empresas prestadoras de 
serviços técnicos de manutenção de equipa-
mentos motorizados devem ser registradas 
no Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia - CREA.

37.20.1.2.2 É obrigatória a emissão de ART 
específica para os serviços de manutenção 
realizados por terceiros, devendo a mesma 
permanecer disponível a bordo.

37.22.3 A operadora da instalação designará, 
formalmente, um ou mais profissionais legal-
mente habilitados, responsáveis por coorde-
nar as análises de riscos, bem como definir a 
metodologia a ser utilizada e fundamentar 
tecnicamente a sua escolha no próprio rela-
tório, emitindo a respectiva ART.

37.22.4.1 Ao menos um profissional de segu-
rança do trabalho, do SESMT da operadora da 
instalação, lotado a bordo da plataforma em 
questão, e um trabalhador com experiência 
na instalação objeto do estudo devem partici-
par das análises de riscos.

37.22.4.1.1 É facultativo o cumprimento do 
subitem 37.22.4.1 na fase de projeto da 
plataforma.

INÍCIO DA VIGÊNCIAOBRIGAÇÕES

OBRIGAÇÕES FUTURAS NR 37

186



37.22.4.1.2 Em se tratando de plataforma 
desobrigada de dispor de SESMT comple-
mentar a bordo, a operadora da instalação 
deverá indicar outro empregado próprio, que 
seja profissional de segurança do trabalho, 
para compor a equipe multidisciplinar.

37.22.8 A partir das análises de riscos, a 
operadora da instalação deve definir a dota-
ção e localização de lava-olhos e chuveiros de 
emergência na plataforma, mantidos em 
perfeito estado de funcionamento, próximos 
a locais estratégicos.

37.26.3.1 As botoeiras situadas nos corredo-
res devem ser facilmente acessíveis e posi-
cionadas de modo que a distância a ser per-
corrida pelo trabalhador, para o seu aciona-
mento, seja de no máximo 20m.

37.26.12 Os detectores fixos e portáteis 
devem ser calibrados, aprovados e certifica-
dos por laboratório acreditado pelo INMETRO.

37.29.1.1.1 Quando não for viável a sua 
substituição, a operadora da instalação deve 
justificar e consignar em relatório elaborado 
profissional legalmente habilitado.

37.29.4.2 O coordenador do PCMSO deve 
manter atualizado o registro de cada IOE da 
sua empresa, contendo as seguintes infor-
mações:
a) identificação, endereço e nível de instru-
ção;
b) datas de admissão e saída do emprego;
c) funções associadas a fontes e materiais 
radioativos com as respectivas áreas de 
trabalho e riscos radiológicos;
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d) horário e tempo na função; 
e) dosímetros individuais utilizados;
f) doses recebidas nos períodos de monitora-
mento, doses anuais e doses integradas no 
período de ocupação na
instalação;
g) treinamentos necessários e realizados;
h) estimativas de incorporações;
i) relatórios sobre exposições de emergência 
e acidental;
j) históricos radiológicos anteriores;
k) nome e endereço do chefe imediato atual.

37.29.4.9 Antes de acessar as áreas supervi-
sionadas e controladas, os IOE devem ser 
autorizados formalmente pela operadora da 
instalação.

37.29.4.10.1 A capacitação deve ser ministra-
da por SPR e profissionais em segurança e 
saúde, com qualificação e habilitação em 
proteção radiológica.

37.29.4.14.3 O PR deve ser avaliado, junto 
com a análise global do PPRA, com o objetivo 
de constatar a sua adequação e eficácia no 
controle da exposição à radiação ionizante, 
visando à realização dos ajustes necessários 
e estabelecimento de novas metas e priorida-
des.
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Conheça a Ius! 

Solicite uma proposta

https://pt-br.facebook.com/iusnaturacal/

https://www.instagram.com/iusnatura/

https://iusnatura.com.br/proposta/

https://iusnatura.com.br/

https://br.linkedin.com/

https://www.youtube.com/
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https://pt-br.facebook.com/iusnaturacal/
https://www.instagram.com/iusnatura/
https://iusnatura.com.br/proposta/
https://iusnatura.com.br/
https://br.linkedin.com/organization-guest/company/ius-natura?challengeId=AQGFpJOGjonbIgAAAXOWJxs_KVt-8Qkse0D-1JQ1vmgl-2cPv7E-2I9g1v7PhzgF-xdHgGLw-vKQxrN6OdAZzmuhsg3SPz9tYg&submissionId=f05f4e17-e6f5-2516-ba5b-84092a58e062
https://www.youtube.com/channel/UCCA4iF6JwVqcdy-8sHts-Mw



